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PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 329/2019.
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83 inciso III, da Lei Complementar nº 008/1994, alterada pela Lei Complementar 
019/2009, a cota de 15% (quinze por cento), a título de ADICIONAL ESTÍMULO, a servidora LUCIENA CRISTINA DE 
OLIVEIRA PASSOS, portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.351.336-9, ocupante do cargo de provimento Efetivo 
de SECRETÁRIA, sobre o nível de seus vencimentos, à partir de 21 de agosto de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 (vinte e um) dias do 
mês de agosto de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 057/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0196/2019
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EDUCADOR SOCIAL. PARA DESENVOLVER ATIVIDADES RELACIONADAS OFERTADA PELO 
CREAS
VALOR MÁXIMO: R$ 8.646,00  (oito mil seiscentos e quarenta e seis reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 20 de agosto de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 03 de setembro de 2019 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, Maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 20 de agosto de 2019
PREGOEIRO

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1717/2019 DE 21 DE AGOSTO DE 2019
Dá denominação à Ruas e altera denominação de Quadra do Bairro Jardim Califórnia deste Município.
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam denominadas, no Bairro Jardim Califórnia desta Cidade, de:  Rua Antônio Caetano Filho, a Rua 
Projetada entre as Quadras 07 e 08, 12 e 15 e entre as Ruas Paulo Vatanabe e Antônio Duma; Rua Jacomo Salicano, 
a Rua Projetada entre as Quadras 09,e 10, 16 e 17, 18 e 19 e entre as Ruas Paulo Vatanabe e Nereide Vassoler. 
Art. 2º. Fica denominada de Quadra 20 a atual quadra 15 do Bairro Jardim Califórnia nesta cidade.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Ver. Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de agosto de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 037/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 037/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELE, situada na Rua Guarapuava, 252, na cidade de Assis 
Chateaubriand-PR, - CNPJ 20.159.105/0001-03, neste ato representado por seu representante legal, GERALDA 
TEREZA DE OLIVEIRA BAUERMANN, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 099.035-SSP/MS, inscrito 
(a) no CPF/MF sob n.º 257.541.301-04, residente e domiciliado (a) à Rua Cascavel, 150, Jd. Paraná, na cidade de 
Assis Chateaubriand - PR;
* M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA., situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1418, na cidade de Brasilândia 
do Sul-PR, - CNPJ 10.890.153/0001-05, neste ato representado por seu representante legal, JEAN HIDEMAKI 
SOMIDA DE SOUZA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 10.246.849-0-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF 
sob n.º 090.240.759-71, residente e domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1418, na cidade de Brasilândia 
do Sul-PR;
* PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., situada na Rua Riachuelo, 72, na cidade de Assis Chateaubriand-
PR, - CNPJ 02.141.747/0001-95, neste ato representado por seu representante legal, ALBERTO ZANA PORTELA, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 904.604-6-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 140.656.579-20, 
residente e domiciliado (a) à Av. dos Pioneiros, 666, na cidade de Assis Chateaubriand- - PR;
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
HIDRÁULICO E FERRAMENTAS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações 
contidas no Anexo III, conforme segue:
* GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELE:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
72655CANO DE ESGOTO 50MM 1ª LINHA C/6 METROSBR20,00R$ 34,800000696,00KRONA
82656CANO DE ESGOTO 100MM 1ª LINHA C/6 METROSBR20,00R$ 53,7000001.074,00KRONA
92657CANO SOLDÁVEL 25MM PVC 1ª LINHA C/6 METROSBR40,00R$ 15,800000632,00KRONA
122660COLA  DE PLÁSTICO C/175GR PARA CANO SOLDÁVELPote20,00R$ 12,800000256,00KRONA
142661JOELHO ESGOTO PVC 100MM 1ª LINHA 90°Unid20,00R$ 5,100000102,00KRONA
152662JOELHO SOLDÁVEL 25MM 1ª LINHA 90°Unid100,00R$ 1,000000100,00KRONA
182667LUVA SOLDÁVEL 25MMUnid40,00R$ 1,05000042,00KRONA
2311133MANGUEIRA DE BORRACHA P/ESGUICHO ALTA PRESSÃO ½ POLEGADAMETRO50,00R$ 
10,100000505,00UNIFIO
2811138REGISTRO ESFERA 50MM EM METALUnid5,00R$ 104,800000524,00JAPI
3111141T SOLDÁVEL 25MM 1ª LINHAUnid40,00R$ 1,15000046,00KRONA
3311145T SOLDÁVEL 50X25MM 1ª LINHAUnid30,00R$ 6,400000192,00KRONA
3511147TORNEIRA COMUM PLÁSTICO ¾Unid40,00R$ 3,900000156,00KRONA
3611148TORNEIRA CROMADA P/PIA ½ POLEGADAS GIRATÓRIA METALUnid20,00R$ 
61,3000001.226,00IMPERATRIZ
4111154VÁLVULA PLÁSTICA PARA LAVATÓRIOUnid20,00R$ 3,90000078,00ASTRA
4211155VASO SANITÁRIO 1ª LINHAUnid5,00R$ 121,800000609,00DECA
5911172FURADEIRA PROFISSIONAL 700 WTSUnid1,00R$ 314,500000314,50WESCO
6211176LUVA EM PVC TAM. P, M E GPar600,00R$ 9,7500005.850,00KALIPSO
Valor do Contrato: 12.402,50 (doze mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos)
* M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA.:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
32650BICO PARA ESGUICHO DE METAL ALTA PRESSÃOUnid3,00R$ 42,450000127,35MAXXI
42651BICO PLÁSTICO PARA PULVERIZADOR (SABÃO)Unid10,00R$ 17,450000174,50SHWEERS
112659CANO SOLDÁVEL 60MM PVC 1ª LINHA C/6 METROSBR50,00R$ 84,9000004.245,00PLASTILIT
162663JOELHO SOLDÁVEL 50MM PVC 90 °Unid30,00R$ 3,700000111,00PLASTILIT
172666LUVA AZUL 25MMX1/2 C/ROSCA 1ª LINHAUnid15,00R$ 4,50000067,50PLASTILIT
212670LUVA SOLDÁVEL 60MMUnid40,00R$ 8,500000340,00PLASTILIT
222671MANGUEIRA DE BORRACHA P/COMPRESSOR 3X16MT50,00R$ 4,800000240,00VONDER
2411134MANGUEIRA DE PLÁSTICO PARA JARDIM C/20 MTSUnid100,00R$ 3,300000330,00BARIFLEX
2711137REGISTRO EM METAL ¾Unid10,00R$ 19,400000194,00FERTAK
2911139SIFÃO SANFONADO 1.50 MTSUnid30,00R$ 12,440000373,20ASTRA
3211144T SOLDÁVEL 32X25MM 1ª LINHAUnid30,00R$ 4,500000135,00PLASTILIT
4011153VÁLVULA METAL PARA PIA CROMADAUnid10,00R$ 16,850000168,50OLIVEIRA
4311156VEDA ROSCA GRANDE C/50 MTS.Unid20,00R$ 12,000000240,00PLASTILIT
4515355ALICATE PRESSÃO 100 POLEGADASUnid3,00R$ 37,850000113,55ROTONY
4611159CABO PARA ENXADAUnid20,00R$ 13,400000268,00ROTONY
4811161CABO PARA PICARETAUnid10,00R$ 13,450000134,50MINASUL
5011163CHAVE COMBINADA DE 8X32Jogo2,00R$ 173,850000347,70DISMA
5111164CHAVE DE FENDA 1/4X4 1ª LINHAUnid5,00R$ 8,35000041,75ROTONY
5211165CHAVE PHILIPS 1/4X4 1ª LINHAUnid5,00R$ 8,40000042,00ROTONY
5411167DISCO DE CORTE PARA MADEIRA 7.1/4 VIDEAUnid20,00R$ 37,850000757,00ROTONY
5511168ENXADA 2,5 LIBRAS COM CABOUnid10,00R$ 34,900000349,00TRAMONTINA
5611169ENXADÃO 2 LIBRAS COM CABOUnid10,00R$ 34,450000344,50PANDOLFO
5711170FOICE 1ª LINHAUnid2,00R$ 34,90000069,80PANDOLFO
6011173LIMA PARA AFIAR ENXADAUnid50,00R$ 16,950000847,50STARRET
6111174LUVA EM COURO LONGAPar20,00R$ 15,450000309,00RASPA
6411178MARRETA 1 KG.Unid5,00R$ 33,000000165,00MINASUL
6611180MARTELO 31MM 1ª LINHAUnid2,00R$ 32,85000065,70ROTONY
6911183SERRINHA PARA FERRO 1ª LINHAUnid50,00R$ 5,430000271,50IRWIN
7011184VANGA COM CABO 1ª LINHAUnid2,00R$ 20,43000040,86RAMADA
Valor do Contrato: 10.913,41 (dez mil, novecentos e treze reais e quarenta e um centavos)
* PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
12648ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL COMUMUnid20,00R$ 47,750000955,00CIPLA
22649BENGALA PARA VASO SANITÁRIOUnid5,00R$ 11,75000058,75CIPLA
52652CAIXA D’ÁGUA 500 LITROS DE FIBRAUnid2,00R$ 224,750000449,50FIBRA OESTE
62653CAIXA DE DESCARGAUnid10,00R$ 34,750000347,50CIPLA
102658CANO SOLDÁVEL 50M PVC 1ª LINHA C/6 METROSBR20,00R$ 40,790000815,80PLASTILITI
1311190ENGATE FLEXÍVEL 0.60CMUnid30,00R$ 6,250000187,50CIPLA
192668LUVA SOLDÁVEL 32MMUnid40,00R$ 2,05000082,00TIGRE
202669LUVA SOLDÁVEL 50MMUnid20,00R$ 4,15000083,00TIGRE
2511135MANGUEIRA PRETA ¾MT200,00R$ 1,600000320,00POLYANA
2611136RALO 100MM CAIXA SANFONADAUnid5,00R$ 12,50000062,50ASTRA
302682T 100 X 50MM PARA ESGOTO 1ª LINHAUnid10,00R$ 8,50000085,00PLASTILIT
3411146T SOLDÁVEL 60X25MM 1ª LINHAUnid10,00R$ 21,500000215,00TIGRE
3711149TORNEIRA WC CROMADA ½ POLEGADAS GIRATÓRIA METALUnid15,00R$ 61,400000921,00IMPERATRIZ
3811151TUBO DE LIGAÇÃO CROMADOUnid10,00R$ 15,850000158,50BLUKIT
3911152VÁLVULA DE DESCARGA EM METAL WC 1ª LINHA 1 ½Unid10,00R$ 104,7500001.047,50HYDRA
4411157ALICATE UNIVERSAL 8 POLEGADASUnid5,00R$ 27,750000138,75NOVE.54
4711160CABO PARA MACHADOUnid5,00R$ 13,50000067,50PARABONI
4911162CARRIOLA COM PNEU E CÂMARA 60 LTR 1ª LINHAUnid6,00R$ 129,850000779,10FISCHER
5311166DISCO CORTE DIAMANTADO PARA CORTE SECOUnid10,00R$ 23,850000238,50CORTAG
5811171FORCA 1ª LINHAUnid20,00R$ 35,000000700,00PARABONI
6311177MACHADO 1ª LINHAUnid2,00R$ 69,850000139,70PANDOLFO
6511179MARRETA 2KgUnid5,00R$ 51,900000259,50MONFORT
6711181PÁ 1ª LINHAUnid10,00R$ 34,850000348,50PANDOLFO
6811182SERRA CIRCULAR 7 ¼ P/MADEIRA 1450 WTSUnid1,00R$ 739,500000739,50SKIL
7111185SILICONE COM APLICADORUnid10,00R$ 33,900000339,00ETANIZ
7211186VEDA CALHAUnid10,00R$ 15,850000158,50ETANIZ
7311187VASSOURA REGULAR PARA JARDIMUnid20,00R$ 25,400000508,00VONDER
7411188VASSOURA PARA JARDIM PLASTICO.Unid20,00R$ 21,850000437,00VONDER
7511189VASSOURÃO TIPO GARI COM CABO COM CEPA DE MADEIRA 37,5X6,5X12 CM COM 5 
FILEIRASUnid50,00R$ 18,800000940,00VONDER
Valor do Contrato: 11.582,10 (onze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e dez centavos)
VALOR: R$34.898,01 (TRINTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 21/08/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 21 de agosto de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado a licitante vencedora 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 050/2019 - Pregão Presencial nº 038/2019, 
para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- NORTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – CNPJ: 08.262.993/0001-81;
- PICOLO & LIMA LTDA – ME – CNPJ: 18.041.635/0001-00.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 21 de agosto de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 220/2.019
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Josias Rodrigues de 
Souza– Servente Serviços Gerais – Cargo de Provimento efetivo, a ser usufruída no período de: 29 de agosto de 2019 
a 27 de setembro de 2019 -  30 dias - período aquisitivo: 2018/2019. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial a 
Portaria nº 204/2019 de 01/08/2019. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 19 de agosto de 2019.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 221/2.019
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Jose  Rodrigues de 
Souza– Servente Serviços Gerais – Cargo de Provimento efetivo, a ser usufruída no período de: 01 de agosto de 2019 
a 30 de agosto de 2019 -  30 dias - período aquisitivo: 2018/2019. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial a 
Portaria nº 204/2019 de 01/08/2019. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 19 de agosto de 2019.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 330/2019
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 29 (vinte e nove) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 187/2019, 
a servidora MARCIA JULIANA NOGUEIRA DA SILVA, portadora da CI/RG nº 8.251.752-9, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, 
lotada no SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO 
E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período de aquisição de 01/04/2018 a 31/03/2019, com fruição em 02/05/2019 a 
31/05/2019, conforme Portaria de nº 180/2019, para serem gozadas no período de 21/08/2019 a 18/09/2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 (vinte e um) dias do 
mês de agosto de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Julio Cesar Rossetto e Outros torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para fins de parcelamento 
de solo - loteamento residencial a ser implantado na Rua Juscelino Kubitschek, s/n, Chacara 49, Bairro Interlagos, 
Palotina - PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Edson Roberto Zanella e Outros torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para fins de parcelamento 
de solo - loteamento residencial a ser implantada na Rua Juscelino Kubitschek, s/n, Chacara 50, Bairro Interlagos, 
Palotina - PR. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 71/2019
Súmula: Revoga Parcialmente Ato da Mesa.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015, a pedido do vereador 
(que atingiu o objetivo da viagem em tempo menor que o expetado), resolve revogar parcialmente o Ato da Mesa nº 
70/2019. Onde Lê-se dias solicitados: 20 e 21, leia-se dias solicitados: 20 e onde lê-se valor total: R$ 1000,00, leia-se 
valor total R$ 500,00.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 21 de agosto de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                                Rosy Anne Almodovas Rodrigues
  1º Secretário                                                                  2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
C E R T I D Ã O
CERTIFICAMOS para os devidos fins, que a candidata Marina Heloísa de Freitas Cunha, portadora do CPF-
354.355.728-94, aprovado no Concurso Público aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 
27/09/2015, para o cargo de Médico, classificado em 12º lugar com nota 62,50, desistiu da vaga por livre e espontânea 
vontade, conforme resposta enviada por e-mail em 20/08/2019.
Douradina-PR, 21 de agosto de 2019
Sandra Maria Zaguini de Oliveira
Diretora da Divisão de Recursos Humanos
EDITAL N.º 43/2019
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 
035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Concurso Público Municipal, 
aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessários elencados nos artigos 2.1 e 
7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: MÉDICO		
INSCR	 NOME DO CANDIDATO	 CPF Nº	 NOTA 	 CLAS. 
1723603	 Dione Mieko Chung	 035.834.389-57	60,70	 13º
O candidato convocado deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta do candidato.
O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. 
(20/08/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 357 DE 21 DE AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal CLAUDIO NUNES 
GIAROLA, matrícula n° 120, ocupante do cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, lotado na divisão de Agricultura, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
22/08/2019   06h00min/
20h00min	  PRUDENTÓPOLIS
PARANÁ	 BUSCAR CAIXA DE ABELHA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo Intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 358 DE 21 DE AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal EDSON DA 
SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Divisão de Obras e Engenharia, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
22/08/2019   06h00min/
20h00min	  PRUDENTÓPOLIS
PARANÁ	 BUSCAR CAIXA DE ABELHA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo Intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 79/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2019
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, COMUNICAMOS o prosseguimento da licitação na 
modalidade Tomada de Preços n° 06/2019.
Fica designada às 10h00min do dia 27 de agosto de 2019 para realização da sessão de abertura das propostas.
 Outras informações poderão ser obtidas com a Comissão de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Douradina, 
localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, ou através do e-mail licitacao@douradina.pr.gov.br.
Douradina - Pr, 21 de agosto de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Parana
PORTARIA N.º 264/2019
DATA: 21/08/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 126/2019 Empresa: AM MENDES ACESSÓRIOS EPP, Fiscal de Contrato nº 127/2019 Empresa: 
SETIM & TITON LTDA, Fiscal de Contrato nº128/2019 Empresa: RK2 PNEUS EIRELI, Fiscal de Contrato nº 129/2019 
Empresa: AS3 AUTOMOTIVA LTDA – EPP, Fiscal de Contrato nº 130/2019 Empresa: BOLANHO & BOLANHO LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Parana                                              
PORTARIA N.º 265/2019
DATA: 21/08/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Susana Ferreira Graciano, portadora da RG n.º 6.130.527-0 e do CPF nº 023.282.519-00, 
Como Fiscal de Contrato nº 147/2019 Empresa: A. K. T. CONFECÇÕES LTDA - ME, Fiscal de Contrato nº 148/2019 
Empresa: MOZAQUATRO & SANTOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do Mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Parana         
PORTARIA N.º 266/2019
DATA: 21/08/2019
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Brasília, Distrito Federal
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma – 
Paraná à Brasília – Distrito Federal, no seguinte período: 26 a 29 de agosto do corrente ano, representando este Poder 
Executivo nos Ministérios da Saúde, do Turismo, da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no Congresso Nacional 
e nos Gabinetes dos Deputados Federais, com direito ao recebimento de 04 (quatro) diárias com 03 (três) pernoites, 
no valor total de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 
publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais providencias 
necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  
 

ATO DA MESA N.º 029/2019 
 
 
SÚMULA: Autorizar o vereador Evandro Lima de Oliveira a 
viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 20,21,22 de agosto de  
2019.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 

SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Autorizar o vereador Evandro Lima de Oliveira a viajar a 

cidade de Curitiba – Pr nos dias 20,21,22 de agosto de  agosto de 2019. Para visitar o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, Secretarias de Estado e Gabinete do Deputado Alexandre 
Curi, para tratar de assuntos de interesses do Município, cabendo-lhe 2 diárias e meia antecipada. 

  
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 

apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 
 
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios 

sobre a viagem é de cinco dias após o encerramento da viagem.  
 
 
 Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 19 

de agosto de 2019. 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente  

 
 

Evandro Lima de Oliveira 
1º Secretário 

 
 

Oswaldo Feltrin Canova 
                               2º SECRETÁRIO 

 
 

 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 030/2019  
 
SÚMULA: Autorizar o vereador Cassio Jonathan de 
Paula a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 20,21,22 
e 23 de agosto de 2019.  
 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o vereador Cássio Jonathan de Paula a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos 
dias 20,21,22 e 23 de agosto de 2019. Para no dia 20 visitar Gabinetes e Secretarias de Estado e 
dias 21, 22 e 23 Participar do curso sobre: “DECISÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS E 
CAMARAS MUNICIPAIS (JURISPRUDENCIAS E INTERPRETAÇÕES”, na cidade de 
Curitiba – Pr a realizar-se no Auditório do Hotel Del Rey, na cidade de Curitiba – Pr, Promovido 
pela UNICURSOS, cabendo-lhe três diárias e meia antecipada.  

 
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 

documentos comprobatórios respectivos.  
 
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de 

cinco dias após o encerramento da viagem.  
 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 19 de agosto de 2019. 

 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 

 
 

Evandro Lima de Oliveira 
1º Secretário 

 
 

Oswaldo Feltrin Canova 
      2º SECRETÁRIO 
 
 
 
 
 
 

 
  

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

Decreto Legislativo nº. 001/2019 
 

 
SÚMULA: Aprova o Acórdão de Parecer Prévio nº 279/18, Primeira 

Câmara, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
referente as contas do Município de Cafezal do Sul - Pr 
exercício financeiro de 2017  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
 

  
Art. 1º - Fica aprovado o Acórdão de Parecer Prévio nº 279/18, Primeira 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que aprovou com ressalvas as contas do 
Poder Executivo Municipal de Cafezal do Sul, referente ao exercício financeiro de 2017. 

 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 

19 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. 
 
 
 

 
 

________________________________ 
Evandro Lima de Oliveira 

- Presidente 
 
 
 

_______________________________ 
Evandro Lima de Oliveira 

1º Secretario 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
PORTARIA Nº 011/2019 
 
 
 
ELITON ALEX ADA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional de acordo com o artigo 26 

Inciso I, artigo 27 e artigo 28 inciso I, da Resolução de nº 001/2010 de 29/01/2010, conforme 
dados abaixo: 

 
NOME CARGO NIVEL 

SALARIAL 
ANTERIOR 

NIVEL 
SALARIAL 
ATUAL 

ALESSANDRA EIDT VALVASSORE 
CADORIN 

Advogado  PE - 31 PE - 32 

GILBERTO JOSÉ EIDT Assessor Legislativo PE – 32  PE - 33 
CLEUSA TECILLA Assistente Legislativo PE – 33 PE - 34 
ELIANE DE SOUZA Zeladora  PE – 08 PE - 09 

 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de publicação com efeitos 

a partir de 1º de junho de 2019. 
 
 
Registre-se 
 
  Publique-se 
 
                                                        Cumpra-se 
 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, em 19 de agosto de 

2019. 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente da Câmara 

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Parana  
PORTARIA N.º 267/2019
DATA: 21/08/2019
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Brasília, Distrito Federal
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Devair Fabris, CPF nº632.443.819-87, atual Vice-Prefeito 
Municipal, a viajar de Icaraíma – Paraná à Brasília – Distrito Federal, no seguinte 
período: 26 a 29 de agosto do corrente ano, representando este Poder Executivo 
nos Ministérios da Saúde, do Turismo, da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
no Congresso Nacional e nos Gabinetes dos Deputados Federais, com direito 
ao recebimento de 04 (quatro) diárias com 03 (três) pernoites, no valor total de 
R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal 
n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido 
empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de agosto 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
     

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana  
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.024/2017
PREGÃO PRESENCIAL 050/2017
Aos 21 dias do mês de Agosto de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e 
CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa SKAY 
NET CAMILLO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 09.491.925/0002-38, com sede na Rua João Ramalho, 42, CEP 87485-
000, Município de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
representante legal o Sr. FÁBIO CAMILLO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 7.274.565-5/PR e do CPF/MF sob o nº. 
042.053.479-28, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, 42, fundos, Centro, 
CEP 87485-000, na cidade de Douradina, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 
12 (Doze) meses, que passa a ter início em 06 de Setembro de 2019 e término em 
05 de Setembro de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
SKAY NET CAMILLO LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natália Régis de Araújo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana  
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.024/2017
PREGÃO PRESENCIAL 050/2017
Aos 21 dias do mês de Agosto de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e 
CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa SKAY 
NET CAMILLO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 09.491.925/0002-38, com sede na Rua João Ramalho, 42, CEP 87485-
000, Município de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
representante legal o Sr. FÁBIO CAMILLO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 7.274.565-5/PR e do CPF/MF sob o nº. 
042.053.479-28, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, 42, fundos, Centro, 
CEP 87485-000, na cidade de Douradina, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato 
primitivo, em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do 
Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA     
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 43.000,00 
(quarenta e três mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de 3.583,33 
(três mil e quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos) em razão da 
prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
SKAY NET CAMILLO LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natália Régis de Araújo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 59/2019 de 21/08/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1641/2019 de 21/08/2019.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 80.000,00 20 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.020. Manutenção do Ensino Infantil  -Recursos do FUNDEB 60%

 400.000,00 99 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 400.000,00 151 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 80.000,00 160 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

Total Suplementação:  960.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 50.000,00Receita: 1.1.2.2.01.11.00.000 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

 30.000,00Receita: 1.1.2.2.01.13.00.000 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa

 480.000,00Receita: 1.7.2.8.01.11.00.000 Cota-Parte do ICMS - Principal

 400.000,00Receita: 1.7.5.8.01.11.00.000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

 960.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  21/08/2019.
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Decreto  nº 60/2019 de 21/08/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1642/2019 de 21/08/2019.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.1.133. Aquisição de equipamentos para APAE

 50.000,00 459 - 4.4.90.52.00.00 31815 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  50.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 50.000,00Receita: 2.4.1.8.99.11.01.000 Estruturacao da Rede Socioassistencial da Protecao Social Basica - 
Investimento

 50.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  21/08/2019.
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Decreto  nº 61/2019 de 21/08/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 748.030,38 (setecentos e quarenta e oito mil e 
trinta reais e trinta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1643/2019 de 21/08/2019.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 30.000,00 14 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 300.000,00 23 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS

04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 31.800,00 52 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 13.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 77 - 3.3.90.40.00.00 01103 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 141.604,99 79 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 50.000,00 81 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 23.625,39 160 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 10.000,00 194 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 195 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
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 50.000,00 228 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 50.000,00 283 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 284 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 287 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
 8.000,00 290 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

Total Suplementação:  748.030,38

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.119. Aquisição de Veículo para Administração - SEDU

 4.440,00 364 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.001.04.122.0002.1.121. Reforma e Melhorias no Prédio da Prefeitura Municipal
 150.000,00 11 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio
 20.000,00 30 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 

CONTRATO
03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria

 70.000,00 32 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
 50.000,00 33 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

03.001.99.999.0003.9.999. Reserva de Contingência
 100.000,00 36 - 9.9.99.99.00.00 99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

 30.000,00 38 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 39 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.500,00 41 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 7.500,00 42 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.000,00 43 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

03.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.003.04.129.0002.2.006. Manutenção da Tributação e Fiscalização

 15.200,00 44 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 46 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 10.160,00 60 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
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05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.367.0008.2.022. Manutenção do Ensino Especial

 23.600,00 105 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.200,00 106 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8.200,00 107 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 36.304,99 118 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 50.000,00 119 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 122 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 53.000,00 124 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

 20.000,00 133 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 11.100,00 136 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 10.200,00 138 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal

 15.000,00 181 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 182 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 6.000,00 183 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 14.625,39 197 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica
 5.000,00 221 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  748.030,38

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  21/08/2019.
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Decreto  nº 62/2019 de 21/08/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1644/2019 de 21/08/2019.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 59.000,00 454 - 4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  59.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 59.000,00 97 - 3.3.91.97.00.00 01102 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

Total Redução:  59.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  21/08/2019.
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LEI Nº. 1641/2019 de 21/08/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de  R$  960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), de acordo com as 
seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Adicional 
Suplementar" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 80.000,00 20 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.020. Manutenção do Ensino Infantil  -Recursos do FUNDEB 60%

 400.000,00 99 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 400.000,00 151 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 80.000,00 160 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

Total Suplementação:  960.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 50.000,00Receita: 1.1.2.2.01.11.00.000 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

 30.000,00Receita: 1.1.2.2.01.13.00.000 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa

 480.000,00Receita: 1.7.2.8.01.11.00.000 Cota-Parte do ICMS - Principal

 400.000,00Receita: 1.7.5.8.01.11.00.000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

 960.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  21/08/2019.
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LEI Nº. 1642/2019 de 21/08/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de  R$  50.000,00 (cinqüenta mil reais), de acordo com as seguintes  classificações 
orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.1.133. Aquisição de equipamentos para APAE

 50.000,00 459 - 4.4.90.52.00.00 31815 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  50.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 50.000,00Receita: 2.4.1.8.99.11.01.000 Estruturacao da Rede Socioassistencial da Protecao Social Basica - 
Investimento

 50.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  21/08/2019.
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LEI Nº. 1643/2019 de 21/08/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de  R$  748.030,38 (setecentos e quarenta e oito mil e trinta reais e 
trinta e oito centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Adicional 
Suplementar" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 30.000,00 14 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 300.000,00 23 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS

04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 31.800,00 52 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 13.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 77 - 3.3.90.40.00.00 01103 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 141.604,99 79 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 50.000,00 81 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 23.625,39 160 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 10.000,00 194 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 195 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
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 50.000,00 228 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 50.000,00 283 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 284 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 287 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
 8.000,00 290 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

Total Suplementação:  748.030,38

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.119. Aquisição de Veículo para Administração - SEDU

 4.440,00 364 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.001.04.122.0002.1.121. Reforma e Melhorias no Prédio da Prefeitura Municipal
 150.000,00 11 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio
 20.000,00 30 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 

CONTRATO
03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria

 70.000,00 32 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
 50.000,00 33 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

03.001.99.999.0003.9.999. Reserva de Contingência
 100.000,00 36 - 9.9.99.99.00.00 99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

 30.000,00 38 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 39 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.500,00 41 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 7.500,00 42 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.000,00 43 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

03.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.003.04.129.0002.2.006. Manutenção da Tributação e Fiscalização

 15.200,00 44 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 46 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 10.160,00 60 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
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05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.367.0008.2.022. Manutenção do Ensino Especial

 23.600,00 105 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.200,00 106 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8.200,00 107 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 36.304,99 118 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 50.000,00 119 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 122 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 53.000,00 124 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

 20.000,00 133 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 11.100,00 136 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 10.200,00 138 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal

 15.000,00 181 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 182 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 6.000,00 183 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 14.625,39 197 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica
 5.000,00 221 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  748.030,38

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  21/08/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1644/2019 de 21/08/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de  R$  59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais), de acordo com as seguintes  
classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 59.000,00 454 - 4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  59.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 59.000,00 97 - 3.3.91.97.00.00 01102 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

Total Redução:  59.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  21/08/2019.

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 142/2018, firmado em 17 de agosto de 
2018, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: S.C. SPADA ENGENHARIA LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 142/2018, firmado em 17 de agosto de 2018 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de agosto de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 143/2019
Licitação n°: 85/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE PEDRA BRITADA PARA QUE 
SEJAM EXECUTADOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, EXECUÇÃO E REPAROS 
DIVERSOS EM VIAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o 
representante legal presente à sessão pública não manifestou interesse em recorrer 
do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) licitante(s):
Vencedores
Nome	 Itens
PEDREIRA DO TREVO LTDA	1, 2, 3, 4, 5, 6, 7
R$197.600,00 (cento e noventa e sete mil e seiscentos reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes 
autos, nele incluídos estas informações à apreciação da Autoridade Competente para 
que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 21 de agosto de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
Portaria n° 12559/2019
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RESOLUÇÃO N.º 001  

DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 
 

SÚMULA: FIXA A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAFEZAL DO SUL PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO, 

RESOLVE:  

Art. 1º - O Orçamento da Câmara Municipal de Cafezal do Sul 
para o exercício financeiro de 2020, de conformidade com a discriminação dos anexos 
integrantes deste Projeto de Resolução, fixa as Despesas em R$ 1.065.000,00 (Um 
milhão sessenta e cinco mil reais). 

Art. 2º - A Receita ocorrerá através de repasses mensal do 
Poder Executivo, em conformidade com o Art. 29-A, da Constituição Federal. 

Art. 3º - Fica a Mesa da Câmara Municipal de Cafezal do Sul 
autorizada a movimentar por Ato próprio as dotações orçamentárias, transferindo, 
cancelando e compensando-as de acordo com as necessidades para a sua execução.  

Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, aos 19 dias do mês de Agosto de dois mil e dezenove. 

   
ELITON ALEX DA SILVA 
PRESIDENTE 

    
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA 
1º SECRETÁRIO  
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ANEXO 01 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA cÂMARA MUNIcIPAL DE cAFEZAL 
DO SUL PARA O EXERcÍcIO DE 2020. 

 
 
 

cÂMARA MUNIcIPAL DE cAFEZAL DO SUL 
 
 
 
PODER LEGISLATIVO  
 
 
 
DESPESAS cORRENTES        1.055.000,00 
 

 
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  725.000,00 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS      155.000,00 
 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL       72.000,00 
 PASSAGENS E DESPESAS COM VIAGEM E LOC.      7.000,00 
 MATERIAL DE CONSUMO        20.000,00 
 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA      1.000,00 
 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   40.000,00 
 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO    35.000,00 
 
 
 
 
DESPESAS DE cAPITAL          10.000,00 
 
     
  EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE     10.000,00 
  
 
 
 
TOTAL          1.065.000,00  

 
 
 
 
 
 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

TINGITEC LTDA torna público que recebeu do IAP, aLicença de Operação para 
LAVANDERIA INDUSTRIAL instalada na Rodovia PR 323, KM V156-Parque Industrial  
II-UMUARAMA-PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019
PREGÃO Nº 17/2019 PROCESSO Nº 22/2019 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA, ENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVISÕES E SECRETARIAS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir 
Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-
0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
FAGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
27.163.152/0001-61, com sede na Rua Cesaltina Marques Afonso, 02, Centro, São Jorge Do Patrocinio - PR, neste 
ato representada pelo Sr. (a) Eder Da Silva Gottardi, portador (a)da CI/RG: 8.310.647-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 047.579.009-02, com os preços e quantidade dos itens abaixo relacionados:
LoteItemDescriçãoUnidadeQuantidade Valor Unitário R$R$ Valor Total R$
12ALHO A GRANEL; BULBO INTEIRICO; NACIONAL; BOA QUALIDADE; FIRME E INTACTO; SEM LESOES 
DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, PERFURACOES E CORTES; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVASKg200,000015,853.170,00
13AMIDO DE MILHO; PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO DO MILHO; COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA 
ENTRTEGA, ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL IMPERMEAVEL FECHADO DE 1 KG; REEMBALADO EM 
CAIXA.cx240,00004,991.197,60
16BATATA; LISA; DE PRIMEIRA; FIRME E INTACTA; SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
(RACHADURAS E CORTES); TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER GRAÚDA.
Kg975,00004,003.900,00
17BICARBONATO DE SÓDIO - PACOTE DE 40 GPct75,00000,8866,00
110CAFÉ TORRADO E MOÍDO; DEVENDO CONTER ATE 30% GRAOS CONILLON, 20% PRETOS/VERDES/
ARDIDOS; ISENTO DE GRAOS PRETOS-VERDES OU FERMENTADOS, GRAOS CRUS; SAOS E LIMPOS; 
NA COR CASTANHO CLARO A MODERADO ESCURO, S/AMARGOR, EM PO, HOMOGENEO, TORRADO E 
MOIDO; CONTENDO IMPUREZAS MAXIMO DE 1%, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ALMOFADA (SEM 
VACUO) DE 500 GRAMAS (PACOTES), VALIDADE MINIMA DE 2 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.
Pct1.770,00005,6510.000,50
111CARNE BOVINA IN NATURA, MOÍDA DE 2ª, SEM NERVOS E SEM GORDURA, EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
PARA O CONSUMKg1.300,000012,6016.380,00
112CARNE DE ACÉM, IN NATURA, RESFRIADA, PRÓPRIA PARA CONSUMO, CORTADA.
Kg1.100,000015,0016.500,00
114CARNE DE FRANGO, TIPO PEITO SEM OSSO E SEM PELE, CORTADO EM FILÉ, IN NATURA, EMBALADO EM 
BANDEJA DE 1 kiloKg1.130,000011,4012.882,00
115CEBOLA; PRIMEIRA; COMPACTA E FIRME; SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
PERFURACOES E CORTES; TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.Kg835,00003,803.173,00
117COMPLEMENTO ALIMENTAR; COMPOSTO DE MILHO PRE-COZIDO; COM ADIÇÃO DE VITAMINAS E 
MINERAIS; EM PO; ACONDICIONADO EM LATAS DE 400 GRAMAS.Lat100,000010,991.099,00
120ERVILHA VERDE EM CONSERVA; SIMPLES; INTEIRA; IMERSA EM LIQUIDO; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; ACONDICIONADA EM LATA COM 200 GRAMAS, VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA;   Lat220,00001,85407,00
122FARINHA DE MANDIOCA; CRUA; BRANCA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; VALIDADE 
MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KGPct190,00004,20798,00
125FEIJAO; CARIOCA; TIPO 1; NOVO; CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS; ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES; ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO PLASTICO DE 1 KG, VALIDADE MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.
Kg1.340,00003,755.025,00
128FRANGO; COXA E SOBRE-COXA, SEM OSSO, PARTES INTEIRAS, SEM TEMPERO; CONGELADO, 
COM VALIDADE 05 MESES; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; SEM MANCHAS E 
PARASITAS; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO POLIETILENO, TRANSPARENTE ATOXICO; PESANDO 1 
KG.Kg720,00006,364.579,20
131IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS DE 1 LITRO, EMBALADO EM PACOTE, COM O MÍNIMO DE 
INGREDIENTES: LEITE DESNATADO, PERMEADO DE LEITE, AÇÚCAR, LEITE, (SABORES VARIADOS), AMIDO 
MODIFICADO, SORO DE LEITE EM PÓ DESNATADO E FERMENTO LÁCTEO E NÃO CONTER GLÚTEN.
Lt1.900,00003,396.441,00
133LEITE EM PO; COM EMULSIFICANTES, LECITINA DE SOJA, CONTENDO VITAMINAS A, C e D; EM PO; 
ACONDICIONADO EM LATA DE 400 GRAMAS.Lat440,000011,104.884,00
135LINGÜIÇA FRESCA - MISTA, COM CARNE DE FRANGO, CARNE BOVINA RESFRIADA, TOUCINHO BOVINO, 
EMBALADA EM PACOTES DE 1 KG.Kg820,00009,697.945,80
143PIRULITO, PACOTE COM 50 UNIDADES.Pct780,00006,104.758,00
145PREPARADO SÓLIDO REFRESCO CX COM 12 ENVELOPES DE 25 GRS CADA, SABORES VARIADOS.
cx390,000010,704.173,00
146REFRIGERANTE EM GARRAFAS PETI CONTENDO 2 LITROS CADA UNIDADE, SABOR GUARANÁ.
Frs820,00003,002.460,00
147REFRIGERANTE EM GARRAFAS PETI CONTENDO 2 LITROS CADA UNIDADE, SABOR 
COLAFrs820,00003,002.460,00
149SAL AMONÍACO, EMBALAGEM DE 30 a 50G CADA.Pct450,00001,20540,00
152SALSICHA, ORIGEM CARNE FRANGO, BOVINA E SUÍNA, TIPO TRADICIONAL, INGREDIENTES PROTEÍNA 
DE SOJA, AMIDO, SAL, CONDIMENTOS NATURAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA E 
RESFRIADA, TIPO USO CULINÁRIO EM PACOTE DE 1 KG.Pct660,00006,003.960,00
153SARDINHA IN NATURA, INTEIRA, FRESCA, EMBALADA EM PACOTE DE 1KGPct200,00008,121.624,00
22PÁ COLETORA LIXO, MATERIAL COLETOR PLÁSTICO, MATERIAL CABO PLÁSTICO, COMPRIMENTO CABO 
10, COMPRIMENTO 16, LARGURA 18, APLICAÇÃO LIMPEZA.UN80,00005,30424,00
51XÍCARA PARA CAFÉ COM PIRES DE VIDRO TRANSPARENTE, INCOLOR/COLORIDO.UN90,00004,46401,40
53CONCHA, COM CABO ESTENDIDO, PARA SERVIR OU COCÇÃO. CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO BATIDO. 
TAMANHO: DIÂMETRO: 10 CM E CABO: 40 CM.UN11,00009,9000108,90
55BACIA PLÁSTICA ESCURA REDONDA, RESISTENTE EXTRA GRANDEUN48,000011,90571,20
57COLHER, COM CABO ESTENDIDO, PARA SERVIR OU COCÇÃO. CONFECCIONADA EM MADEIRA.  
TAMANHO: DIÂMETRO: 10 CM E CABO: 40 CMUN3,000011,0033,00
59PRATO FUNDO DE MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE MEDINDO 30X10CM COM CAPACIDADE PARA 
600MLUN520,00003,201.664,00
511CAIXA PLÁSTICA  GRANDE TRANSPARENTE, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 75 LITROSUN2,000045,0090,00
513PANELA DE PRESSÃO 04 LITROSUN4,000038,95155,80
514PANELA DE PRESSÃO 07 LITROSUN12,000060,00720,00
516CAIXA TÉRMICA DE 35 LITROSUN7,000048,00336,00
Total do Fornecedor122.927,40
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.O objeto desta ATA é  Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de produtos alimentícios e produtos 
de limpeza, copa e cozinha, entre outros para atender as necessidades das Divisões e Secretarias Municipais da 
Administração Municipal de Esperança Nova, pelo período de 12 (doze) meses
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Na Divisão/Secretaria que solicitar a entrega (Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, Divisão de Assistência Social, Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos, Secretaria de Fomento às atividades econômicas e Secretaria de Administração e Finanças), correndo 
por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc, verificado o 
atendimento a todas as exigências e condições., correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, 
embalagens, seguros, mão-de-obra, etc, verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO SOLICITANTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, 
no prazo de em até 30 (trinta) dias após cada entrega de produto/prestação de serviço, mediante apresentação da 
nota fiscal, devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 19(dezenove) de agosto de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
FAGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Eder Da Silva Gottardi 
TESTEMUNHAS:
NOMENOME
RG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2019
PROCESSO Nº 26/2019 PREGÃO Nº 20/2019 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de combustível óleo diesel S-10 e Arla 
para abastecimentos de veículos pertencentes à Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir 
Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-
0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 15.509.249/0001-02, com sede na Av. Marciolinio Pereira dos Santos, nº 508, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Marcos Ivan Aparecido Canova, portador (a)da CI/RG: 
5.782.687-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 762.096.959-49, com os preços dos itens abaixo relacionados:
COMBUSTÍVEL E ARLA
ITENSQUANT.Unidade medidaDESCRIÇÃOMarcaValor máximo
Unitário R$V. TOTAL R$
160.000
LITROÓLEO DIESEL S10 - Óleo Diesel “A S.10” sem adição de biodiesel, para uso em veículos dotados de motores 
do ciclo Diesel, de uso rodoviário. Esse óleo diesel dever ser o produzido no país, importado ou formulado pelo agente 
econômico autorizado para cada caso conforme característica constante no regulamento técnico ANP nº 065/2011, de 
09/12/2011, para comercialização nos município estabelecidos pelo Ministério do Meio Ambiente MMA.
CIAPETRO3,32199.200,00
280
GALÃOARLA 32 – solução aquosa. (GALÃO DE 20 LITROS) Agente Redutor Líquido de óxidos de nitrogênio 
automotivo, sendo, solução de ureia com alto grau de pureza.
ECOPLUS45,003.600,00
VALOR TOTAL:R$ 202.800,00 (duzentos e dois mil e oitocentos reais)
  doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de combustível oleo diesel S-10 
e Arla par abastecimento de veículos  pertecente à frota municipal, pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 2 (dois) dias após a emissão da autorização 
de compras, expedida pela administração municipal, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de 
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO SOLICITANTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de em até 30 (trinta) dias após cada entrega de produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 20(vinte) de agosto de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP
Marcos Ivan Aparecido Canova 
TESTEMUNHAS:
NOMENOME
RGRG
REPUBLICADO POR INCORREÃO

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 161/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote. 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada em locações de máquinas e brinquedos infláveis a saber: cama 
elástica, tobogã, piscina de bolinhas, tombo legal, pebolim, alpinismo inflável, 
futebol de sabão, balão bolha, pintura facial, e máquinas de pipoca e algodão-
doce, todos os equipamentos já inclusos monitores e material de consumo, para 
serem utilizados nos eventos e ações realizadas pela Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura e demais secretarias do Município de Guaíra/PR.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 04 de setembro de 2019. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 21 de agosto de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana  
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 071/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de produtos alimentícios 
destinados para Merenda Escolar e Departamentos da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Maria 
Helena, de acordo com as quantidades e especificações constante no anexo I. 
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 04/09/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 04/09/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 21 de agosto de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana  
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 063/2019, tendo como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de Medicamentos, para Secretaria Municipal de Saúde de acordo com as especificações 
do Anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os demais Anexos, com data de recebimento de 
envelopes com documentação e propostas previstas para o dia 19 de agosto de 2019, às 10h, conforme Edital. 
Tendo em vista informação datada de 20 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações sob a 
modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, 
para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 21 de agosto de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana  
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 04057790977.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo do Contrato Administrativo nº 112/2017, referente a Contratação de 
empresa especializada, para prestar serviços em treinamento de handebol e futsal, desenvolvidos pelo departamento 
de cultura e esportes da prefeitura municipal de Tapejara/Pr.
VALOR: R$-28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)
PRAZO:  12 (doze) meses, a partir de 05/08/2019 a 04/08/2020
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 05 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
REPUBLICADA PARA CORREÇÃO
LEI Nº 2.084, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2019 Lei nº 1.980/2018, abre crédito especial orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 924.278,15	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração...........................................................R$ 80.850,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$ 5.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$ 230.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 200.200,00
	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.364.230,86
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 255.916,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 176.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 73.342,63
Total					     R$ 3.310.737,64
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 924.278,15	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração...........................................................R$ 80.850,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$ 5.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$ 230.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 200.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.364.230,86
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 255.916,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 176.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 73.342,63
Total						      R$ 3.310.737,64
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 3.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais ...................................................................R$ 30.000,00
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil..................................................................R$   2.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica...........................R$ 20.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração
Fonte: 3.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica............................R$ 22.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água
Fonte: 3.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis....................................................................R$ 41.000,00	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 3.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica............................R$ 30.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo ...................................................................R$ 10.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento                                           
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
2092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 3.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica............................R$ 20.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo ...................................................................R$ 10.000,00
 TOTAL                                                                                                                R$ 185.000,00
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no art. 3º será por superávit financeiro.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000
C.N.P.J.: 75.801.738/0001-57
Súmula: Dispõe sobre a Criação Legal da Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e 
Adolescentes e dá outras providências.
DECRETO Nº 1665/2019
O prefeito do município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Decreta
Art.1º Fica estabelecida a Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes.
§1º Os representantes titulares e suplentes das Secretarias Municipais são designados pelo chefe do executivo, sendo 
secretários dos respectivos setores ou sendo estes prioritariamente profissionais que desenvolvem ações diretamente 
ao público criança e adolescente e/ou que compõem a rede de proteção do município.
§2º Os representantes que não são designados pelo executivo foram convidados por meio de Ofício 001/2019, para 
fazerem parte da Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes.
Art.2º A Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes do Município de Tapira 
é composta por:
I –  Representante da Secretaria de Assistência Social
Titular:Geovana Barboza da Silva Gregório 
Suplente: Camila de Souza Silva
II – Representante da Secretaria da Educação
Titular:Lenilza Bernardes Ferreira
Suplente: Margareth Regina S. Escorcio
III – Representante da Secretaria da Saúde
Titular: Flavia Colombo de Oliveira
Suplente: Alessandra Monteiro da Silva
IV – Representante da Secretaria de Esporte e Lazer
Titular: José Eugênio Escorcio
Suplente: Thiago HechtAlcantara
V – Representante do Conselho Tutelar
Titular:Mailon Novais Ferreira
Suplente: Priscila Fernandes Teixeira
VI – Representante do CMDCA (gov-não Gov)
Titular: Alzira da Silva Santos
Suplente: Cristian de Mendonça Oliveira
VII – Representante da Segurança Pública
Titular:Adair Passos
Suplente: Emerson Eduardo de Souza
VIII – Representante da Escola Especial Roberto Farias - APAE
Titular: Luiz Roberto Rodrigues Costa
Suplente:  Adryana Araújo Ferreira
Art. 3º A esta Comissão compete:
I – Articular as políticas municipais na área da infância e da juventude, a fim de garantir a efetivação do Sistema de 
Garantia de Direitos.
II - Prever os recursos financeiros no orçamento municipal para o desenvolvimento das ações da Rede de Proteção 
por meio das secretarias municipais responsáveis;
III – Identificar e mapear a infraestrutura disponível para a realização de ações na área de infância e juventude;
IV – Acompanhar e monitorar a execução das políticas de atendimento às crianças e adolescentes vítimas de violência 
bem como formar a rede de atendimento;
V – Construir os fluxos de atendimentos para situações de abusos e violência de crianças e adolescentes no município;
VI – Mediar junto aos órgãos competentes as situações identificadas como violadoras de direitos;
VII – Convocar quando oportuno encontros para ações de mobilização e enfrentamento das violências;
VIII – Participar de eventos e das programações que correspondem a área da infância e juventude e/ou ao atendimento 
e ao enfrentamento das situações de violências no município;
IV - Organizar campanhas, capacitações, seminários, palestras e atividades educativas de prevenção, envolvendo 
a Rede de Proteção para capacitar os profissionais que atuam na área da prevenção e atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência
Art. 4º As atividades desenvolvidas pelos membros titulares e suplentes serão isentas de qualquer remuneração, 
pagamento, vantagens ou benefícios.
Parágrafo único – Cabe aos membros desta comissão estabelecer um cronograma de encontros, a formulação de 
regimento interno e atribuições e responsabilidades de cada membro.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira/PR. 21 de agosto de 2019.	
Claudio Sidinei de Lima
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana  
Portaria nº.12758/2019
O Prefeito do Município de Terra Roxa – Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no 
processo de nº.98770/14. 
Determina:
Art. 1° - Fica concedido, a partir de 09 de agosto de 2019, pensão a que faz jus a Sra. Marina Vieira Maia Pereira, 
viúva, portadora do RG nº 3.721.664-0 inscrita no CPF sob o nº 945.236.229-49 com a cota de 100% pelos direitos 
adquiridos, respectivamente, do ex-servidor João Gonçalves Pereira, falecido em 09/08/2019, no valor de R$ 2.147,11 
(Dois mil cento e quarenta e sete reais e onze centavos), nos termos do Art. 40, § 7º, da C.F. c/c art. 7º da EC. 41/03 
Provento Integral até o teto do RGPS, mais 70% da parcela excedente – Com Paridade Último Provento.  
Art. 3° - A Revisão da Pensão dar-se-á na forma da Legislação específica.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 09 de agosto de 2019.
Registre-se e publique-se.
Terra Roxa – PR, 21 de agosto de 2019.
Altair Donizete de Pádua

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa- PR, SSPMTR, representado por seu Presidente, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, CONVOCA todos os servidores sindicalizados para uma assembleia 
geral Extraordinária, a realizar-se no dia 04 de agosto de 2019, nas dependências da ASSEMTRA – ASSOCIAÇÃO 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS, situada na rua Leonilda Parlato n° 162 ás 17:00 com a seguinte pauta:
•	  Mudança de endereço
Terra Roxa, 21 de agosto de 2019.
Valdecir Messias Rocha
Presidente do SSPMTR
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa ROxa
Estado do Parana  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 143/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 85/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 143/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 85/2019, o participante:
136603 - PEDREIRA DO TREVO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 PEDRA RACHÃO TONELADAS TREVO 3.500 R$29,00 
R$101.500,00
2 PEDRA BRITA N.º 1, FRAGMENTADA, BRITADA, COM DIAMETRO MÁXIMO DE 19 MM, UTILIZADA 
PARA FABRICAÇÃO DECONCRETO. TONELADAS TREVO 300 R$37,00 
R$11.100,00
3 PEDRA BRITA N.º 2, FRAGMENTADA, BRITADA, COM DIAMETRO MÁXIMO DE 32 MM, UTILIZADA 
PARA FABRICAÇÃO DECONCRETO PESADO TONELADAS TREVO 400 
R$37,00 R$14.800,00
4 PEDRISCO, ISENTO DE PÓ; BEM GRANULADO; COM FRAGMENTOS LIMPOS E DUROS; SEM 
EXCESSO DE FRAGMENTOS CHATOS, ALONGADOS OU DE FÁCIL FRAGMENTAÇÃO TONELADAS 
TREVO 300 R$37,50 R$11.250,00
5 PEDRA MARROADA, FRAGMENTADA, BRITADA, TAMBÉM CONHECIDA COMO PEDRA RACHÃO, 
PEDRA BRUTA DE MAIOR DIMENSÃO, OBTIDA NA PRIMEIRA BRITAGEM. TONELADAS TREVO 300 
R$27,00 R$8.100,00
6 PEDRA BRITA GRADUADA TONELADA TREVO 1.000 R$32,95 
R$32.950,00
7 PÓ DE PEDRA GR= 0,15 A 4,75MM TONELADA TREVO 500 
R$35,80 R$17.900,00
    Total do Fornecedor: R$197.600,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa ROxa
Estado do Parana  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 146/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 87/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 146/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 87/2019, os participantes:
2437 - PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTOS - EIRELI
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1MINI PÃO PIZZA, OBTIDOS A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE ESTAR 
COM BOA APARÊNCIA MACIA E AERADA. SERÃO REJEITADOS OS PRODUTOS “EMBATUMADOS” COM 
ASPECTO DE MASSA PESADA, DEVEM ESTAR LIVRES DE SUJIDADES OU QUALQUER OUTRO TIPO DE 
CONTAMINANTES COMO FUNGOS OU BOLORES.KILOPANIFICADORA SANTOS100R$24,37R$2.437,00
6MINI FOLHADO,  NOS SABORES FRANGO; CARNE; PALMITO; PEITO DE PERU; QUEIJO + PRESUNTO; 
CALABRESA, OU CONFORME SOLICITAÇÃO.UNIDADEPANIFICADORA SANTOS1.800R$1,39R$2.502,00
7MINI SONHO RECHEADO, COM RECHEIO DE: CHANTILI OU CREME DE CARAMELO OU DOCE DE 
LEITE. PESANDO APROXIMADAMENTE 25 G CADA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA.
KILOPANIFICADORA SANTOS100R$22,36R$2.236,00
8MINI ESFIRRA ASSADA NO MINIMO 30 GR; COM MASSA PRODUZIDA DE FARINHA DE TRIGO E OUTROS 
INGREDIENTES E RECHEIO DE CARNE BOVINA MOÍDA (PATINHO OU COXÃO MOLE) OU CARNE DE FRANGO 
(PEITO). TOMATE E ORÉGANO.UNIDADEPANIFICADORA SANTOS3.000R$0,89R$2.670,00
12BOLO GELADO UMEDECIDO COM LEITE DE COCO, COM COBERTURA DE LEITE CONDENSADO E 
COCO RALADO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PEDAÇOS DE 100GR EM PAPEL ALUMÍNIO, SEM 
AMASSAMENTOS OU DEFORMAÇÕES.UNIDADEPANIFICADORA SANTOS1.500R$3,97R$5.955,00
14BOLACHAS DIVERSAS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA, COM BOA APARÊNCIA, ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM BOLOR E CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS.KILOPANIFICADORA SANTOS80R$21,74R$1.739,20
18CHIPINHA COM POLVILHO DOCE, QUEIJO RALADO, OVOS, MANTEIGA, FERMENTO, LEITE, SAL, ÓLEO. 
COM BOA APARÊNCIA E SABOR CARATERÍSTICO.KILOPANIFICADORA SANTOS80R$21,37R$1.709,60
22CAFÉ 2L. PRONTO PARA CONSUMO COM AÇÚCAR OU ADOÇANTE, CONFORME SOLICITAÇÃO. (DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM GARRAFAS TÉRMICAS).UNIDADEPANIFICADORA SANTOS80R$15,94R$1.275,20
23CHÁ 2L. CHÁ DE ERVAS, PRONTO PARA O CONSUMO, COM AÇÚCAR OU ADOÇANTE, CONFORME 
SOLICITAÇÃO. (DEVERÁ SER ENTREGUE EM GARRAFAS TÉRMICAS).UNIDADEPANIFICADORA 
SANTOS80R$13,97R$1.117,60
26ÁGUA MINERAL 500 ML. SEM GÁS.UNIDADEHAWAI300R$1,78R$534,00
34SALGADINHO TIPO BARQUETE. RECHEIO DE PATE DE ATUM OU PATE DE FRANGO C/ AZEITONA.
UNIDADEPANIFICADORA SANTOS3.000R$2,29R$6.870,00
36QUEIJADINHA.KILOPANIFICADORA SANTOS100R$27,29R$2.729,00
38CUCA RECHEADA TIPO ALEMÃ COM COBERTURA DE FAROFA  COMPOSTA POR MANTEIGA, FARINHA 
E AÇÚCAR E  RECHEADA COM COCO E LEITE CONDENSADO OU GOIABADA OU DOCE DE LEITE. . 
ESTA CUCA SERÁ ENTREGUE INTEIRA OU FATIADA CONFORME SOLICITAÇÃO.KILOPANIFICADORA 
SANTOS100R$14,64R$1.464,00
41TORTA DOCE RECHEADA - QUATRO LEITES. MASSA DE PÃO DE LÓ E COM RECHEIO DE QUATRO LEITES 
E FRUTAS.KILOPANIFICADORA SANTOS80R$39,39R$3.151,20
43MINI CROISSANT, MASSA FOLHEADA RECHEADA COM CHOCOLATE E OU QUEIJO MUSSARELA COM 
GOIABADA.KILOPANIFICADORA SANTOS100R$30,99R$3.099,00
Total do Fornecedor:R$39.488,80
59773 - PADARIA E CONFEITARIA JOAQUIM LTDA
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
3NOZINHO AÇUCARADO. FEITO EM MASSA MACIA, PODENDO SER PASSADO EM AÇÚCAR OU COCO, 
CONFORME SOLICITAÇÃO.KILOFETUTTINI100R$19,38R$1.938,00
5MISTO FRIO COM PRESUNTO, MUSSARELA, ALFACE, TOMATE E MAIONESE LIGHT.UNIDADEFETUTTINI2.0
00R$3,86R$7.720,00
13LANCHE CASEIRINHO PRESUNTO/MUSSARELA/ALFACE DE BOA QUALIDADE E BOM ESTADO DE  
CONSERVAÇÃO.UNIDADEFETUTTINI3.000R$5,08R$15.240,00
15PÃO DE QUEIJO TEMPERADO. NOS SABORES COM CALABRESA, BACON, ERVAS FINAS, ORÉGANO, 
PRESUNTO OU CONFORME SOLICITAÇÃO.KILOFETUTTINI100R$24,44R$2.444,00
16BOLO EM PEDAÇOS, NOS SABORES LARANJA,  CENOURA, FUBÁ, CHOCOLATE, OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE ESTAR COM BOA APARÊNCIA MACIA E AERADA. 
SERÃO REJEITADOS BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, “EMBATUMADOS” ASPECTO 
DE MASSA PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS, DEVEM ESTAR LIVRES DE 
SUJIDADES OU QUALQUER OUTRO TIPO DE CONTAMINANTES COMO FUNGOS OU BOLORES. O PRODUTO 
DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATOS DE PAPELÃO LAMINADO ESPECIFICO PARA ESTE FIM E COBERTO 
COM PAPEL FILME. DEVE CONTER NA EMBALAGEM ETIQUETA COM PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 
E SABOR. DESCRIÇÃO: FATIADO EM PEDAÇOS DE APROXIMADAMENTE 50GR.UNIDADEFETUTTINI1.000R$
0,97R$970,00
17MINI PIZZA, COM RECHEIO DE PRESUNTO, MUSSARELA, TOMATE, MILHO VERDE, AZEITONA ORÉGANO. 
NO MINIMO 60GR.UNIDADEFETUTTINI2.000R$3,14R$6.280,00
19SUCO NATURAL TETRA PAK; EMBALAGEM DE 01 LITRO; SABORES VARIADOS (UVA, GOIABA, ABACAXI, 
MARACUJÁ, CAJU).UNIDADESU FRESH400R$9,34R$3.736,00
27COPO DESCARTAVEL 180 ML C/50 UNUNIDADECOPOSUL100R$4,36R$436,00
28GUARDANAPO PACOTE COM 50 UNDUNIDADENOBRE100R$2,94R$294,00
29BISCOITO DOCE SEM RECHEIO PCT 400G.PACOTEZABET200R$5,66R$1.132,00
30PÓ PARA REFRESCO, PACOTE 30GR. SABORES VARIADOS.PACOTEWILSON200R$1,19R$238,00
31MINI PÃO DE BATATA DE NO MINIMO DE 22 A 25 GR, COM RECHEIO DE PATÊ DE RICOTA OU FRANGO, 
CHEIRO VERDE, ORÉGANO, CREME DE LEITE E MAIONESE DE BOA QUALIDADE.UNIDADEFETUTTINI1.00
0R$0,75R$750,00
33BOLO DE MILHO SEM RECHEIO E SEM COBERTURA.KILOFETUTTINI100R$19,48R$1.948,00
37BELISCÃO COM RECHEIO.KILOFETUTTINI100R$29,39R$2.939,00
39CUCA TIPO ALEMÃ COM COBERTURA DE FAROFA COMPOSTA POR MANTEIGA, FARINHA E AÇÚCAR E SEM 
RECHEIO. ESTA CUCA SERÁ ENTREGUE INTEIRA OU FATIADA CONFORME SOLICITAÇÃO.KILOFETUTTINI10
0R$13,98R$1.398,00
42TORTA DOCE RECHEADA - SONHO DE VALSA. MASSA DE PÃO DE LÓ/CHOCOLATE COM RECHEIO DE 
SONHO DE VALSA.KILOFETUTTINI80R$39,39R$3.151,20
Total do Fornecedor:R$50.614,20
80632 - ALTEMAR ANTONIO- EPP
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
2PÃO DE QUEIJO. FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM BOLOR. COM PESO MÍNIMO DE 20 
GRAMAS.KILOSUPERMERCADO CENTRAL100R$21,30R$2.130,00
4CUECA VIRADA FRITA E PASSADA EM AÇÚCAR E CANELA. A MASSA DEVE ESTAR COM APARÊNCIA E 
CONSISTÊNCIA MACIA.KILOSUPERMERCADO CENTRAL100R$19,30R$1.930,00
9MINI PÃO FRANCES RECHEADO COM MAIONESE, 1 (UMA) FATIA DE 20 GRAMAS DE PRESUNTO 
E 01 (UMA) FATIA DE 20 GRAMAS DE MUSSARELA, ALFACE E TOMATE.UNIDADESUPERMERCADO 
CENTRAL1.200R$1,63R$1.956,00
10MINI LANCHE NATURAL (PÃO DE FORMA INTEGRAL, MAIONESE LIGHT, 1 (UMA) FATIA DE 20 GRAMAS DE 
PRESUNTO E 01 (UMA) FATIA DE 20 GRAMAS DE MUSSARELA, ALFACE E TOMATE.UNIDADESUPERMERCADO 
CENTRAL4.000R$2,37R$9.480,00
11SALGADINHO PARA FESTA  (DIVERSOS). PODENDO SER MINI KIBE FRITO; MINI COXINHA RECHEADA COM 
FRANGO/PRESUNTO E MUSSARELA/CARNE MOÍDA; MINI PASTEL; MINI BOLINHA DE QUEIJO; MINI RISOLIS, 
RECHEADA COM FRANGO/PRESUNTO E MUSSARELA/CARNE MOÍDA; PESANDO ENTRE 25 E 30GR CADA 
UNIDADE.UNIDADESUPERMERCADO CENTRAL10.000R$0,65R$6.500,00
20REFRIGERANTE SABOR COLA: ENVASADO EM GARRAFAS PET RECICLÁVEL DE 2 LITROS, MARCA-
REFERÊNCIA INDICATIVA DE PARÂMETRO DE QUALIDADE: COCA-COLA, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. A CONTRATADA DEVERÁ DISPOR DE NO MÍNIMO UMA OPÇÃO DE SABOR DIET OU LIGHT. OS 
REFRIGERANTES DEVERÃO SER FORNECIDOS GELADOS.UNIDADEGOLD SCRIN500R$6,90R$3.450,00
21REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ: ENVASADO EM GARRAFAS PET RECICLÁVEL DE 2 LITROS, 
CLASSIFICAÇÃO NORMAL. MARCA-REFERÊNCIA INDICATIVA DE PARÂMETRO DE QUALIDADE: GUARANÁ 
ANTÁRCTICA, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. OS REFRIGERANTES DEVERÃO SER 
FORNECIDOS GELADOS.UNIDADEGOLD SCRIN400R$7,00R$2.800,00
24LEITE 2L. LEITE INTEGRAL, AQUECIDO, PRONTO PARA O CONSUMO (DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
GARRAFAS TÉRMICAS).UNIDADESUPERMERCADO CENTRAL80R$13,40R$1.072,00
25SUCO DE LARANJA NATURAL. EMBALAGEM DE 1 (UM) LITRO OU CONFORME SOLICITAÇÃO.
LITROSUPERMERCADO CENTRAL600R$9,70R$5.820,00
80632 - ALTEMAR ANTONIO- EPP
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
32BOLO DE FESTA, MASSA PÃO DE LÓ BRANCO, RECHEIO, CREME RUSSO/DOCE DE ABACAXI/CREME DE 
COCO, COBERTURA DE CHANTILI E COCO.KILOSUPERMERCADO CENTRAL100R$19,50R$1.950,00
35TORTA  RECHEADA DE LEGUMES, CARNE, PRESUNTO E MUSSARELA, OU FRANGO, COMPOSTA DE 
FARINHA DE TRIGO, ÓLEO, FERMENTO EM PÓ.KILOSUPERMERCADO CENTRAL100R$29,40R$2.940,00
40SALADA DE FRUTAS. COM NO MÍNIMO 04 TIPOS DE FRUTAS. ENTREGUE EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS 
DE 250 ML COM TAMPA.UNIDADESUPERMERCADO CENTRAL1.000R$3,70R$3.700,00
Total do Fornecedor:R$43.728,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa ROxa
Estado do Parana  
Termo de Adjudicação
Processo n°: 146/2019
Licitação n°: 87/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES E 
CONGÊNERES, COM VISTAS A ATENDER AOS EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) 
licitante(s):
Vencedores
Nome Itens
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTOS - EIRELI 1, 6, 7, 8, 12, 14, 18, 22, 23, 26, 34, 36, 38, 41, 43
R$39.488,80 (trinta e nove mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)
PADARIA E CONFEITARIA JOAQUIM LTDA 3, 5, 13, 15, 16, 17, 19, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 37, 39, 42
R$50.614,20 (cinquenta mil, seiscentos e quatorze reais e vinte centavos)
ALTEMAR ANTONIO- EPP 2, 4, 9, 10, 11, 20, 21, 24, 25, 32, 35, 40
R$43.728,00 (quarenta e três mil e setecentos e vinte e oito reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 21 de agosto de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
Portaria n° 12559/2019
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 076/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 193/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
NA ÁREA DE INFORMÁTICA, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS, INCLUÍDOS OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO (ATUALIZAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) E TREINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: PRISMA SYSTEM - INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: (21/08/2019 – 20/08/2020)
VALOR: R$ 155.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 21 de Agosto de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 55/2019
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e, em razão do Ato da Mesa nº 25/2019, de 31 de 
julho de 2019,
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Sebastião Alonso, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.403.577-SSP/PR, ocupante do 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador – símbolo CC-01, lotado no gabinete do Vereador Marcelo 
Derenusson Nelli, a partir do dia 20 de agosto de 2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de agosto de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
Estado do Parana  
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº025/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 025/2019 PMX, objetivando a aquisição de livros de literatura infantil e infanto Juvenil, para compor o acervo 
bibliográfico da Biblioteca Cidadã Professor Valdemar Biaca, em atendimento a Secretária de Municipal de Educação 
do Município de Xambrê, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
SÓ LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI 16.217,90
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 20 de agosto de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/08/2019 49.700,91                   
TOTAL REPASSE 49.700,91                   

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 21 de Agosto de 2019.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO nº 115/2019
CONTRATO Nº 115/2019
Pregão Presencial nº 055/2019
Processo Administrativo nº 080/2019
Homologação: 14/08/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GRAN BIO SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 12.047.514/0001-81
OBJETO: Aquisição de Peças e Acessórios com prestação de serviços de reposição, para veículos do tipo passeio 
e utilitário Fiat Strada, Fiat Siena, Fiat Ducato, Fiat Uno, Fiat Pálio, Fiat Doblo, GM Celta, GM Cruze, GM Vectra, 
GM Spin, Toyota Etios e VW Kombi, pertencentes a frota do Município de Alto Paraíso, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital.
VALOR: R$ 52.310,00 (Cinquenta e Dois Mil, Trezentos e Dez Reais)
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 116/2019
CONTRATO Nº 116/2019
Pregão Presencial nº 055/2019
Processo Administrativo nº 080/2019
Homologação: 14/08/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PR PNEUS LTDA EPP 
CNPJ: 10.948.417/0001-34
OBJETO: Aquisição de Peças e Acessórios com prestação de serviços de reposição, para veículos do tipo passeio 
e utilitário Fiat Strada, Fiat Siena, Fiat Ducato, Fiat Uno, Fiat Pálio, Fiat Doblo, GM Celta, GM Cruze, GM Vectra, 
GM Spin, Toyota Etios e VW Kombi, pertencentes a frota do Município de Alto Paraíso, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital.
VALOR: R$ 41.620,00 (Quarenta e Um Mil, Seiscentos e Vinte Reais)
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO     

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2019. 

 

O MUNICÍPIO de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna público que às 

09:00 horas do dia 04 de Setembro de 2019, na Sala de Reuniões de Licitação, 

realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de 

acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO 
QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 
PRAZO 

01 
ÔNIBUS 

RODOVIÁRIO 
01 454.800,00 90 dias 

02 
MICRO ÔNIBUS 

ESCOLAR 
06 1.570.800,00 90 dias 

03 VAN ESCOLAR 03 510.000,00 120 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Valdemir Ribeiro Sparapan, Paraná, 

Brasil - Telefone: (044) 3664-1320 -  E-mail 
licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  

do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, 

Alto Pasaíso-Pr., das 07:30 às 17:00 horas. 

 

Alto Paraíso-Pr., 21 de Agosto de 2019. 

 

VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN - Pregoeiro 

 
PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO

Estado do Parana  
Processo Administrativo n° 091/2019
Pregão Presencial nº 064/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Material de Expediente para execução dos serviços internos a fim de atender todas as 
Secretarias. Os materiais serão solicitados de acordo com a necessidade das Secretarias, onde os materiais deverão 
ser entregues no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 05/09/2019 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Agosto de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Parana  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 006/2019
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 006/2019, em favor 
das Empresa: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS -ME, no lote 01, no valor total de R$ 
25.570,00 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta reais); CASTILHO & CASSARO LTDA ME, nos lotes 02 e 04, no 
valor total de R$ 28.390,95 (vinte e oito mil trezentos e noventa reais e noventa e cinco centavos); A MATOS ALVES 
& CIA LTDA - ME, no lote 03, no valor total de R$ 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais), conforme resultado 
da reunião no dia 16 de agosto de 2019.
Altônia, 16 de agosto de 2019.                                             
ERASMO CARLOS DA VEIGA
PRESIDENTE

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624 de 27.09.17 

 
RESOLUÇÃO Nº 013/2019-CMDCA de 14.08.2019 

 
SUMULA: Dispõe sobre a Deliberação 081/2016  
CEDCA/PR para o município de Altônia-PR. 

 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 
Altônia - PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 1.624, de 2017 em 
cumprimento a Lei nº 8.069/90, e  
 
Considerando Reunião ordinária do CMDCA ocorrida no dia 08 de abril de 2019 nas 
dependências da sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Altônia; 
 
Considerando a ATA 007-2018 e ATA 003-2019 CMDCA; 
 
Considerando o Decreto Federal 6.481/2018   
 
Considerando a Informação Técnica 038/2019 
 
Considerando o Projeto: Construindo Futuro, Inclusão social com qualificação 
profissional para adolescentes do município de Altônia-PR 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Deliberar pela não adesão da Deliberação 081/2016 CEDCA/PR 
 
I-  Justifica-se ainda que a não adesão, deve- se aos projetos e atividades sugeridas 

pela equipe técnica socioassistencial e aprovadas pelo CMDCA o qual não 
foram aceitas pelo CEDCA-PR desde o exercício de 2017, sendo assim, não 
identificou-se mais opções de cursos profissionalizantes que atenda a realidade 
do município. 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições ao contrário. 
 
Altônia-PR, 14 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

TAMIRIS BORGES ROMITO 
Presidente CMDCA 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 062/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: MÁRIO LUÍZ GOMES 46862390953 MEI
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços futuros e parcelados de som, destinados à 
divulgação de campanhas e eventos realizados pelo Município de Cidade Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
21 de Agosto de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Agosto de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante 
MÁRIO LUÍZ GOMES 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 063/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
DO OBJETO: A CONTRATADA, na qualidade de única proprietária dos direitos do software descrito no Anexo 1, 
confere à CONTRATANTE a licença de uso por prazo indeterminado, bem como, se obriga a prestar os serviços de 
Atualização e Atendimento Técnico conforme especificado neste contrato.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
07 de Agosto de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 201.433,88 (duzentos e um mil 
quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 07 de Agosto 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante SILVIO LUIS STROZZI
Diretor Estadual
Contratado
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Parana  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 21/08/2019, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 022/2019, que tem por objeto a prestação de serviços futuros 
e parcelados de som, destinados à divulgação de campanhas e eventos realizados pelo Município de Cidade Gaúcha 
- PR, em favor da seguinte proponente:
Fornecedor: r: MARIO LUIZ GOMES 46862390953 MEI
Lote Item Descrição Un. Qtd Vlr Un Valor Total
1 1 Prestação de serviços na locação de carro de som, incluindo gravação de anúncios, 
motorista, combustível HRS 480,0000 48,0000 23.040,00
Total do Fornecedor 23.040,00
Total Geral 23.040,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Agosto 
de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Parana  
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Inexigibilidade n.º 007/2019 para aquisição de licença de uso por prazo determinado, bem como, se 
obriga a prestação de serviços na atualização e atendimento técnico dos softwares: DEISS, Nota Fiscal Eletrônica, 
Efetividades Atos Legais, Gestão e Pessoal, Sistema de Tesouraria, Administração de Receitas, PPA, LDO, 
Controle Interno, ARCidadão, Patrimônio Publico, Licitações e Contratos, TransparenciaBrasil, Compras e Materiais, 
Administração de Frotas, Contabilidade Publica, PL-LOA, Informações Automatizadas e Responsabilidade Fiscal, num 
período de 12 (doze) meses.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para contratação de serviços e locação de softwares determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 26 
da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 07 de Agosto de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Parana  
D E C R E T O Nº 270/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 12 de Agosto de 2019, a servidora  JÉSSICA MARIANE DUTRA DA 
SILVA ALVES CPF. nº 073.999.509-03, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Agosto  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1051/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 01/08/2019, Jornada Suplementar de 20(vinte) horas semanais, na função de Direção, 
a servidora JULIANA DELBONE, CPF: 046.436.219-90, na Escola Municipal Amaral Fontoura, conforme Lei 
Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1077/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar retroativamente do dia 04 de fevereiro de 2019, a servidora, DAIANE CRISTINA 
FERREIRA CPF. nº 048.811.899-99, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem da Divisão da UBS Central para 
a Divisão da UBS do Jardim Cruzeiro.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1078/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar retroativamente do dia 29 de julho de 2019, a servidora CINTIA LOUÇÃO PEREIRA 
DE LIMA, CPF. nº 052.567.249-40, ocupante do cargo de Enfermeira, na Divisão da UBS do Jardim Cruzeiro, para  a 
Divisão da UBS central.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1079/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 12 de Agosto de 2019, a servidora Amanda Cristina Sousa de Oliveira Gonzaga, 
CPF. nº 053.952.899-41, ocupante do cargo de Professor (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Agosto  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1080/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar retroativamente do dia 01 de fevereiro de 2019, a servidora, EVA RAFAELA DOS 
SANTOS CPF. nº 327.338.598-70, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem da Divisão da UBS do Jardim 
Cruzeiro, para a Divisão da UBS Central.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PORTARIA Nº 1081/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e considerando a 
metodologia estabelecida pela Lei Complementar 004/2010 e Decreto nº 280/2018, que disciplina a metodologia e 
os procedimentos da Progressão Horizontal dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
considerando que a Progressão Horizontal consiste na mudança do servidor estável da referência em que se encontra 
para o nível imediatamente superior, na mesma referência de seu cargo efetivo.
RESOLVE:
Art. 1º - Mediante a apresentação de títulos na área específica de atuação no cargo de concurso e após análise 
e aprovação da Comissão de Avaliação de Títulos, promover os servidores abaixo relacionados para o nível de 
vencimento imediatamente superior, conforme o quadro abaixo:
Servidor Cargo NÍVEL ANTERIOR PROGRESSÃO HORIZONTAL
Alaor Thiago Mori Auxiliar Administrativo Nível B Nível C
Cristiane Santos  Agente de Saúde-Dengue Nível A Nível B
Edilene Machado da Cruz Santos Agente de Saúde-Dengue Nível A Nível B
Eliana Pereira da Silva Menezes Agente de Saúde-Dengue Nível A Nível B
Fernanda Pereira Rodrigues Técnica de Saúde Bucal Nível A Nível B
Gisélia Pereira dos Santos Auxiliar Administrativo Nível B Nível C
Josiane de Souza Xavier Agente de Saúde-Dengue Nível A Nível B
Luciana Alves Agente de Saúde-Dengue Nível A Nível B
Luciana Dutra Soares Técnica de Saúde Bucal Nível B Nível C
Maria José da Silva Lanza Técnico  de Enfermagem Nível B  Nível C
Miriam Cristina Claro Gonçalves Agente Social Nível A Nível B
Paulo Victor Buck Mello Médico Veterinário Nível A Nível B
Rosilene Aparecida Alonso de Paula Agente de Saúde – Dengue Nível A Nível B
Sandra Regina Madeira Souza Agente de Saúde – Dengue Nível A Nível B
Sandra Regina Pires dos Santos Auxiliar Administrativo Nível B Nível C
Sueli Maria Gamas Rodrigues Agente de Saúde – Dengue Nível A Nível B
Tatiane Castilho Batista Auxiliar de Saúde Bucal Nível B Nível C
Tayná Ceccon Martins Psicóloga Nível A Indeferido – Art 8º do 
Decreto 280/18
Valdirene Melim da Silva Auxiliar Administrativo Nível B Nível C
Vanessa Aparecida Zampieri Agente de Saúde- Dengue Nível A Nível B
Vivian Aparecida F.Gaieviski Agente de Saúde –Dengue Nível A Nível B
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (quinze) DIAS 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
 Prefeita Municipal 

 PORTARIA Nº 1094/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e Decreto N° 476/2008 que disciplina 
a metodologia e os procedimentos da Avaliação Especial de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando, que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de vencimento ao nível 
subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo após o interstício de 36 (trinta e seis) meses com aprovação 
da avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória durante o período.
RESOLVE:
Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao término do período 
do estágio probatório para elevação de nível vertical subsequente.
MATRÍCULA NOME CPF CARGO NÍVEL ATUAL APÓS AVALIAÇÃO
181174 HERICA KALINA ALARCON KLAS 994.478.439-72 TÉCNICO DE ENFERMAGEM C1 C2
181187 ROSILENI APARECIDA S. N. MACENA 068.218.539-67 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
 A1 A2
181188 SUSLEY ALINE DOS SANTOS
 089.128.779-50 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
 A1 A2
181190 VINICIUS DE ALMEIDA
 011.258.879-40 MECANICO
 A1 A2
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao da última avaliação especial de 
desempenho Programa de Avaliação Probatória.
Registra-se Publica-se Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1096/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora, OZANA APARECIDA MARTINS LINS, CPF. nº 023.527.719-35, ocupante do cargo de 
Merendeira, na Escola Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e  Esporte, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/18 a 
31/07/19, a contar  do dia 01/08/2019 a 10/08/2019.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1097/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINETE MENDONÇA ALVES, CPF. nº 031.490.949-41, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, no Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte,10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 27/07/2017 a 26/07/2018, a contar 
do dia 21/08/2019 a 30/08/2019.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Agosto   de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1098/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 07 de Agosto de 2019 o servidor PAULO VICTOR BUCK MELO, CPF. nº 065.016.589-69, 
ocupante do cargo de Médico Veterinário, lotado nesta Prefeitura Municipal, para o FRIGORÍFICO FRIGOCRUZ LTDA 
do Município.   
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1099/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA NUNES DOS SANTOS CPF. nº 749.465.879-34, ocupante do cargo de Secretária 
Administrativa, junto a   Secretaria Municipal de Finanças, 30(trinta) dias de Licença Prêmio , referente ao quinquênio 
de 21/03/08 a 20/03/13, a contar do dia 12/08/19 a 10/09/19. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1113/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GERALDO BENTO NETO CPF. nº 036.350.039-13, ocupante do cargo de Operário, junto a   
Secretaria Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/17 a 
09/03/18, a contar  do dia 27/08/2019 a 25/09/2019.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 21 de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1114/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JULIO CESAR DE OLIVEIRA ANDRADE, CPF. nº 036.093.379-31, ocupante do cargo de 
Motorista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 17/03/16 a 
16/03/2017 a contar  do dia 10/08/2019 a 08/09/2019.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1115/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANILO BORGES CASSIMIRO CPF. nº 904.161.049-91, ocupante do cargo de Operador de 
Máquinas, junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 10/03/18 a 09/03/19, a contar  do dia 13/08/2019 a 11/09/2019.
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Agosto  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1117/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 14 de julho de 2019 a 14 de julho de 2020, a servidora CAMILA ZUBEK VIANA, CPF. nº 
077.517.609-58, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, nível “03”, lotada nesta Prefeitura Municipal, para o 
FÓRUM ELEITORAL do Município.   
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 40/2016 – Pregão Presencial nº 14/2016. 
contrato de Fornecimento/Seguro nº 35/2016 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: MAPFRE VIDA S/A, devidamente inscrita no cNPJ sob o nº 
54.484.753/0001-49, com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 
chácara Santo Antônio, cEP 04.794-000, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento/Seguro 
nº 35/2016, celebrado junto à empresa MAPFRE VIDA S/A, por mais 12 
(doze) meses, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores 
contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar se esgotando, 
e a total necessidade continuidade da contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de seguro de vida em grupo, 
mediante a emissão de apólice para os empregados ativos do SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
40/2016, Pregão Presencial nº 14/2016, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Valor anual do termo aditivo – R$ 58.705,16 (cinquenta e oito mil, 
setecentos e cinco reais e dezesseis centavos). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses – 16 de agosto de 2020. 
Umuarama/PR, 19 de agosto de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de junho de 2019.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 06/2019 1.297.611,58    FOLHA DE PAGAMENTO.

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 06/2019 604.550,09       ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 PRO VIDA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 06/2019 42.000,00         AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

4 JOÃO P. B. FERREIRA & CIA LTDA ME 06/2019 429.217,79       RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  DA ESTRADA MARACAJÚ.

5 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 06/2019 166.508,75       SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

6 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 06/2019 133.849,51       ENERGIA ELÉTRICA DO MUNICÍPIO.

7 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 06/2019 111.980,15       CONSÓRCIO DO PERÍODO.  

8 TERRA TUR TRANSPORTE LTDA 06/2019 96.838,02         DESPESAS DE TRANSPORTE COLETIVO PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

9 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 06/2019 79.030,23         RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

10 NEILO ANTONIO PIANI 06/2019 77.305,07         DESPESAS DE TRANSPORTE DE CASCALHO. 

11 CONSTRUÇÃO CRF LTDA - EPP 06/2019 75.329,53          EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES.

12 VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA 06/2019 74.525,59         CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO DE RECICLAGEM MUNICIPAL.

13 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 06/2019 69.910,15         AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS.

14 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 06/2019 65.139,33         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

15 BANCO DO BRASIL S/A 06/2019 63.335,35         REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS.

16 MORI, ROSSO & CIA LTDA 06/2019 61.137,51         AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS.             

17 WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI 06/2019 61.130,94         AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS.

18 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 06/2019 55.000,00         TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS.

19 COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP 06/2019 50.236,50         CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O CÓRREGO TAPERA.

20 PEDREIRA DO TREVO LTDA 06/2019 47.600,00         MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS.

21 WGS CLÍNICA MÉDICA LTDA - EPP 06/2019 47.110,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

22 PROMISSE COMERCIO DE MAT. MEDICO HOSPITALARES 06/2019 42.000,00         AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL PARA ATENDIMENTO DAS MÃES CARENTES.

23 ALTEMAR ANTONIO - ME 06/2019 41.341,11         DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO.

24 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 06/2019 40.884,50         DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

25 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - ME 06/2019 40.369,71         RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIA URBANA.

26 AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS DO REI LTDA 06/2019 36.937,32         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

27 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 06/2019 28.186,59         GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

28 A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 06/2019 27.034,20         AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

29 J. GONZALES RODRIGUES CLÍNICA MÉDICA - EIRELI- ME 06/2019 25.699,05         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

30 M. R. GON & CIA LTDA 06/2019 25.120,50         AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS.                               

31 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 06/2019 25.000,00         DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL).

32 JHV CLÍNICA MÉDICA LTDA 06/2019 24.810,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

33 FÁBIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA 06/2019 24.081,63         DESPESAS COM CURSO PROJETO MÚSICA E ARTE CULTURA.

34 J. POSSATI & CIA LTDA 06/2019 23.730,02         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

35 A. HERMOSO MARTINS EIRELI EPP 06/2019 22.257,09         MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

36 GL - LISMOTOR RETIFICA DE MOTORES EIRELI - EPP 06/2019 21.800,01          PEÇAS E SERVIÇO PARA A RETÍFICA  DO MOTOR DO VEÍCULO  PLACA AIR-7032.

37 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICO LTDA - EPP 06/2019 20.028,50         AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

38 A. M. MENDES ACESSÓRIOS EPP 06/2019 19.776,00         AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

39 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 06/2019 18.142,18         CONSUMO DE ÁGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

40 IPM SISTEMAS LTDA 06/2019 17.872,06         LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA.    

41 ALDERI HABOWSKI 06/2019 15.565,00         GÊNEROS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA  ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.

42 K. C. DA SILVA ALIMENTOS 06/2019 14.541,29         DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO.

43 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 06/2019 14.479,38         DESPESAS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS, A PACIENTES DA SECR. DE SAÚDE.   

44 T. SABRINA SOARES CORRAL - EIRELI 06/2019 14.309,00         EQUIPAMENTOS PARA  CASA ABRIGO  - CONVÊNIO COM ITAIPU.

45 B R RODRIGUES - CLÍNICA MÉDICA 06/2019 14.100,00         SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE.

46 JMG CLÍNICA MÉDICA LTDA 06/2019 14.100,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

47 JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE - ME 06/2019 13.181,90         MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

48 VIDRAÇARIA SCA EIRELI 06/2019 11.845,00         INSTALAÇÃO DE VIDROS E JANELAS  PARA ESCOLAS MUNICIPAIS.

49 L. GHIROTTO CLÍNICA MÉDICA LTDA 06/2019 11.340,00         SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

50 INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA 06/2019 10.260,20         AQUISIÇÃO DE TONERS PARA OS DEPARTAMENTOS.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de Junho/2019 e anteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de julho de 2019.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 07/2019 1.277.634,68    FOLHA DE PAGAMENTO.

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 07/2019 596.998,92       ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 07/2019 195.141,31       SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

4 M. L. P. GONÇALVES & CIA  LTDA - EPP 07/2019 164.491,82       CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL, COM 12 SALAS DE AULA.

5 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 07/2019 143.759,92       DESPESAS COM CONSÓRCIO DO MÊS. 

6 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 07/2019 128.889,45       ENERGIA ELÉTRICA DO MUNICÍPIO.

7 TERRA TUR TRANSPORTE LTDA 07/2019 103.805,67       DESPESAS DE TRANSPORTE COLETIVO PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

8 M. K EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA 07/2019 96.695,19         MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO.

9 INSTITUTO PROE 07/2019 91.418,60         EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES.

10 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 07/2019 88.817,44         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

11 EPB LONDRINA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALAR07/2019 85.200,00         AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

12 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 07/2019 81.380,10         RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

13 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 07/2019 79.315,07         DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

14 A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 07/2019 72.145,00         AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

15 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 07/2019 70.241,21         AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS.

16 BANCO DO BRASIL S/A 07/2019 60.865,62         REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS.

17 MORI, ROSSO & CIA LTDA 07/2019 60.745,71         AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS.             

18 PEDREIRA DO TREVO LTDA 07/2019 60.344,00         MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS.

19 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 07/2019 58.900,00         AQUIS. VEÍCULO PARA SECRETARIA DE OBRAS CONVÊNIO Nº 1366/2018-SEDU.

20 CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA 07/2019 58.611,29         COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

21 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 07/2019 55.000,00         TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS.

22 WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI 07/2019 53.193,59         AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS.

23 C. O. PERES - LABORATÓRIO 07/2019 47.859,78         SERVICOS DE EXAMES LABORATORIAIS.

24 OPEN VEÍCULOS LTDA 07/2019 40.530,00         AQUISIÇÃO DE VEÍCULO  PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

25 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 07/2019 37.369,24         CONSÓRCIO DO PERÍODO.  

26 ARI ERICH GOHL - ME 07/2019 36.860,00         PARQUINHO PARA A ESCOLA JOSÉ DE ALENCAR E PRESIDENTE KENNEDY.

27 JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME 07/2019 36.764,75         LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS.

28 WGS CLÍNICA MÉDICA LTDA - EPP 07/2019 34.110,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

29 ALTEMAR ANTONIO - ME 07/2019 33.975,24         DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO.

30 JHV CLÍNICA MÉDICA LTDA 07/2019 27.360,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

31 SILVANA MOREIRA 07/2019 25.055,61         RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO.

32 SAMIS F. SIMAS ME 07/2019 23.560,00         SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

33 J. GONZALES RODRIGUES CLÍNICA MÉDICA - EIRELI- ME 07/2019 22.738,55         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

34 AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS DO REI LTDA 07/2019 22.624,18         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

35 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 07/2019 21.985,88         GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

36 J. POSSATI & CIA LTDA 07/2019 21.040,46         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

37 ALCIDES LUIZ TOIGO 07/2019 20.845,20         AQUISIÇÃO DE CASCALHO.

38 AMG MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS EIRELI EPP07/2019 20.600,00         FRAGMENTADORA DE PAPÉIS, PAPELÃO PARA BARRACAO DE RECICLÁVEIS.

39 K. C. DA SILVA ALIMENTOS 07/2019 20.259,01         DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO.

40 IMAGENS FERNANDES LTDA ME 07/2019 18.257,00         SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM PARA SECRETARIA DE SAÚDE.

41 HELLMAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME 07/2019 17.894,80         DESPESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS.

42 IPM SISTEMAS LTDA 07/2019 17.872,06         LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA.    

43 A. HERMOSO MARTINS EIRELI EPP 07/2019 17.630,46         MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

44 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI 07/2019 16.500,00         SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS E DIAGNÓSTICO SOBRE O ABSENTEÍSMO.

45 R.C.ARBITRAGEM LTDA - ME 07/2019 16.450,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS.

46 AUTO POSTO HATA LTDA 07/2019 15.066,53         AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS.

47 B R RODRIGUES - CLÍNICA MÉDICA 07/2019 14.100,00         SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE.

48 JMG CLÍNICA MÉDICA LTDA 07/2019 14.100,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

49 G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 07/2019 13.960,00         AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

50 L. R. CARVALHO CLÍNICA 07/2019 12.575,75         DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de Julho/2019 e anteriores. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  1178/2019 de 21/08/2019

Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os anexos do
PPA e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou
cronograma de desembolso mensal na importância de até
R$107.985,29 (cento e sete mil novecentos e oitenta e cinco reais e
vinte e nove centavos).

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 503/2019, DE 21 DE AGOSTO DE 2019.

 

 

 
Decreta:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo
discriminadas, no valor de até R$107.985,29 (cento e sete mil novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos)

Suplementação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.221. ACADEMIA DA PRIMEIRA IDADE - CONV. 873814/2018  
574 - 3.3.90.30.00.00 - 832 - MATERIAL DE CONSUMO 103.850,29
575 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 4.135,00
  
Total Suplementação: 107.985,29

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.211. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONVÊNIO 35/2017  
522 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.135,00
  
Total: 4.135,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.8.08.11.00.00 Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais
- Principal 103.850,29

  
Total: 103.850,29

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 21 de Agosto de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Lei ordinária Nº  503/2019 de 21/08/2019

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito
Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a
Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$107.985,29 (cento e sete mil novecentos e
oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte,

 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito
Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$107.985,29 (cento e sete mil novecentos e oitenta e cinco
reais e vinte e nove centavos)

Suplementação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.221. ACADEMIA DA PRIMEIRA IDADE - CONV. 873814/2018  
574 - 3.3.90.30.00.00 - 832 - MATERIAL DE CONSUMO 103.850,29
575 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 4.135,00
  
Total Suplementação: 107.985,29

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.211. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONVÊNIO 35/2017  
522 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.135,00
  
Total: 4.135,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.8.08.11.00.00 Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais
- Principal 103.850,29

  
Total: 103.850,29

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 21 de Agosto de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  181/2019 de 20/08/2019

INSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARGOS,
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO E NOMEIA
SEUS MEMBROS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o disposto no Art. 79 da Lei nº 229, de 10 de fevereiro de 2015,

 
Resolve:

Art. 1º Fica instituída de acordo com o que dispõe o art. 80, da Lei nº 229, de 10 de fevereiro de 2015, a Comissão de
Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, no Município de Alto Piquiri,
composta pelos seguintes membros:

 

Jaine da Silva Flóes D'Ávila

        Dirigente da Educação Municipal

 

Margareth de Matos Marchioro Perina

        Representante do Conselho do FUNDEB

 

Susimara Rondis

        Representante do Conselho Municipal de Educação

 

Lívio Hitler Miranda

        Representante da Secretaria de Finanças

 

Wellington Teixeira D'ávila

        Representante da Secretaria da Administração

 

 Maykon José Giacomelli Ferreira

         Representante do Jurídico

 

Zenaide Campos de Andrade

        Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura

 

   - Maria Betânia Soares da Silva Pacheco

   - Gleice Aparecida Romão da Silva Richter

   - Elizângela Rodrigues

   - Maria Izabel de Farias Becegato

   - Keila Fabrício de Oliveira de Souza

   - Valdeci Aparecida Cardoso Dias

      06 (seis) Representantes do Magistério Público Municipal, escolhidos por seus pares.

 

Art. 2º A Comissão será presidida pela Dirigente Municipal de Educação.

Art. 3º Caberá à Comissão acompanhar e orientar a implantação e operacionalização do Plano.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 064 de 28 de maio de 2015.

Alto Piquiri, Terça-feira, 20 de Agosto de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 87/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°. 38/2019
OBJETO: Aquisição e instalação de parque infantil tipo playground, sob o controle 
técnico e operacional da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 
de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 09 de setembro de 2019, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 21 de agosto de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOva
Estado do Parana                       
DECRETO N° 093/2019
SÚMULA: Exonera a pedido da servidora Geida Maria Zãmara Vigo, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido da servidora Geida Maria Zãmara Vigo, Enfermeira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.385.014-8-SSP-PR, e inscrito no CPF/
MF nº 749.912.569-68, lotada na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, a contar de 
31/08/2019, conforme requerimento protocolado sob o nº 312/2019.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOva
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 180/2019
Revoga Gratificação de Função da servidora Teresinha Cristiane Saturnino da Silva, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função da servidora Teresinha Cristiane 
Saturnino da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, concedida através da portaria nº 
129/2017 no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor da referência ocupada 
pelo profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data 01/08/2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0201/2019
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para Prestação de Serviços e fornecimento dos materiais 
necessários para a reforma do piso da Quadra do Ginásio de Esportes Tancredo 
Neves
VALOR MÁXIMO: R$ 43.696,30 (quarenta e três mil seiscentos e noventa e seis reais 
e trinta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 21 de agosto de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 03 de setembro de 2019 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 21 de agosto de 2019
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRaSILÂNDIa DO SuL
Estado do Parana  
DECRETO N.º 061/2019.
Dispõe sobre aprovação do Regimento Interno do CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL de Brasilândia do Sul, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, VI, da Lei 
Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO: adequação/atualização do Plano Diretor Municipal que deverão 
ser observadas as disposições da Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade e 
da Lei Estadual nº 15.229/2006, dentre as demais disposições legais. 
CONSIDERANDO: A Lei Municipal nº 14/2008, Lei do Plano Diretor, que regulamenta 
a atualização do Plano.
DECRETO:
Art. 1°. Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho de Desenvolvimento Municipal de 
Brasilândia do Sul na forma do Anexo Único que a esta acompanha.
Art. 2°. Os casos omissos do Regimento Interno do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal, serão resolvidos por deliberação do Conselho, observada a legislação em vigor. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 21 de agosto de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Parana        
DECRETO Nº 110 DE 21 DE AGOSTO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
090/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 059/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 090/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 059/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): JEFTE RODRIGO 
DE OLIVEIRA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o Lote n°01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de agosto de dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
Da CRIaNÇa E DO aDOLESCENTE

RESOLUÇÃO 15/2019
SÚMULA: Convocar os candidatos inscritos ao cargo de Conselheiro 
Tutelar de Icaraima – Paraná, Gestão 2020/2023
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal  
Umuarama Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei Municipal nº 
1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial, do 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6, 
a Lei Municipal nº 1618/2019, publicada no Diário Oficial, do Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 01/05/2019 Pagina B - 6  e em consonância 
com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 
de julho de 1990, com a reunião da Comissão Eleitoral no dia 21 de 
agosto  de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º- Convocar todos os candidatos inscritos ao cargo de 
Conselheiros Tutelares no Município de Icaraíma 2020/2023, para o 
processo eleitoral a ser realizado no dia 06/10/2019, para reunião a 
ser realizada no dia 22 de agosto de 2019, às 13 horas e 30 minutos, 
no Centro de Convivência da Assistência Social, para tratar de assunto 
referente à Propaganda Eleitoral.
Art. 2º - Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pela 
Comissão Eleitoral do CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 21 de agosto de 2019.
Ocinéia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Parana    
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob 
nº 066/2019, tendo como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de Materiais de Consumo médico/Hospitalar, para 
Secretaria Municipal de Saúde, com data de recebimento de envelopes 
com documentação e propostas previstas para o dia 20 de agosto de 
2019, às 10h, conforme Edital. 
Tendo em vista informação datada de 21 do corrente mês, subscrita 
pelo Pregoeiro designado para as licitações sob a modalidade Pregão 
Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada 
deserta a presente licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 21 de agosto de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Parana  
DECRETO N.º 060/2019.
Institui o Regimento interno do Conselho de Desenvolvimento Municipal, e dá outras providências. 
CAPÍTULO I
DA NATUREZA, COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO
Art. 1º.O Conselho de Desenvolvimento Municipal, definido pelas Leis Complementares nº, 14 e 22 de dezembro 
de 2008 é órgão deliberativo, de composição paritária e vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento, sendo 
responsável pela definição e controle das suas atividades programáticas.
Art. 2º.O Conselho de Desenvolvimento Municipal, tem sua composição definida conforme Decreto Municipal nº 047 
de 2019, pelos respectivos órgãos e entidades que representam, e nomeados por ato do Prefeito.
§1º.O mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente, pelo período de um (01) ano, permitida sua recondução, 
ficando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza 
pecuniária. 
CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Seção I
Dos Membros do Conselho
Art. 3º. Compete ao Conselho de Desenvolvimento Municipal: 
I.Pronunciar-se sobre consultas do Chefe do Executivo, bem como sobre as prioridades de projetos, estudos, obras 
ou pesquisas, segundo as necessidades do desenvolvimento integrado do Município; 
II.Sugerir estímulos para iniciativas de grande interesse e restrições àquelas atividades que conflitem com o 
desenvolvimento integrado do Município; 
III.Apreciar estudos e projetos especiais e determinar parâmetros de ocupação específicos de uso e ocupação do solo, 
para atividades que representem contribuição ao desenvolvimento da cidade, sem prejuízo às diretrizes previstas no 
Plano Diretor Físico e Territorial do Município; 
IV.Exarar resoluções contendo correta interpretação de casos omissos ou conflitantes da legislação urbanística; 
V.Deliberar sobre a aplicação de recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
VI.Aprovar o Regimento Interno Conselho de Desenvolvimento Municipal e propor sempre que necessário à sua 
alteração; 
VII.Cumprir e fazer cumprir, no âmbito municipal, o Plano Diretor do Município, bem como toda a legislação correlata; 
VIII.Convocar, pela maioria de seus membros, justificando por escrito ao Diretor do Conselho, reunião extraordinária; 
IX.Estimular e incentivar a permanente atualização e aperfeiçoamento dos serviços públicos municipais, dos 
servidores das instituições governamentais e não-governamentais ligados à área de planejamento urbano; 
X.Promover e articular, quando necessário, reuniões com outros Conselhos existentes no Município; 
XI.Tomar parte nas discussões e votações; 
XII.Requerer, justificando por escrito, urgência nas discussões e votações de assuntos não incluídos na ordem do dia, 
bem como, preferência nas discussões e votações de estudos; 
XIII.Colaborar com o bom andamento dos trabalhos; 
XIV.Desempenhar os encargos que lhes forem atribuídos; 
XV.Cumprir as determinações deste Regimento. 
Art. 4º.É dever do Conselheiro o comparecimento às sessões, tanto ordinárias como extraordinárias, cabendo 
o voto ao titular, devendo este justificar, previamente ou na reunião seguinte, por escrito, a impossibilidade de 
comparecimento à reunião. 
§1º. Quando o titular estiver impedido ou impossibilitado de comparecer deverá comunicar o fato, em tempo, para 
que homologue a justificativa. 
§2º. Perderá o mandato o Conselheiro que faltar, sem justificativa, a três sessões ordinárias consecutivas ou cinco 
alternadas, devendo ser substituído por novo membro aprovado pela comissão.
§3º. Se ocorrer as faltas nos limites previstos neste artigo, à entidade representada será demandada para que indique 
novos representantes, para completarem o mandato. 
Seção II
Do Diretor
Art. 5º.Compete ao Diretor do Conselho: 
I. Representar o Conselho, superintender seus serviços e assegurar seu funcionamento; 
II. Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
III. Presidir as sessões, coordenando os trabalhos, resolvendo as questões de ordem, conduzindo os debates, 
apurando as votações e estabelecendo os procedimentos necessários para resolver situações de impasse; 
IV. O voto de desempate nas deliberações do Conselho; 
V. Indicar, entre os servidores públicos municipais, o Secretário do Conselho Municipal de Planejamento Urbano; 
VI. Organizar a pauta e o calendário das reuniões; 
VII. Assinar as correspondências do Conselho; 
VIII. Comunicar, às entidades e/ou órgãos representado no Conselho, as ausências de seus representados que 
excedam às previstas por este Regimento Interno e solicitar sua substituição; 
IX.Convocar audiências públicas, respeitando o prazo de 15 dias de antecedência. 
 Parágrafo único. O Diretor do Conselho de Desenvolvimento Municipal será substituído, nas suas ausências e 
impedimentos, pelo representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação ou, na ausência deste, 
por um dos membros presentes escolhido por seus pares. 
Seção III
Do Secretário
Art. 6º.A função de Secretário será exercida por um servidor público municipal, designado pelo Diretor, competindo-
lhe: 
I. Organizar, juntamente com o Diretor, a pauta dos trabalhos para cada sessão; 
II. Enviar o material aos conselheiros; 
III. Redigir as atas das reuniões; 
IV. Inscrever as pessoas, presentes à reunião que quiserem manifestar sua opinião sobre determinado assunto da 
pauta. 
V. Organizar espaços físicos e materiais das reuniões do Conselho; 
VI. Anotar a presença dos Conselheiros, em livro próprio 
VII. Digitar e expedir a correspondência a ser assinada pelo Diretor; 
VIII. Manter em arquivos os documentos expedidos e recebidos pelo Conselho; 
IX. Manter atualizado o controle da frequência dos conselheiros; 
X. Comunicar, ao Diretor, quais os conselheiros que excederam as ausências previstas por este Regimento Interno; 
§1º. Os conselheiros deverão receber, com antecedência mínima de cinco dias da reunião ordinária, preferencialmente, 
via e-mail: 
I.A ata da reunião anterior; 
II. A pauta da reunião;
III. Em avulso, o material objeto da pauta 
§1º.O membro do Conselho que tiver assunto a ser incluído na pauta deverá, com antecedência mínima de 07 (sete) 
dias, encaminhá-la por escrito, preferencialmente via e-mail, ao Secretário, que o submeterá ao Diretor. 
§2º. Dez dias após a reunião, o Secretário deverá encaminhar aos conselheiros, preferencialmente via e-mail, a ata 
da reunião e, estes, devolvê-la, devidamente analisada e com as alterações necessárias ao Secretário, até sete dias 
antes da próxima reunião. 
CAPÍTULO III 
DAS REUNIÕES DO CONSELHO
Art. 7º.As reuniões do Conselho de Desenvolvimento Municipal serão realizadas ordinariamente, uma vez por 
trimestre, segundo o cronograma fixado pelo plenário no início de cada exercício e, extraordinariamente, mediante 
convocação de seu Diretor ou ainda, pela maioria de seus membros, sendo exigido, nesta hipótese, justificativa por 
escrito ao Diretor do Conselho. 
 Parágrafo único. As reuniões do Conselho de Desenvolvimento Municipal serão iniciadas com a presença da maioria 
simples de seus membros, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes. 
Art. 8º.Anunciada a apreciação de um assunto se far-se-á a exposição da matéria, passando-se a discussão e a 
posterior votação, se for o caso. 
§1º.O Diretor do Conselho, em função da extensão da pauta, definirá, no início da reunião, o tempo máximo para 
discussão de cada assunto e, por via de consequência, limitará o tempo de manifestação de cada conselheiro sobre 
aquele assunto. 
§2º.O conselheiro que desejar manifestar-se quanto ao tema em discussão deverá solicitar a palavra que será 
concedida por ordem de inscrição. 
§3º.Ao proceder a votação o Diretor deverá solicitar a manifestação da plenária quanto aos votos favoráveis e 
contrários e às abstenções. 
§4º.§4º Durante a votação só será admitido o uso da palavra para encaminhamento de votação, declaração de voto 
ou pedido de questão de ordem. 
§5º.§5º Para os efeitos de registro em ata só serão consideradas declarações de voto por escrito. 
Art. 9º.A decisão de matéria constante da Ordem do Dia poderá ser adiada por deliberação do Conselho, a pedido de 
qualquer um de seus membros, desde que devidamente justificada. 
Art. 10 Todas as decisões do Conselho deverão constar de registro em Ata, que será assinada por todos os 
Conselheiros presentes à reunião.
Art. 11 As reuniões terão duração máxima de três horas, prorrogáveis, por no máximo, trinta minutos, a critério dos 
Conselheiros, sendo desenvolvida na seguinte ordem: 
I. Expediente; 
II.Ordem do dia;
III.Discussão e votação; 
IV.Palavra livre; 
V.Encerramento. 
 Parágrafo único. Cada fase terá duração máxima de quinze minutos e abrangerá: 
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12 O Conselho de Desenvolvimento Municipal, reunir-se-á em local previamente definido na Convocação. 
Art. 13 A reunião extraordinária obedecerá a forma deste Regimento e sua pauta limitar-se-á ao assunto que deu 
causa a convocação. 
Art. 14 Poderão participar das reuniões a convite dos membros do Conselho ou de seu Diretor, com direito a voz, 
representantes de órgãos públicos e de entidades privadas, cuja área de competência se relacione com o assunto 
a ser discutido. 
Art. 15 Todas as reuniões serão abertas à comunidade, que poderá manifestar-se, mediante inscrição prévia junto 
ao Secretário sobre o assunto em pauta que for de seu interesse, tendo, no máximo, dois minutos para defender 
seu ponto de vista. 
Art. 16 O Município expedirá documento de identificação aos membros do Conselho. 
Art. 17 Quaisquer alterações deste Regimento, serão propostas em sessão do Conselho, discutidas e votadas em 
sessões posteriores. 
Art. 18 Os casos omissos serão decididos pelo plenário. 
Art. 19 Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação. 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 21 de agosto de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 106/2019 de 09/08/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1036/2018 de 
29/11/2018.

Decreta:

SUPLEMENTAÇÃO

02 GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE02.001

02.001.04.122.0006.2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete
 3 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00000

 5 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00000
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO03.001
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa

 25 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00000

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS03.002
03.002.04.122.0005.2.008 Manutenção do Recursos Humanos

 37 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00000

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL05.002

05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ.da Assist. Social
 78 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00000

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA07.001

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios
 176 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  300.000,00000

 179 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00000

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS07.003
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos

 208 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00000

 435.000,00Total..........:

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2019

Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67

Superavit Financeiro nas Fonte(s):
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  435.000,00

 435.000,00Total:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  09 de agosto de 2019.
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Decreto  nº 108/2019 de 15/08/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1036/2018 de 
29/11/2018.

Decreta:

SUPLEMENTAÇÃO

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL10.001

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde
 380 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  70.000,00518

 70.000,00Total..........:

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Superavit Financeiro nas Fonte(s):
 518 FMS - Bloco de Investimento  SUS 518  70.000,00

 70.000,00Total:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  15 de agosto de 2019.

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana      
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e 
CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de Francisco 
Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de 
Iporã, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-003/2019, na 
modalidade de Pregão Presencial sob nº-003/2019, que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado 
pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o objeto denominado ÓLEO DIESEL COMUM sofrerá correção determinada 
pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo 
apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                           VALOR DO 2º ADITIVO:                              VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM        R$-3,40-                                                              R$-3,30-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Em decorrência da redução do valor unitário do item constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve 
uma redução no valor R$-4.823,90 (quatro mil oitocentos e vinte e três reais e noventa centavos) fica o valor global do 
Contrato n.º 017/2019 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. 
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 282.733,00 (duzentos e oitenta e dois mil setecentos e trinta e três reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 31 de julho de 2019.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP 
 CNPJ: 26.083.818/0001-09
Contratada
MAURICIO BELTRAMIN / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 020/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e 
CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de Francisco 
Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de 
Iporã, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2019, na 
modalidade de Pregão Presencial sob nº-004/2019, que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado 
pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o objeto denominado ÓLEO DIESEL COMUM sofrerá correção determinada 
pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo 
apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                           VALOR DO 2º ADITIVO:                              VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM        R$-3,40-                                                              R$-3,30-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Em decorrência da redução do valor unitário do item constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve 
uma redução no valor R$-1.000,00 (quatro mil oitocentos e vinte e três reais e noventa centavos) fica o valor global do 
Contrato n.º 020/2019 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. 
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 31 de julho de 2019.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP 
 CNPJ: 26.083.818/0001-09
Contratada
MAURICIO BELTRAMIN / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 015/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de 
Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador 
do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-003/2019, 
na modalidade de Pregão Presencial sob nº-003/2019, que neste ato terá seu QUARTO termo aditivo impulsionado 
pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os objetos denominados ETANOL E GASOLINA COMUM sofrerão correção 
determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                           VALOR DO 3º ADITIVO:                              VALOR CORRIGIDO:
ETANOL        R$ 2,95                                                              R$ 2,92
GASOLINA COMUM                                 R$ 4,50R$ 4,30
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário do item constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve uma redução no valor de R$ 3.415,38 (três mil quatrocentos e quinze reais e trinta e oito centavos) fica o valor 
global do Contrato n.º 015/2019 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. 
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 144.912,70 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e doze reais e 
setenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 31 de julho de 2019.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP / CNPJ: 07.321.703/0001-60
Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 018/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de 
Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador 
do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2019, 
na modalidade de Pregão Presencial sob nº-004/2019, que neste ato terá seu QUARTO termo aditivo impulsionado 
pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os objetos denominados ETANOL E GASOLINA COMUM sofrerão correção 
determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                           VALOR DO 3º ADITIVO:                              VALOR CORRIGIDO:
ETANOL        R$ 2,95                                                              R$ 2,92
GASOLINA COMUM                                 R$ 4,50R$ 4,30
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário do item constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve uma redução no valor de R$ 5.299,10 (cinco mil duzentos e noventa e nove reais e dez centavos) fica o valor 
global do Contrato n.º 018/2019 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. 
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 209.488,03 (duzentos e nove mil quatrocentos e oitenta e oito reais e 
três centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 31 de julho de 2019.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP / CNPJ: 07.321.703/0001-60
Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana      
EDITAL Nº 016/2019
CONVOCAÇÃO Nº 032-  CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I.	 Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – 
município de Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias 
corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.	  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.	  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.	  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.	  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.	  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.	  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.	  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h.	 Comprovante de Residência;
i.	 Carteira de Trabalho (CTPS);
j.	 Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k.	 Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l.	 Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m.	 Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n.	 Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o.	 Certidão de antecedentes criminais.
p.	 Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 032  - CONCURSO 2016
INSC	 NOME	 CLASS	 CARGO	 DATA NASC
54203	 Gessica Paula Santos	 5	 Agente Comunitário de Saúde	 26/01/2019
Francisco Alves, 21 de agosto de 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana     
ERRATA Nº 008/2019
Registrado no Memorando on-line sob o nº 2802/2014.
No Edital de Convocação n° 02/2019 de 19.08.2019, concernente a reunião do Conselho Municipal de Saneamento 
Básico e Comitê, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado - edição 11638 de 20.08.2019 - página B 7 - caderno de 
publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - edição n° 1824 de 20.08.2019, 
ONDE CONSTA: 
Data: 26 de agosto de 2019 (segunda-feira);
LEIA-SE:
Data: 22 de agosto de 2019 (quinta-feira);
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana     
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 061/2019, tendo como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de Equipamentos/material permanente, para Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 
com as especificações do Anexo I, com data de recebimento de envelopes com documentação e propostas previstas 
para o dia 16 de agosto de 2019, às 10h, conforme Edital. 
Tendo em vista informação datada de 19 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações sob a 
modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, 
para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 21 de agosto de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 061/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: SERVIÇOS MEDICOS LUCACIN LTDA - ME.
CNPJ: 08.865.291/0001-92
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 029/2019
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de um profissional médico Clinico Geral, pelo prazo de 12 
(doze) meses conforme especificações constantes do Termo de referência e elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 116.400,00 (cento e dezesseis mil e quatrocentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis, após entrega e apresentação de nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
Mariluz, 21 de agosto de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
SERVIÇOS MEDICOS LUCACIN LTDA - ME.
CNPJ: 08.865.291/0001-92
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 205/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora GENI FRANCISCA BARBOSA de acordo com o Estatuto 
do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora GENI FRANCISCA BARBOSA, portadora do RG: 4.679.274-2 SSP/PR e CPF 
672.684.989-34, sendo de 10 (DEZ) dias de descanso a se cumprir entre os dias 21 a 30 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 dias do mês de agosto do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2019-PMP
A Comissão Permanente de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da 
Tomada de Preços nº 08/2019-PMP, que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar as 
seguintes proponentes:
Classificação	EMPRESAS	 VALOR R$
1º	 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA	 288.722,84
2º	 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO-EIRELI	 317.857,01
3º	 ANDRÉ LUIZ LONGUINI-EPP	 324.350,88
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.                                                     
Pérola/PR, 21 de agosto de 2019.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)		  ______________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário)	 ______________________________________
VALMIR ANTONINI DA SILVA				   ______________________________
ADEMIR FULCHINI CARDOSO				    _________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 206/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora LENIR SANCHES POSTERARO de acordo com o Estatuto 
do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora LENIR SANCHES POSTERARO, portadora do RG: 4.476.140-8 SSP/PR e CPF 
015.042.979-70, sendo de 30 (TRINTA) dias de descanso a se cumprir entre os dias 26 de agosto a 24 de setembro 
de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do mês de agosto do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2019-(PMP)
A Comissão Permanente de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 08/2019-(PMP), que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes:
Nº	 RAZÃO SOCIAL
1	 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
2	 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO-EIRELI
3	 ANDRÉ LUIZ LONGUINI-EPP
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 21 de agosto de 2019.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)		  ______________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário)	 ______________________________________
VALMIR ANTONINI DA SILVA				   ______________________________
ADEMIR FULCHINI CARDOSO				    _________________

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 224/2019
Homologa Certame Licitatório referente à Concorrência Pública nº 06/2019-PMP, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Concorrência Pública nº 06/2019-PMP, que tem por 
objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para execução de Perfuração de Poço 
Tubular Profundo com aproximadamente 180 metros de profundidade em 17.1/2”, revestido com tubo geomecânico de 
8”, teste de vasão, elaboração de projetos, outorga prévia e definitiva, motobomba submersa com 60HP de potência 
mínima (380v, trifásico); Painel de controle e equipamentos de bombeamento incluso, tendo sido declarada vencedora 
a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
HIDRONOROESTE CONTRUÇÕES CIVIS LTDA	 255.480,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 21 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 34/2017
Tomada de Preços nº 07/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA-EPP.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na 
Cláusula Quarta, com término previsto para 26 de abril de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 150.400,00 (Cento e 
cinquenta mil e quatrocentos reais), que serão pagas em 08 (oito) parcelas mensais no valor de R$ 
18.800,00 (Dezoito mil e oitocentos reais), correspondente ao acréscimo no período da cláusula 
primeira, conforme parecer jurídico, em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 21/08/2019.

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 05/2017
Processo de Inexigibilidade nº 01/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado no presente instrumento contratual a reprogramação e o acréscimo das 
quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos a serem fornecidos no ano de 2019, estimado no valor de R$ 
3.096,86 (Três mil noventa e sete reais e oitenta e seis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor global do contrato que era no valor de R$ 303.023,26 (Trezentos e três mil vinte e três 
reais e vinte seis centavos), devidamente reajustado fica estabelecido no valor de R$ 306.120,12 (Trezentos e seis mil 
cento e vinte reais e doze centavos), conforme anexo I e parecer jurídico.
 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 21/08/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 524/2019
Concede progressão horizontal(Classe Salarial) a servidora ELISANGELA MANZOLI CARVALHO MACKERT e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe Salarial), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ELISANGELA MANZOLI CARVALHO MACKERT, matricula nº 
1944-5, ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
da Classe-C para Classe-D, a partir de 01 de Agosto de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 21 de Agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 078/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: INGA 
PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.540.117/0001-11, com sede à AV. CERRO 
AZUL, nº 864/A , SOBRELOJA -SALA 04-ZONA-02–CEP. 87.010-000 na cidade de MARINGÁ, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr.,  PAULO CÉZAR CARDOSO, portador(a) do RG. nº  4.661.148-9 SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 847.146.119-68, residente e domiciliado à cidade de Maringá-Pr., resolvem firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 50/2018, Processo n° 111, data da homologação da 
licitação 10/08/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica acrescido o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) ao contrato de referência, tudo com fundamento 
no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 13/08/2020, 
contados a partir de 13/08/2019 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de Agosto de 2019.
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Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana      
DECRETO Nº 185/2019
Data: 21.08.2019
Ementa: declara vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais em razão do falecimento do Servidor Valterson dos 
Santos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 1.994/2019,
DECRETA: 
Art. 1º Declara vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, em razão do falecimento do Servidor VALTERSON DOS 
SANTOS, RG nº 7.335.663.6 SSP/PR, CPF nº 028.517.449-50, com eficácia retroativa a data de 12.08.2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana     
DECRETO Nº 186/2019
Data: 21.08.2019
Ementa: cessa a jornada especial do servidor Cleyton Sampaio Barbosa, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, 
45 e seus parágrafos e 46 da Lei Municipal nº 1247/2003, c/c artigo 37 da Constituição Federal, e, considerando o 
memorando n° 2.018/2019,
DECRETA:
Art. 1o Fica cessado a jornada especial de 10 (dez) horas semanais, para o exercício do cargo de Médico 
Ginecologista, concedido através do Decreto Municipal n° 099/2017, do Servidor CLEYTON SAMPAIO BARBOSA, 
matricula nº 29480-1, portador da CI/RG nº 14.723.213-6 SESPII/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 611.576.862-49, 
sendo o dia 30.08.2019 seu último dia de extensão de jornada.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana     
DECRETO Nº 187/2019
Data: 21.08.2019
Ementa: aprova o Loteamento denominado Jardim Eduarda, no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Constitucionais, com fulcro na Lei 
Complementar municipal nº 001/2008 de 02/01/2008, alterada pelas Leis Complementares nº 001/2013 de 21/10/2013 
e nº 003/2015 de 04/12/2015,  a Lei Federal nº 6.766/79, bem como nos documentos que compõe os Processos 
Administrativos nº 2725/2019 de 24/06/2019 e nº 646/2018 de 08/02/2018,e, 
considerando a Matricula n.º 16.787 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Guaíra-Pr, do lote nº 
209-Remanesncente, 2ª gleba, do plano de loteamento da Cia. Mate Laranjeira com área de 48.927,44 m2;
considerando a caducidade do Decreto municipal nº 270/2016 datado de 24 de agosto de 2016, e a sua respectiva 
aprovação dos projetos do loteamento Jardim Eduarda, com data de aprovação em 15 de julho de 2016;
considerando o PD nº 2725/2019, protocolado em 24 de junho de 2019 em que a empresa MANTOVANI, PARTICIO & 
CIA SPE LTDA solicita a aprovação e emissão do decreto do Loteamento Jardim Eduarda; 
considerando o Alvará de Construção nº 124/2019 referente as instalações e infraestrutura do Loteamento Jardim 
Eduarda datado de 22 de julho de 2019 emitido pelo Município de Guaíra-PR;
considerando a renovação da licença de Instalação n.º 162584-R1, sob o protocolo nº 15.899.713-4, datado de 18 de 
julho de 2019, com validade até 18 de junho de 2021 emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
considerando que as obras já se encontram concluídas conforme parecer registrado no PD nº 3239/2019 de 17 de 
julho de 2019;
considerando o decreto nº 362/2018 de 20 de Dezembro de 2018 que estabelece regras e diretrizes de acessibilidade 
a serem observadas nas obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Guaíra-PR, para incluir nas 
calçadas.
considerando a reaprovação dos projetos pelo Município de Guaíra / Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral na data de 16 de Agosto de 2019. 
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento denominado Jardim Eduarda, de propriedade da Empresa MANTOVANI, 
PARTICIO & CIA SPE LTDA , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 23.055.198/0001-06, contendo 
as seguintes características:
Área das vias de circulação	 116.477,85	 333,68%
Área total das quadras (excluídas as áreas institucionais)	 224.965,94	 551,02%
Área de lotes institucionais	 77.483,65	 115,30%
Área total do loteamento	 448.927,44	 1100,00%
Art. 2º Contém o loteamento JARDIM EDUARDA  as Quadras “1”, “2”, “3”, “4”, “5”, “6”, “7” e “8”,  sendo Quadra “1” 
com “1” lote, Quadra” 2” com “18” lotes, Quadra “3” com ”17” lotes, Quadra 4 com “17” lotes, Quadra 5 com “16” lotes, 
Quadra 6 com “16” lotes, Quadra 7 com “15” lotes e Quadra 8 com “16” lotes;  totalizando 116 lotes.
Art. 3º Obras de infraestrura são: execução de todas obras de infraestrutura, que são constituídas de: locação das 
quadras e ruas, rede de água, rede de esgoto, rede de  energia elétrica e iluminação pública, abertura das ruas, 
galerias de águas pluviais , meio fio com sarjeta, calçada com acessibilidade, pavimentação asfáltica, sinalização e 
paisagismo (arborização) de acordo com os projetos aprovados pelo município por ocasião do processo de análise e 
aprovação do Loteamento JARDIM EDUARDA e as concessionárias de serviço público  equivalente.
Art. 4º As obras objeto dos investimentos em infraestrutura executadas no loteamento JARDIM EDUARDA, a seguir 
descritas e previamente orçadas por parâmetros de equivalência em caução a ser apresentado pelos loteadores 
ao município (orçamentos compreendendo execução global, materiais e mão de obra quantificados por ocasião da 
análise e aprovação do projeto) são:
a)	 PAVIMENTAÇÃO: R$ 335.674,96 (Trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 
noventa e seis centavos).
b)	 DRENAGEM SUPERFICIAL: R$ 55.074,88 (Cinquenta e cinco mil, setenta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos);
c)	 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS: R$ 210.310,00 (Duzentos e dez mil, trezentos e dez reais);
d)	 REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: R$: 32.592,00 (Trinta e dois mil, quinhentos e noventa e dois 
reais).
e)	 REDE DE COLETA DE ESGOTO: R$ 104.610,00 (Cento e quatro mil, seiscentos e dez reais).
f)	 INTALAÇÕES ELÉTRICAS: R$ 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais);
g)	 PAISAGISMO (ARBORIZAÇÃO): R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais);
h)	 PASSEIO COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO: R$ 104.119,20 (Cento e quatro mil, cento e 
dezenove reais e vinte centavos).
i)	 OUTROS SERVIÇOS: R$ 6.080,60 (Seis mil e oitenta reais e sessenta centavos).
§ 1º Totalizam os investimentos, o valor de R$ 993.661,64 (Novecentos e noventa e três mil, seiscentos e sessenta e 
um reais e sessenta e quatro centavos).
§ 2º O cronograma de execução físico-financeiro das obras deste artigo, designado como anexo único é parte 
integrante deste Decreto. 
Art. 5º  Como garantia da implantação das obras previstas e aprovadas pelo Município, serão caucionados os 
seguintes lotes: Quadra 04- lote 01 à 17; Quadra 05 – Lote 01 à 16 e Quadra 06 – Lote 03 à 16, totalizando 46 lotes no 
valor de R$ 1. 012.085,19 (um milhão, doze mil, oitenta e cinco reais e dezenove centavos).
Parágrafo único. Na forma do § 3º e § 5º do Art. 425 da Lei complementar 01/2008 e suas alterações, a liberação das 
cauções se dará por ocasião da execução de 100% das obras de infraestrutura pactuadas juntamente com pareceres 
da fiscalização.
Art. 6º As áreas a serem transferidas para o domínio público serão:  Área das vias de circulação (logradouro público) 
com 16.477,85 m², área institucional de 7.483,65 m², conforme projeto urbanístico aprovado.
Parágrafo único. Fica fixado o prazo de 08 (oito) meses, a partir da publicação do presente, para o loteador concluir a 
formalização da doação dos imóveis de que trata este artigo em favor da municipalidade, mediante o devido registro 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 
Art. 7º Na forma do § 2º do Art. 427 da Lei Complementar 01/2008 e suas alterações e do artigo 18 da Lei Federal 
nº 6.766/79 e suas alterações, e pela Lei Federal 4.591/64, o loteador deverá submeter o loteamento ao Registro 
Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.
Art. 8º A Empresa MANTOVANI, PARTICIO & CIA SPE LTDA, através do engenheiro responsável, apresentou um 
cronograma de conclusão das obras com prazo de 12 (doze) meses a contar da publicação deste Decreto, desta forma 
fica fixado como prazo de execução das obras citada no caput do Art.4º em 12 (doze) meses, prorrogável por mais 6 
(seis) meses, sob pena de caducidade da aprovação.
Art. 9º Atendendo os dispositivos legais, lei complementar 01/2008 e suas alterações, foi efetuado um TERMO DE 
CAUÇÃO E COMPROMISSO, que deverá ser entregue ao Cartório de Registro de Imóveis de Guaíra, para averbação 
à matricula nº 16.787, por ocasião do registro do Loteamento Jardim Eduarda.
Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 523/2019
Concede Férias ao servidor JEAN MICHEL DE SOUZA BARROS e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JEAN MICHEL DE SOUZA BARROS, matricula nº 1930-5, ocupando o cargo efetivo 
de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2018/2019), de 16 de Agosto a 14 de Setembro de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 21 de Agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.275/2019
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM O CENTRO ASSISTENCIAL NOVA 
VIDA – CANV, DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com o CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA 
– CANV, inscrito no CNPJ sob o nº 03.105.925/0001-95, com sede à Rua Chopin, nº 12, Bairro Cidade Alta, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente WALDIR AMILTON NUNES, brasileiro, 
casado, portado do RG/CI nº. 4.439.633-5SSP/PR, e do CPF/MF nº. 736.149.129-49, residente e domiciliado à Av. 
Canadá, nº 686, na cidade de Cafezal do Sul, Paraná.
Art. 2º O presente Convênio tem por objetivo o atendimento dentro das normas do Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA, das necessidades referentes ao abrigo de Crianças e Adolescentes do município de São Jorge 
do Patrocínio, em situação de risco, encaminhadas pelo Poder Judiciário desta Comarca.
Art. 3º Os recursos orçamentários e financeiros desta Lei, constituem-se no valor global de R$ 17.964,00 (dezessete 
mil novecentos e sessenta e quatro reais) que serão repassados em 06 (seis) parcelas mensais no valor de R$ 
2.994,00 (dois mil novecentos e noventa e quatro reais), pagos até o 5º dia útil do mês subsequente à apresentação 
do requerimento, conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre as partes.
§ 1º Além do pagamento dos valores previstos no caput deste artigo, fica o Poder Executivo municipal autorizado ao 
pagamento mensal correspondente a R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) por criança e/ou adolescente 
acolhidos na entidade.
§ 2º O pagamento previsto no parágrafo anterior ocorrerá apenas nas hipóteses em que houver determinação judicial 
para o acolhimento institucional e perdurará durante o período de permanência da criança e/ou adolescente acolhido.
§ 3º Caso seja mantida a permanência dos direitos familiares sobre quaisquer crianças e/ou adolescentes que venham 
a ser encaminhadas ao acolhimento da Entidade fica o município eximido do pagamento dos valores de manutenção 
de sua permanência.
Art. 4º Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente o requerimento com o valor 
correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, 
Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade e estar em dia quanto à prestação de contas bimestral realizada 
através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela Resolução de 
Transferências Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro 
de 2011, ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, 
e suas alterações.
Art. 5º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de agosto de 2019 a janeiro de 2020, podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo por solicitação da entidade, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, 
desde que aceitas pelo Município.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do 
mês de agosto de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 315/2019 de 21 de agosto de 2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
do Servidor Publico Sr. MANOEL NERES DE SOUZA FILHO, brasileiro, Portador do RG n°. 3.828.164-0 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e 
Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia, tendo em vista 
Atestado Médico comprovando a necessidade de afastamento do Servidor para tratamento de saúde por um período 
de 30 (trinta) dias, contados a partir de 30/07/2019, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus vencimentos serão 
custeados pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 14 de agosto de 2019 a cargo do Fundo 
de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 29 de 
agosto de 2019, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, ou 
apresentar documento específico contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 316/2019 de 21 de agosto de 2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. ANTONIA DE LOURDES NOGUEIRA GODOI, brasileira, Portadora do RG nº. 7.738.548-7 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 05 – 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte; 06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar; Atividade: 2.086 
– Manutenção e Encargos da Merenda Escolar, tendo em vista Atestado Médico comprovando a necessidade de 
afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 105 (cento e cinco) dias, contados a partir 
de 31/07/2019, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus vencimentos serão custeados pelo Município de São 
Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 15 de agosto de 2019 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do 
Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 13 de novembro de 2019, apresentar-se no 
local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, ou apresentar documento específico 
contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 208/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: RODRIGO 
FRANÇA DOS SANTOS 01045197971, inscrita no CNPJ nº 28.205.119/0001-10, com sede à RUA AUGUSTO DALE 
CRODE, nº 828, JARDIM IMPERIAL - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. RODRIGO FRANÇA DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG. nº 9.683.8629-7 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 010.451.979-71, residente e domiciliado à Rua Augusto Dale Crode, 828, Jardim Imperial, 
São Jorge do Patrocínio, PR, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 81/2017, Processo n° 160, data da homologação da licitação 16/08/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Da Vigência	
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 208/2017, até 20/08/2020 contados a partir do dia 20/08/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 20 de AGOSTO de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.830 DE 21 DE AGOSTO DE 2019 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.940 de 21 de agosto de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 1.110.000,00 (um milhão, cento e dez mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.
Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.002.00.000.0000.0.000.ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
02.002.04.121.0002.2.004.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
16-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO2.000,00
02.002.04.122.0003.2.005.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
25-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
03.001.04.122.0003.2.008.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
56-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO1.500,00
03.006.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
03.006.04.122.0003.2.015.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
112-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
114-3.1.91.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.500,00
118-3.3.90.40.00.0001000SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E10.000,00
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.306.0005.6.017.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
128-3.3.90.32.00.0001000MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA30.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
138-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL61.000,00
140-3.1.91.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.000,00
144-3.3.90.30.00.0031115MATERIAL DE CONSUMO15.000,00
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
168-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO5.000,00
170-3.1.90.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
191-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO3.000,00
192-3.1.90.11.00.0001104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL30.000,00
193-3.1.90.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS1.000,00
194-3.1.91.13.00.0001104OBRIGAÇÕES PATRONAIS6.000,00
04.001.12.361.0005.6.026.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 60%
208-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL33.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
264-3.1.90.11.00.0001104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
265-3.1.91.13.00.0001104OBRIGAÇÕES PATRONAIS4.000,00
04.001.12.365.0005.6.034.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 60%
277-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL80.000,00
278-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS6.000,00
04.001.12.365.0005.6.036.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
284-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO8.000,00
285-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL30.000,00
287-3.1.90.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.000,00
291-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
293-3.3.90.30.00.0001107MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
295-3.3.90.36.00.0001104OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA20.000,00
296-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA12.000,00
298-3.3.90.39.00.0001107OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA15.000,00
04.001.12.365.0005.6.037.MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60%
301-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL30.000,00
04.001.12.365.0005.6.039.MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
310-3.1.90.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
318-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA20.000,00
320-3.3.90.39.00.0001107OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA5.000,00
04.001.12.366.0005.2.041.MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – FUNDEB 60%
326-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL11.000,00
327-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
04.001.12.367.0005.6.044.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
338-3.3.50.43.00.0001103SUBVENÇÕES SOCIAIS30.000,00
342-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA12.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.098.MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
414-3.1.90.04.00.0001303CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO10.000,00
413-3.1.90.04.00.00494CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO10.000,00
417-3.1.90.13.00.00494OBRIGAÇÕES PATRONAIS20.000,00
424-3.3.90.36.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA5.000,00
05.001.10.301.0008.2.099.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
429-3.1.90.04.00.0001303CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO15.000,00
431-3.1.90.13.00.0001303OBRIGAÇÕES PATRONAIS15.000,00
434-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
438-3.3.90.32.00.0001303MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA20.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
440-3.3.90.36.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA10.000,00
05.001.10.302.0008.2.120.MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE
463-3.1.90.04.00.0001303CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO10.000,00
464-3.1.90.11.00.0001303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL200.000,00
465-3.1.90.13.00.0001303OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
466-3.1.91.13.00.0001303OBRIGAÇÕES PATRONAIS50.000,00
05.001.10.303.0008.2.063.MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
482-3.3.90.30.00.00494MATERIAL DE CONSUMO15.000,00
05.001.10.304.0008.2.064.MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
490-3.1.90.11.00.0001303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL15.000,00
491-3.1.91.13.00.0001303OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
497-3.3.90.39.00.00494OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA3.000,00
05.001.10.305.0008.2.066.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
507-3.1.90.04.00.00494CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO5.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.04.122.0009.2.067.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
519-3.1.90.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS14.000,00
06.001.26.782.0010.2.068.MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
543-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA20.000,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.243.0012.6.077.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E
AO ADOLESCENTE
586-3.1.90.04.00.0001000CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO2.000,00
07.001.08.244.0012.2.079.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA
850-3.1.90.04.00.0001000CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO31.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.122.0016.2.087.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
673-3.1.90.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS4.000,00
675-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
Total Suplementação:1.110.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Redução
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000.GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0003.1.003.REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL
11-4.4.90.52.00.0001000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE30.000,00
02.003.00.000.0000.0.000.PROCURADORIA JURÍDICA
02.003.02.061.0003.2.007.MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
39-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL10.000,00
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CONTABILIDADE
03.002.28.843.0004.2.010.MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
73-3.2.90.21.00.0001000JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO50.000,00
03.005.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
03.005.04.122.0003.2.013.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E
MATERIAL
98-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL10.000,00
03.006.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
03.006.04.122.0003.2.015.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
117-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA20.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.5.005.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
130-4.4.90.52.00.0001103EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE30.000,00
131-4.4.90.52.00.0001104EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.000,00
132-4.4.90.52.00.0001107EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE15.000,00
04.001.12.361.0005.5.006.CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E SECRECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
134-4.4.90.51.00.0001103OBRAS E INSTALAÇÕES20.000,00
135-4.4.90.51.00.0001104OBRAS E INSTALAÇÕES20.000,00
136-4.4.90.51.00.0001107OBRAS E INSTALAÇÕES15.000,00
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
151-3.3.90.39.00.0031115OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA15.000,00
04.001.12.361.0005.6.020.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
160-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL162.000,00
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
178-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA7.000,00
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
197-3.3.90.30.00.0001104MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
04.001.12.361.0005.6.030.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
252-4.4.90.52.00.0001103EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE5.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
267-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
04.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CULTURA
04.002.13.392.0006.2.045.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
345-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL13.000,00
04.003.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
04.003.27.812.0007.1.010.AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
350-4.4.90.52.00.0001000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE220.000,00
04.003.27.812.0007.1.013.CONSTRUÇÃO DE POLOS ESPORTIVOS
353-4.4.90.51.00.0001000OBRAS E INSTALAÇÕES30.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.056.NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF)
401-3.1.90.04.00.00494CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO10.000,00
403-3.1.90.11.00.00494VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL25.000,00
405-3.1.90.13.00.00494OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.000,00
407-3.3.90.30.00.00494MATERIAL DE CONSUMO3.000,00
409-3.3.90.39.00.00494OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA3.000,00
05.001.10.301.0008.2.098.MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
426-3.3.90.39.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA100.000,00
05.001.10.303.0008.2.063.MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
483-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO30.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.451.0009.1.016.CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
OBRAS COMPLEMENTARES
527-4.4.90.51.00.0001000OBRAS E INSTALAÇÕES70.000,00
06.001.26.782.0010.2.068.MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
538-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO120.000,00
08.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
DO TRABALHO
08.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
08.001.22.661.0014.2.085.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA
659-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
663-3.3.90.36.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA5.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.606.0016.2.090.MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
686-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
Total Redução:1.110.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dia do mês de agosto de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.831 DE 21 DE AGOSTO DE 2019 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.941 de 21 de agosto de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 33.500,00(trinta e três mil e quinhentos reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
851-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO5.000,00
852-3.1.90.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS1.000,00
04.001.12.365.0005.6.034.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 60%
714-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS15.000,00
04.001.12.365.0005.6.037.MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60%
715-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS4.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.049.MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE
853-3.3.90.36.00.00494OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA8.500,00
Total Suplementação:33.500,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes da 
anulação parcial de dotações orçamentárias:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.020.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
162-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS19.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
267-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO6.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.049.MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE
391-3.1.90.11.00.00494VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL8.500,00
Total Redução:33.500,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dias do mês de agosto de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.941 DE 21 DE AGOSTO DE 2019
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 33.500,00(trinta e três mil e quinhentos reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
851-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO5.000,00
852-3.1.90.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS1.000,00
04.001.12.365.0005.6.034.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 60%
714-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS15.000,00
04.001.12.365.0005.6.037.MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60%
715-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS4.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.049.MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE
853-3.3.90.36.00.00494OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA8.500,00
Total Suplementação:33.500,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes da 
anulação parcial de dotações orçamentárias:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.020.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
162-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS19.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
267-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO6.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.049.MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE
391-3.1.90.11.00.00494VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL8.500,00
Total Redução:33.500,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1915 de 20 de dezembro de 
2018, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2019, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2019, nas 
Programações e Metas para exercício de 2019.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dias do mês de agosto de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº.1761, de 21 de Agosto de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 769.500,00 (setecentos e sessenta e nove 
mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
145Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Suplementar
167Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a população
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 63.500,00
Suplementar
334Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
340Fundo Municipal de Saúde6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 350.000,00
Suplementar
418Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
455Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
339034 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
457Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
339034 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
493Fundo Municipal de Saúde6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
636Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
339040 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 6.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
166Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 32.000,00
Anulação Dotação
23Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a população
337230 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Anulação Dotação
248Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 9.500,00
Anulação Dotação
383Fundo Municipal de Saúde6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 48.000,00
Anulação Dotação
436Fundo Municipal de Saúde6.1.10.303.39.2039 - Assistência Farmacêutica
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Anulação Dotação
438Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Anulação Dotação
469Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a população
337239 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 250.000,00
Anulação Dotação
576Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a população
317170 - Rateio pela participação em consórcio público
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 200.000,00
Anulação Dotação
605Fundo Municipal de Saúde6.1.10.303.39.2039 - Assistência Farmacêutica
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 30.000,00
Anulação Dotação
607Fundo Municipal de Saúde6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 30.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº100/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificante e graxas para veículos que 
compõem a frota municipal de diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde de Xambrê Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 13/08/2019 à 13/08/2020
VALOR: R$28.420,00
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 027/2019-PMX, 
homologada em 08 de Agosto de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,13 de agosto de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº102/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI-ME 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificante e graxas para veículos que 
compõem a frota municipal de diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde de Xambrê Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 13/08/2019 à 13/08/2020
VALOR: R$34.977,00
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 027/2019-PMX, 
homologada em 08 de Agosto de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,13 de agosto de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº103/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: LUBRICALL - LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificante e graxas para veículos que 
compõem a frota municipal de diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde de Xambrê Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 13/08/2019 à 13/08/2020
VALOR: R$16.988,00
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 027/2019-PMX, 
homologada em 08 de Agosto de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,13 de agosto de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº104/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificante e graxas para veículos que 
compõem a frota municipal de diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde de Xambrê Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 13/08/2019 à 13/08/2020
VALOR: R$18.030,00
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 027/2019-PMX, 
homologada em 08 de Agosto de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,13 de agosto de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2019 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos esportivos de diversas modalidades, em 
atendimento ao Departamento Municipal de Esportes, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:

MATERIAIS ESPORTIVOS 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID QTDE  PREÇO UNITÁRIO 
PROPOSTA   

 VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA  
MARCA  

VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇO  

N° 
PREGÃO  EMPRESA 

4 

BOLA DE INICIAÇÃO, 1° linha, infantil, matrizada, 
confeccionada em borracha, câmara airbility, forro multiaxial, 
miolo slip system (lubrificado e substituível), peso: 180 ‐ 200 
gramas, circunferência 48 ‐ 50  cm de diâmetro. 

Unid  20  R$            25,90  R$              
518,00   PENALTY   12 MESES  043/2019  ALEXANDRE PESCA & 

ESPORTE LTDA 

5 

BOLA OFICIAL DE BASQUETE profissional de 1° linha,  categoria 
masculina, matirizada, confeccionada em microfribra, na cor 
amarela com laranja, câmara airbility, forro multiaxial, miolo 
slip system (lubrificante e substituível), peso: 600 ‐ 650 gramas, 
circunferência entre 75 ‐ 78 cm, aprovada pela FIBA ‐ 
Federação Internacional de Basketball, oficial da CBB ‐ 
Confederação Brasileira de Basketball 2013. 

Unid  6  R$          270,00  R$              
1.620,00   PENALTY   12 MESES  043/2019 

 
 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA

8 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO, profissional 1° linha, 
com 12 gomos, confeccionada em poliuretano (PU), 
circunferência 68‐70 cm de diâmetro, peso: 410‐450 gramas, 
câmara airbility, slip system removível e lubrificado, sem 
costura, com tecnologia avançada que proporcione maior 
resistência e velocidade, 0% de absorção de água (totalmente 
impermeável) , e que permita o uso da bola em condições de 
chuva intensa, garantindo a precisão e leveza na hora do chute, 
menor deformação e maior durabilidade da bola. Possuir 
memória elástica instantânea: volta imediatamente ao seu 
formato original, mesmo após um forte impacto.  

Unid  30  R$          252,00  R$              
7.560,00   PENALTY   12 MESES  043/2019 

 
 
 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA

10 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL , profissional, 1° linha, com 12 
gomos,confeccionada em poliuretano (PU), circunferência 61 ‐ 
64 cm de diâmetro, peso: 410 ‐ 440 gramas, câmara airbility, 
miolo slip system removível e lubrificado,sem costura, com 
tecnologia avançada que proporcione maior resistência e 

Unid  20  R$          165,00  R$              
3.300,00   PENALTY   12 MESES  043/2019 

 
ALEXANDRE PESCA & 

ESPORTE LTDA
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velocidade , garantindo a precisão e leveza na hora do chute, 
menor deformação e maior durabilidade da bola. Possuir 
memória elástica instantânea: volta imediatamente ao seu 
formato original, mesmo após um forte impacto.  

12 

BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL , profissional de 1° linha, 
confeccionada em PVC, com 18 gomos, na cor branca, azul e 
verde,  câmara airbility, forro multiaxial, miolo slip system 
(lubrificado e substituivel ) , peso: 260 ‐ 280 gramas e 
circunferência 65 ‐ 67 cm de diâmetro, aprovada pela FIVB ‐ 
Federação Internacional Voleibol. 

Unid  10  R$          130,00  R$              
1.300,00   PENALTY   12 MESES  043/2019 

 
 

ALEXANDRE PESCA &  
ESPORTE LTDA

15 

BOLA OFICIAL VOLEIBOL profissional de 1° linha,11 gomos ,  
confeccionada em poliuretano (PU), circunferência 61 ‐ 64 cm 
de diâmetro , peso: 410‐440 gramas, câmaa airbility, miolo: slip 
system removivel e lubricado, com tecnologia avançada que 
proporcione maior resistência , 0% de absorção de água 
(totalmente impermeável), menor deformação e maior 
durabilidade da bola. Possuir memória elástica instantânea: 
volta imediatamente ao seu formato original, mesmo após um 
forte impacto.                                                                

Unid  10  R$            91,00  R$              
910,00   PENALTY   12 MESES  043/2019 

 
 
 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA

17 

CANELEIRA ADULTO, confeccionada em EVA polipropileno com 
peso de 80 gramas é indicada para proteção na pratica 
esportiva possuindo painel frontal com o nome da marca em 
destaque. 

Par  20  R$            16,00  R$              
320,00   DRAY   12 MESES  043/2019 

 
ALEXANDRE PESCA & 

ESPORTE LTDA

18 

CHUTEIRAS, cabedal em couro sintetico, proporcionando 
durabilidade, cabedal texturizado criando fricção para melhorar 
o controle da bola, placa em tpu em toda extensão oferecendo 
durabilidade de tração, palmilha perfurada se adaptando ao pé 
para amortecimento de baixo perfil, travas para superficies 
rígidas(FG) para uso em gramados curtos que possa estar 
levemente úmidos, mas raramente com lama. 

Par  30  R$            69,00  R$              
2.070,00   DRAY   12 MESES  043/2019 

 
 
 

ALEXANDRE PESCA &  
ESPORTE LTDA

20 

CONE  de borracha tendo sua composição em  PVC  , material 
durável, permite pisar e não danificar,  flexível. Podendo ser 
utilizado para circuitos funcionais, fitness, treinamento de 
futebol e outros, medidas  de no mínimo  Altura: 20 cm, Base: 
12,5 cm, Topo: 2,5 cm 

Unid  25  R$              4,49  R$              
112,25   CEMAR   12 MESES  043/2019 

 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA

22 

CRONOMETRO, corpo em plástico ultrarresistente, precisão em 
centésimos, display de horário (12 ou 24 h), display de 
calendário, alarme, display de cristal líquido, resistente à água e 
choque, peo : 0,100 kg . 

Unid  2  R$            40,00  R$              
80,00   VOLTO   12 MESES  043/2019 

 
ALEXANDRE PESCA & 

ESPORTE LTDA
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24 

JOGO DE CARTÃO , fabricado em PVC impermeável, com local 
para marcação de número da camisa, tempo do jogo em que 
aconteceu a infração, motivo do cartão, tempo em que o gol foi 
marcado e substituições, dividido em time local e time 
visitante. Acompanha 01 cartão vermelho, 01 cartão amarelo, 
com medidas com no mínimo de  7,5 cm x 10,5 cm (L x A). 

Unid  4  R$              8,90  R$              
35,60   POKER   12 MESES  043/2019 

 
 

ALEXANDRE PESCA &  
ESPORTE LTDA

26 

LUVA GOLEIRO palma em composto de borracha, maior 
resistencia dorso em pvc, maior proteção recortes de tecido 
mesh, melhor ventilação fechamento com cinta de velcro, que 
envolve todo pulso, suporte e estabilidade indicada para 
terrenos mais rigidos. 

Par  4  R$            97,00  R$              
388,00   PDYUM   12 MESES  043/2019 

 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA

34 
PETECA, base de borracha com E.V.A , penas e asas de peru, 
não aparadas, amaração interna das penas, pra melhor 
equilibrio da peteca. 

Unid  10  R$            10,50  R$              
105,00   GOLDEN   12 MESES  043/2019 

 
ALEXANDRE PESCA & 

ESPORTE LTDA

39  PRATO de plástico, medidas com no mínimo  4 cm de altura e 
diâmetro da base de no mínimo 19 cm.  Unid  30  R$              3,49  R$              

104,70   CEMAR   12 MESES  043/2019 

 
ALEXANDRE PESCA & 

ESPORTE LTDA

41 

REDE OFICIAL VOLEIBOL ( CAMPO)  profissional, para 
competição 4 faixas ( lona), fio guia dentro da faixa, 100% 
algodão, medidas: 1,00 X 10,00 metros rede confeccionada 
com fio 2,0 torcido, 100% polietileno ( nylon) virgem fio com 
tratamento ultra violetauv, malha de 10 X 10 CM, lona 5 e 7 cm.

Unid  4  R$          135,00  R$              
540,00   DUNK   12 MESES  043/2019 

 
ALEXANDRE PESCA & 

ESPORTE LTDA

42 

REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO (PAR) , modelo 
simples, medidas: C 7,50 x A 2,50, profundidade 2,00 M, malha 
15 x 15 cm, seda fio 4,0 trançado, cor brranca , com tratamento 
ANTI‐UV. 

Par  4  R$          338,00  R$              
1.352,00   DUNK   12 MESES  043/2019 

 
ALEXANDRE PESCA &  

ESPORTE LTDA

45 

TROFÉU 1° LUGAR TIPO TAÇA, confeccionados com base 
pesada e contendo estatuetas ou símbolos das modalidades em 
questão, observando as medidas abaixo, sendo: 75cm de altura 
– base pesada obedecendo as medidas globais de: 75x21x33.. 
Fixar plaqueta de resina identificando e estampando a 
identificação e classificação doscampeonatos ou torneios em 
questão, conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

Unid  4  R$          220,00  R$              
880,00   VITORIA   12 MESES  043/2019 

 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA

48 

TROFÉU 1° LUGAR, confeccionadosem acrílico, contendo 
estatuetas ou símbolos das modalidades em questão, 
observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura X 20 cm 
largura , com base  pesada, 10cmx30cm. Identificação e 
classificação dos campeonatos ou torneios em questão, 

Unid  4  R$            56,00  R$              
224,00   VITORIA   12 MESES  043/2019 

 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA
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conformeo Calendário Municipal de Esporte e Lazer.   

50 

TROFÉU 2° LUGAR, confeccionados com base pesada e 
contendo estatuetas ou símbolos das modalidades em questão, 
observando as medidas abaixo, sendo: 0,93cm de altura – base 
dourada tipo taça de 0,95x26 – 05x51cm. Fixar plaqueta de 
resina identificando e estampando a identificação e 
classificação dos campeonatos ou torneios em questão, 
conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer . 

Unid  4  R$          240,00  R$              
960,00   VITORIA   12 MESES  043/2019 

 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA

53 

TROFÉU 3° LUGAR, confeccionados com base pesada e 
contendo estatuetas ou símbolos das modalidades em questão, 
observando as medidas abaixo, sendo: 0,87cm de altura – base 
dourada tipo taça de 0,85x25 – 04x51cm. Fixar plaqueta de 
resina identificando e estampando a identificação e 
classificação dos campeonatos ou torneios em questão, 
conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

Unid  4  R$            83,00  R$              
332,00   VITORIA   12 MESES  043/2019 

 
 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA

56 

 
TROFÉU 3° LUGAR TIPO TAÇA, confeccionados com base 
pesada e contendo estatuetas ou símbolos das modalidades em 
questão, observando as medidas abaixo, sendo: 66cm de altura 
– base pesada obedecendo as medidas globais de: 66x21x33. 
Fixar plaqueta de resina identificando e estampando a 
identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em 
questão, conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

Unid  4  R$            90,00  R$              
360,00   VITORIA   12 MESES  043/2019 

 
 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA

58 

TROFÉU com 29 cm de altura, com base com 7,5 cm de largura 
em polímero na cor preto. Na parte superior desta base um 
cone com frisos em polímero metalizado na cor dourado e 
sobre este cone uma copa em polímero com10,3 cm de largura 
metalizada na cor vermelha com uma tampa em polímero 
metalizada na cor dourado. Fixar plaqueta de resina 
identificando e estampando a identificação e classificação dos 
campeonatos ou torneios em questão,conforme o Calendário 
Municipal de Esporte e Lazer. 

Unid  10  R$            33,00  R$              
330,00   VITORIA   12 MESES  043/2019 

 
 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA

61 

TROFÉU com altura de 109 cm, base octogonal com 26,5 cm de 
largura em polímero na cor preta, dois estágios com bases de 
madeira, taça em polímero metalizada na cor dourada com 30 
cm de largura a partir das alças. Tampa da taça e alças em 
polímero metalizado na cor dourada. Colunas metalizadas na 

Unid  5  R$          260,00  R$              
1.300,00   VITORIA   12 MESES  043/2019 

 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA
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cor dourada. Fixar plaqueta de resina identificandoe 
estampando a identificação e classificação dos campeonatos ou 
torneios em questão,conforme o Calendário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

63 

TROFÉU com altura de 99 cm, base octogonal com 26,5 cm de 
largura em polímero na cor preta, dois estágios com bases de 
madeira, taça em polímero metalizada na cor dourada com 30 
cm de largura a partir das alças. Tampa da taçae alças em 
polímero metalizado na cordourada. Colunas metalizadas na 
cor dourada. Fixar plaqueta de resina identificando e 
estampando a identificação e classificação dos campeonatos ou 
torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

Unid  5  R$          225,00  R$              
1.125,00   VITORIA   12 MESES  043/2019 

 
 
 
 

ALEXANDRE PESCA & 
ESPORTE LTDA

VALOR TOTAL: R$ 25.826,55 (Vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais e cinqüenta e cinco centavos) 

MATERIAIS ESPORTIVOS 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNI
D 

QTD
E 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
PROPOSTA    MARCA 

VALIDADE 
DE REGISTRO 
DE PREÇO  

N° 
PREGÃO  EMPRESA 

1 
APITO profissional árbitro, material plástico,som potente e 
diferenciado, não tóxico, boqueira de silicone, poderá produzi 
no minímo 115db. 

Unid  8  R$          14,00  R$                   
112,00  FOX PEAR  12 MESES  043/2019  EVI SPORT MATERIAL 

ESPORTIVO LTDA  

3 

BOLA DE INICIAÇÃO 1° linha infantil, matrizada, confeccionada 
em borracha, câmara airbility, forro multiaxial, miolo slip 
system (lubrificado e substituível), peso: 250 ‐ 270 gramas, 
circunferência  57 ‐ 59 cm de diâmetro. 

Unid  20  R$          28,00  R$                   
560,00  PENALTY T14 12 MESES  043/2019 

 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

6 

BOLA OFICIAL DE BASQUETE profissional de 1° linha, categoria 
feminina, matirizada,  na cor laranja, confeccionada em 
borracha, câmara de butil, forro multiaxial, miolo removível, 
peso: 600 ‐ 650 gramas, circunferência 75 ‐ 78 cm de diâmetro, 
oficial da CBB‐ Confederação Brasileira de basketball 2013. 

Unid  6  R$          54,00  R$                   
324,00 

PENALTY 
SHOOT  12 MESES  043/2019 

 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA
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7 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO , profissional 1° linha, 
com 32 gomos confeccionada em microfibra, circunferência 68 
‐ 70 cm de diâmetro, peso: 410 ‐ 450 gramas, câmara airbility,  
costurada a mão, miolo slip system removivel e lubrificado. 

Unid  30  R$        128,00  R$                   
3.840,00 

PENALTY 
PRO BRASIL  12 MESES  043/2019 

 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

9 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE SALÃO , profissional  1° linha, 
tamanho infantil,  com 12 gomos, confeccionada em PVC, 
circunferência 55 ‐ 59 cm de diâmetro, peso: 350 ‐ 380 gramas, 
câmara airbility em pvc, miolo slip slip system removível e 
lubrificado, com tecnologia avançada que diminui o atrito com 
o ar, garantindo maior precisão e leveza. 

Unid  20  R$          60,00  R$                   
1.200,00 

PENALTY 
STORM  12 MESES  043/2019 

 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

11 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL , profissional, 1° linha, tamanho 
mirim (Sub11), com 8 gomos, confeccionada em poliuretano 
(PU), circunferência 50 ‐ 55 cm de diâmetro, com peso 300 ‐ 
350 gramas, câmara airbility , miolo slip system removível e 
lubrificado, sem costura, com tecnologia avançada que 
proporcione maior resistência e velocidade, garantindo a 
precisão e leveza na hora do chute, menor deformação e maior 
durabilidade da bola. Possuir memória elástica instantânea: 
volta imediatamente ao seu formato original, mesmo após um 
forte impacto. 

Unid  20  R$        106,00  R$                   
2.120,00 

PENALTY 
MAX 200  12 MESES  043/2019 

 
 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

13 

BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL profissional de 1° linha, matirizada, 
16 gomos, confeccionada em microfibra, confeccionada em 
poliuretano (PU), câmara airbility, circunferência 65 ‐ 67 cm de 
diâmetro, peso: 260 ‐ 280,  miolo slip system removível e 
lubrificado, aprovada pela FIVB ‐ Federação Internacional de 
Voleibol. 

Unid  10  R$        132,00  R$                   
1.320,00  PENALTY 6.0  12 MESES  043/2019 

 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

14 

BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL, profissional de 1° linha, matrizada 
, confeccionada em poliuretano (PU), com 18 gomos, na cor 
branca , azul e verde, câmara airbility, forro multiaxial, miolo 
slip system (lubrificado e substituível), peso: 260 ‐ 280 gramas, 
circunferência 65 ‐ 67 cm de diâmetro, oficial da Federação 
Paranaense de Voleibol. 

Unid  10  R$        130,00  R$                   
1.300,00  PENALTY 5.0  12 MESES  043/2019 

 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

16 

BOMBA com tecnologia double action, que permite 
enchimento nos dois sentidos, com muito menos força ao 
bombear, fabricado em material acrílico translúcido de alta 
resistência, acompanha mangueira e uma agulha, agulha em 
liga de zinco com tampa de borracha, mangueira de ar em 
borracha com nylon e liga de zinco. 

Unid  10  R$          21,00  R$                   
210,00  PENALTY  12 MESES  043/2019 

 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA
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19 

COLCHONETE, revestido externo em napa impermeável, 
resistente, fácil limpeza e armazenamento, sem ziper, costura 
reforçada, espuma com densidade mínima 14, medidas com no 
mínimo 95 cm profundidade/comprimento  x 45 cm largura  x  
3 cm  altura , confeccionado com produtos de 1° linha e 
fabricação de acordo com as normas ABNT. 

Unid  30  R$          32,00  R$                   
960,00  ZONA LIVRE  12 MESES  043/2019 

 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

21  CORDA , medidas: 2,20 M com cabo  x 6MM , material : 
madeira/sisal cabo de madeira anatomicamente moldado.  Unid  20  R$             9,40  R$                   

188,00  ZONA LIVRE  12 MESES  043/2019 

 
EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

23 

JOGO DE BANDEIRA OFICIAL  para árbitros 4 gomos,  nas cores 
vermelho e amarelo, pano em tactel, manete aderente e 
macio, giro 360 graus no bastão, dimensões : A 0,58 x L 0,44 x P 
0,440 gramas, contém 1 par. (Medidas oficiais) 

Par  4  R$          29,00  R$                   
116,00  MITRAUD  12 MESES  043/2019 

 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

30 

MEDALHA DE BRONZE 3° LUGAR (BRONZEADA), confeccionada 
em metal e resinado as logomarcas oficiais do Município e da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer no tamanho de 2.5cm 
no centro (espaço para resina), 4,5cm de diâmetro nas bordas 
externas e 01mm de espessura, contendo fitas de cetim 
(colares) de no mínimo 1,5cm de largura nas cores do 
município(amarela, vermelho, azul ou branca). Destacar e 
estampar na resina a identificação dos campeonatos ou 
torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

Unid  200  R$             3,84  R$                   
768,00  REMA  12 MESES  043/2019 

 
 
 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

31 

MEDALHA DE OURO 1° LUGAR (DOURADA), confeccionada em 
metal e resinado as logomarcas oficiais do Município e da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer no tamanho de 2.5cm 
no centro (espaço para resina), 4,5cm de diâmetro nas bordas 
externas e 01mm de espessura, contendo fitas de cetim 
(colares) de no mínimo 1,5cm de largura nas cores do 
município(amarela,vermelho, azul ou branca). Destacar e 
estampar na resina a identificação dos campeonatos ou 
torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de 
Esporte e Lazer . 

Unid  200  R$             3,84  R$                   
768,00 

VITORIA 
45002  12 MESES  043/2019 

 
 
 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA
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32 

MEDALHA DE PRATA 2° LUGAR (PRATEADA), confeccionada 
em metal e resinado as logomarcas oficiais do Município e da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer no tamanho de 3.5cm 
no centro (espaço para resina), 4,5cm de diâmetro nas bordas 
externas e 01mm de espessura, contendo fitas de cetim 
(colares) de no mínimo 1,5cm de largura nas cores do 
município(amarela, vermelho, azul ou branca). Destacar e 
estampar na resina a identificação dos campeonatos ou 
torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

Unid  200  R$             3,84  R$                   
768,00 

VITORIA 
45002  12 MESES  043/2019 

 
 
 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

33 

MESA DE PING PONG OFICIAL confeccionada em MDP de alta 
qualidade de no mínimo 15 MM, com maior resistência e 
durabilidade, pintura de secagem UV na cor Azul, para menor 
incidência de reflexo, linhas demarcatorias na cor Branca, 
possuir pés com rodízio para facilitar a movimentação, 
acompanhar rede e suporte,rede em nylon, pés em tubo de 
aço, trava de segurança,  medidas : altura 76 cm X largura 1,52 
cm X profundidade 2,74 cm, peso: 62kg. 

Unid  2  R$        550,00  R$                   
1.100,00  KLOPF  12 MESES  043/2019 

 
 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

35 

PLACA DE HOMENAGEM, em aço inox com gravação em resina 
personalizado, gravação de   baixo relevo e alta qualidade, 
acabamento dourado ou prateado, acabamento impecável,com 
estojo de luxo aveludado na cor azul marinho,  medidas: A 15 
cm X L 25cm. 

Unid  6  R$          90,00  R$                   
540,00  REMA  12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

37 

PLACAR DE MESA com sistema articulado e caracteres em 
lâminas em PVC, placar com numeração grande: 0 a 31, placar 
com numeração pequena: 0 a 7, dimensões mínimas  Largura 
21 cm  x Altura 38 cm, produto com excelente qualidade. 
  

Unid  2  R$        120,00  R$                   
240,00  REMA  12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

38 

PRANCHETA MAGNÉTICA para esquema tático nas 
modalidades: futebol, futsal, basquebol e voleibol e atletismo, 
com durabilidade e resistência, traz caneta na cor preta e conta 
com feltro de limpeza a seco, que funciona como apagador, 
deve conter no mínimo 01 Prancheta e 01 Caneta com tampa 
apagadora, fabricação em plástico de alta qualidade, medidas 
de no mínimo (A x L): 38 cm x 26 cm.  

Unid  4  R$          85,00  R$                   
340,00  VOLLO  12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA
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40 

REDE DE FUTEBOL  DE FUTEBOL SUIÇO ( PAR) de 5 metros, 
modelo europeu fabricado com fio de seda grossa n° 4,0 
trançada, 100% polipropileno com medidas oficiais, malha 14 / 
14 cm quadriculadas. 

Par  4  R$        262,00  R$                   
1.048,00   VOLLO   12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

43 

REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL DE SALÃO (PAR), medidas: C 
3,20 X A 2,10 X 0,48 de profundidade superior X 1,20 de 
profundidade inferior, malha 12 X 12 cm, fio de seda 6,0 
torcida(polipropileno) na cor branca com tratamento ANTI‐UV. 

Par  4  R$        160,00  R$                   
640,00   DUNK   12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

44 

TÊNIS de corrida em material sintético tecnologia intercool, 
permitindo a entrada de ar entre as camadas do solado, 
facilitando a evaporação dos pés, tecido de tramas abertas que 
garante maior ventilação entressola em EVA de alta resistência.

Par  6  R$        160,00  R$                   
960,00   DUNK   12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

46 

TROFÉU 1° LUGAR, confeccionados com base pesada e 
contendo estatuetas ou símbolos das modalidades em questão, 
observando as medidas abaixo, sendo: 1,05cm de altura – base 
dourada tipo taça de 1,15x31 – 06x57cm.Fixar plaqueta de 
resina identificando e estampando a identificação e 
classificação dos campeonatos ou torneios em questão, 
conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

Unid  4  R$        300,00  R$                   
1.200,00 

 MIZUNO 
WAVE   12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

49 

TROFÉU 2° LUGAR TIPO TAÇA, confeccionados com base 
pesada e contendo estatuetas ou símbolos das modalidades 
em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 71cm de 
altura – base pesada obedecendo as medidas globais de: 
71x21x33.. Fixar plaqueta de resina identificando e 
estampando a identificação e classificação dos campeonatos ou 
torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

Unid  4  R$        255,00  R$                   
1.020,00 

 VITOTIA 
200621   12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA
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51 

TROFÉU 2° LUGAR, confeccionados em acrílico, contendo 
estatuetas ou símbolos das modalidades em questão, 
observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura X 20 cm 
largura , com base  pesada, 10cmx30cm. Identificação e 
classificação dos campeonatos ou torneios em questão, 
conformeo Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

Unid  4  R$          49,00  R$                   
196,00 

 VITORIA 
700472   12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

54 

TROFÉU 3° LUGAR, confeccionados em acrílico, contendo 
estatuetas ou símbolos das modalidades em questão, 
observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura X 20 cm 
delargura , com base  pesada, 10cmx30cm. Identificação e 
classificação dos campeonatos ou torneios em questão, 
conformeo Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

Unid  4  R$          39,00  R$                   
156,00   FIC DESING   12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

57 

 
TROFÉU ARTILHEIRO, confeccionados com base pesada e 
contendo estatuetas ou símbolos das modalidades em questão, 
observando as medidas abaixo, sendo: 30,3cm de altura – base 
dourada de 0,35x17,7. Fixar plaqueta de resina identificando e 
estampando a identificação e especificação dos campeonatos 
ou torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

Unid  10  R$          44,00  R$                   
440,00   FIC DESING   12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

59 

TROFÉU com 34 cm de altura, com base com 7,5 cm de largura 
em polímero na cor preto. Na parte superior desta base um 
cone com frisos em polímero metalizado na cor dourado e 
sobre este cone uma copa em polímero com10,3 cm de largura 
metalizada na cor vermelha com uma tampa em polímero 
metalizada na cor dourado. Fixar plaqueta de resina 
identificando e estampando a identificação e classificação dos 
campeonatos ou torneios em questão,conforme o Calendário 
Municipal de Esporte e Lazer. 

Unid  10  R$          34,00  R$                   
340,00 

 VITORIA 
500520   12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

60 

TROFÉU com 38 cm de altura, com base com 7,5 cm de largura 
em polímero na cor preto. Na parte superior desta base um 
cone com frisos em polímero metalizado na cor dourado e 
sobre este cone uma copa em polímero com 10,3 cm de largura 
metalizada na cor vermelha com uma tampa em polímero 
metalizada na cor dourado. Fixar plaqueta de resina 
identificando e estampando a identificação e classificação dos 
campeonatos ou torneios em questão, conforme o Calendário 

Unid  10  R$          33,80  R$                   
338,00 

 VITORIA 
500182   12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

Municipal de Esporte e Lazer 

62 

TROFÉU com altura de 114 cm, base octogonal com 26,5 cm de 
largura em polímero na cor preta, dois estágios com bases de 
madeira, taça em polímero metalizada na cor dourada com 30 
cm de largura a partir das alças. Tampa da taça e alças em 
polímero metalizado na cor dourada. Colunas metalizadas na 
cor dourada. Fixar plaqueta de resina identificandoe 
estampando a identificação e classificação dos campeonatos ou 
torneios em questão,conformeo Calendário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

Unid  5   R$        320,00   R$             
1.600,00 

VITORIA 
200471  12 MESES  043/2019 

 
 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

64 

TROFÉU GOLEIRO/ARTILHEIRO, confeccionados com base 
pesada e contendo estatuetas ou símbolos das modalidades 
em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 24,6cm de 
altura – base dourada de 0,39x15,4. Fixar plaqueta de resina 
identificando e estampando a identificação e especificação dos 
campeonatos ou torneios em questão, conforme o Calendário 
Municipal de Esporte e Lazer. 

Unid  10   R$          53,00   R$             
530,00 

VITORIA 
500520  12 MESES  043/2019 

 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

65 
JOGO DE CAMISA com 14 peças em tecido 100% poliester 
180gr sublimado frente e costas completo camisa, calção e 
meião  

jg  5   R$        690,00   R$             
3.450,00 PRATIK  12 MESES  043/2019 

 
 

EVI SPORT MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA

VALOR TOTAL: R$ 29.076,00 (Vinte e nove mil e setenta e seis reais) 
 
 
 
 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
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MATERIAIS ESPORTIVOS 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTDE  PREÇO UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
PROPOSTA    MARCA    VALIDADE DO 

REGISTRO DE PREÇO 
N° 

PREGÃO  EMPRESA 

2 

BARRACA, cobertura em poliester oxford, armaçao e 
estrutura de treliça em alumínio reforçada com aço, cor 
azul, com bolsa de transporte, estacas, cordas para fixação, 
dimensões aproximadas: AxLxP 300 x 300 x 250cm.  

Unid  2 
 

R$ 935,00 
 

R$1.870,00  NTK 
NAUTICA  12 MESES  043/2019 

ANESIA JANDIRA 
TIMOTEO 

ANDRADE ME 

27 

MEDALHA 1° LUGAR, confeccionada em MDF, com 08 cm 
diâmetro, espessura de 3mm,  com as logomarcas oficiais 
do Município e da Secretaria Municipal de Educação e 
Esporte, contendo fitas de cetim (colares) de no mínimo 
1,5cm de largura nas cores do município(amarela, 
vermelho, azul ou branca). Destacar e estampar a 
identificação dos campeonatos ou torneios emquestão, 
conforme o Calendário Municipal de Esporte.  

Unid  250  R$ 3,79  R$ 947,50     BLACKART 12 MESES  043/2019 

 
 
 

ANESIA JANDIRA 
TIMOTEO 

ANDRADE ME

28 

MEDALHA 2° LUGAR,  confeccionada em MDF,  com 08  cm 
diâmetro,  espessura de 3mm,    com as  logomarcas oficiais 
do  Município  e  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e 
Esporte,  contendo  fitas  de  cetim  (colares)  de  no  mínimo 
1,5cm  de  largura  nas  cores  do  município(amarela, 
vermelho,  azul  ou  branca).  Destacar  e  estampar  a 
identificação  dos  campeonatos  ou  torneios  em  questão, 
conforme o Calendário Municipal de Esporte.  
 

Unid  250  R$    3,79  R$    947,50  BLACKART 12 MESES  043/2019 

 
 

ANESIA JANDIRA 
TIMOTEO 

ANDRADE ME

29 

MEDALHA 3° LUGAR,  confeccionada em MDF,  com 08  cm 
diâmetro,  espessura de 3mm,    com as  logomarcas oficiais 
do  Município  e  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e 
Esporte,  contendo  fitas  de  cetim  (colares)  de  no  mínimo 
1,5cm  de  largura  nas  cores  do  município(amarela, 
vermelho,  azul  ou  branca).  Destacar  e  estampar  a 
identificação  dos  campeonatos  ou  torneios  em  questão, 
conforme o Calendário Municipal de Esporte.   
 

Unid  150  R$3,79  R$568,50  BLACKART 12 MESES  043/2019 

 
 
 
 

ANESIA JANDIRA 
TIMOTEO 

ANDRADE ME

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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47 

TROFÉU  1°  LUGAR,  confeccionados  em  MDF,  contendo 
estatuetas  ou  símbolos  das  modalidades  em  questão, 
observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura 20 
cm largura , com base  pesada, 10cmx30cm. Identificação e 
classificação  dos  campeonatos  ou  torneios  em  questão, 
conformeo Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 
 

Unid  4 

 
 
 

R$69,00 

 
 
 

R$276,00  BLACKART 12 MESES  043/2019 

 
 

ANESIA JANDIRA 
TIMOTEO 

ANDRADE ME

52 

TROFÉU 2° LUGAR, confeccionados em MDF, contendo 
estatuetas ou símbolos das modalidades em questão, 
observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura 20 
cm largura , com base  pesada, 10cmx30cm. Identificação e 
classificação dos campeonatos ou torneios em questão, 
conformeo Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

Unid 4 

 
 
 

R$86,00 

 
 
 

R$344,00 
BLACKART 12 MESES  043/2019 

 
 
 

ANESIA JANDIRA 
TIMOTEO 

ANDRADE ME

55 

TROFÉU 3° LUGAR, confeccionados em MDF, contendo 
estatuetas ou símbolos das modalidades em questão, 
observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura 20 
cm largura , com base  pesada, 10cmx30cm. Identificação e 
classificação dos campeonatos ou torneios em questão, 
conformeo Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

Unid 4 

 
 
 

R$87,00 

 
 
 

R$348,00 
 

BLACKART 12 MESES  043/2019 

 
 

ANESIA JANDIRA 
TIMOTEO 

ANDRADE ME

VALOR TOTAL: R$ 5.301,50(Cinco mil trezentos e um reais e cinqüenta centavos) 

MATERIAIS ESPORTIVOS 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTDE
PREÇO  

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
PROPOSTA   MARCA 

VALIDADE DO 
REGISTRO DE 
PREÇOS 

N° PREGÃO EMPRESA

25 
KIT  ARBITRO  contendo  camisa,  calção  e  meião  tecido 
dry‐fit 175 gramas com estampa na frente costa e calção 
com bolsos e estampa. 

Kit  4  R$ 55,00  R$ 220,00   SPORT +   12 MESES   043/2019  ARENICIO 
FERNANDES 

66 
JOGO  DE  CAMISA  com  22  peças  em  tecido  100% 
poliester  180gr  sublimado  frente  e  costas  completo 
camisa, calção e meião  

jg  5  R$ 1.175,00  R$ 5.875,00   SPORT +   12 MESES   043/2019  ARENICIO 
FERNANDES 

67 
JOGO  DE  CAMISA  com  16  peças  em  tecido  100% 
poliester  180gr  sublimado  frente  e  costas  completo 
camisa, calção e meião  

jg  5  R$ 845,00  R$ 4.225,00   SPORT +   12 MESES   043/2019  ARENICIO 
FERNANDES 

VALOR TOTAL: R$ 10.320,00 (dez mil trezentos e vinte reais)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

CONDIÇÕES:  
1. A entrega deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de Compras, sendo que o pedido será feito 

conforme necessidade, tendo a empresa vencedora o prazo de até 10 (dez) dias úteis para a entrega, após a confirmação 
do pedido de acordo com a solicitação do Departamento de Compras, a qual formulará o seu pedido via controle de 
entrega ou similar, para entregar o produto solicitado, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 

2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, 
conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que 
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1.940 DE 21 DE AGOSTO DE2019 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 1.110.000,00 (um milhão, cento e dez mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.
Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.002.00.000.0000.0.000.ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
02.002.04.121.0002.2.004.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
16-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO2.000,00
02.002.04.122.0003.2.005.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
25-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
03.001.04.122.0003.2.008.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
56-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO1.500,00
03.006.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
03.006.04.122.0003.2.015.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
112-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
114-3.1.91.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.500,00
118-3.3.90.40.00.0001000SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E10.000,00
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.306.0005.6.017.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
128-3.3.90.32.00.0001000MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA30.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
138-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL61.000,00
140-3.1.91.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.000,00
144-3.3.90.30.00.0031115MATERIAL DE CONSUMO15.000,00
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
168-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO5.000,00
170-3.1.90.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
191-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO3.000,00
192-3.1.90.11.00.0001104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL30.000,00
193-3.1.90.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS1.000,00
194-3.1.91.13.00.0001104OBRIGAÇÕES PATRONAIS6.000,00
04.001.12.361.0005.6.026.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 60%
208-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL33.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
264-3.1.90.11.00.0001104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
265-3.1.91.13.00.0001104OBRIGAÇÕES PATRONAIS4.000,00
04.001.12.365.0005.6.034.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 60%
277-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL80.000,00
278-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS6.000,00
04.001.12.365.0005.6.036.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
284-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO8.000,00
285-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL30.000,00
287-3.1.90.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.000,00
291-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
293-3.3.90.30.00.0001107MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
295-3.3.90.36.00.0001104OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA20.000,00
296-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA12.000,00
298-3.3.90.39.00.0001107OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA15.000,00
04.001.12.365.0005.6.037.MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60%
301-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL30.000,00
04.001.12.365.0005.6.039.MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
310-3.1.90.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
318-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA20.000,00
320-3.3.90.39.00.0001107OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA5.000,00
04.001.12.366.0005.2.041.MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – FUNDEB 60%
326-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL11.000,00
327-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
04.001.12.367.0005.6.044.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
338-3.3.50.43.00.0001103SUBVENÇÕES SOCIAIS30.000,00
342-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA12.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.098.MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
414-3.1.90.04.00.0001303CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO10.000,00
413-3.1.90.04.00.00494CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO10.000,00
417-3.1.90.13.00.00494OBRIGAÇÕES PATRONAIS20.000,00
424-3.3.90.36.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA5.000,00
05.001.10.301.0008.2.099.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
429-3.1.90.04.00.0001303CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO15.000,00
431-3.1.90.13.00.0001303OBRIGAÇÕES PATRONAIS15.000,00
434-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
438-3.3.90.32.00.0001303MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA20.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
440-3.3.90.36.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA10.000,00
05.001.10.302.0008.2.120.MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE
463-3.1.90.04.00.0001303CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO10.000,00
464-3.1.90.11.00.0001303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL200.000,00
465-3.1.90.13.00.0001303OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
466-3.1.91.13.00.0001303OBRIGAÇÕES PATRONAIS50.000,00
05.001.10.303.0008.2.063.MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
482-3.3.90.30.00.00494MATERIAL DE CONSUMO15.000,00
05.001.10.304.0008.2.064.MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
490-3.1.90.11.00.0001303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL15.000,00
491-3.1.91.13.00.0001303OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
497-3.3.90.39.00.00494OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA3.000,00
05.001.10.305.0008.2.066.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
507-3.1.90.04.00.00494CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO5.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.04.122.0009.2.067.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
519-3.1.90.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS14.000,00
06.001.26.782.0010.2.068.MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
543-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA20.000,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.243.0012.6.077.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E
AO ADOLESCENTE
586-3.1.90.04.00.0001000CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO2.000,00
07.001.08.244.0012.2.079.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA
850-3.1.90.04.00.0001000CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO31.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.122.0016.2.087.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
673-3.1.90.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS4.000,00
675-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
Total Suplementação:1.110.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Redução
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000.GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0003.1.003.REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL
11-4.4.90.52.00.0001000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE30.000,00
02.003.00.000.0000.0.000.PROCURADORIA JURÍDICA
02.003.02.061.0003.2.007.MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
39-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL10.000,00
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CONTABILIDADE
03.002.28.843.0004.2.010.MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
73-3.2.90.21.00.0001000JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO50.000,00
03.005.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
03.005.04.122.0003.2.013.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E
MATERIAL
98-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL10.000,00
03.006.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
03.006.04.122.0003.2.015.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
117-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA20.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.5.005.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
130-4.4.90.52.00.0001103EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE30.000,00
131-4.4.90.52.00.0001104EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.000,00
132-4.4.90.52.00.0001107EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE15.000,00
04.001.12.361.0005.5.006.CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E SECRECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
134-4.4.90.51.00.0001103OBRAS E INSTALAÇÕES20.000,00
135-4.4.90.51.00.0001104OBRAS E INSTALAÇÕES20.000,00
136-4.4.90.51.00.0001107OBRAS E INSTALAÇÕES15.000,00
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
151-3.3.90.39.00.0031115OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA15.000,00
04.001.12.361.0005.6.020.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
160-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL162.000,00
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
178-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA7.000,00
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
197-3.3.90.30.00.0001104MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
04.001.12.361.0005.6.030.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
252-4.4.90.52.00.0001103EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE5.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
267-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
04.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CULTURA
04.002.13.392.0006.2.045.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
345-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL13.000,00
04.003.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
04.003.27.812.0007.1.010.AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
350-4.4.90.52.00.0001000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE220.000,00
04.003.27.812.0007.1.013.CONSTRUÇÃO DE POLOS ESPORTIVOS
353-4.4.90.51.00.0001000OBRAS E INSTALAÇÕES30.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.056.NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF)
401-3.1.90.04.00.00494CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO10.000,00
403-3.1.90.11.00.00494VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL25.000,00
405-3.1.90.13.00.00494OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.000,00
407-3.3.90.30.00.00494MATERIAL DE CONSUMO3.000,00
409-3.3.90.39.00.00494OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA3.000,00
05.001.10.301.0008.2.098.MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
426-3.3.90.39.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA100.000,00
05.001.10.303.0008.2.063.MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
483-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO30.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.451.0009.1.016.CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
OBRAS COMPLEMENTARES
527-4.4.90.51.00.0001000OBRAS E INSTALAÇÕES70.000,00
06.001.26.782.0010.2.068.MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
538-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO120.000,00
08.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
DO TRABALHO
08.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
08.001.22.661.0014.2.085.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA
659-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
663-3.3.90.36.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA5.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.606.0016.2.090.MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
686-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
Total Redução:1.110.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1915 de 20 de dezembro de 
2018, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2019, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2019, nas 
Programações e Metas para exercício de 2019.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dia do mês de agosto de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2019
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 032/2019
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 C. O. MUELLER COM. DE MOTORES E BOMBAS LTDA
			   CNPJ–76.511.260/0002-74
OBJETO:	 Aquisição de uma Bomba Hydrobloc AP 25-150, 1 3 CV 2P 220/380V a ser utilizada no poço do campão 
pertencente ao Samae de Tapejara.
VALOR:	 R$1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Tapejara, 21 de agosto de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 Emerson T. Sanches
Diretor			   Sócio
Samae de Tapejara		  C. O. MUELLER COM. DE MOTORES E BOMBAS LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE CAMAS E COLCHÕES HOSPITALARES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com 
o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 26.986,00 (vinte e seis novecentos e oitenta e seis mil reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 03 de Setembro de 2019 ás 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 21 de Agosto de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 252019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 74/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROTERAPIA E FISIOTERAPIA 
NEUROLÓGICA E RESPIRATÓRIA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com o disposto 
no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 54.501,00 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos e um reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 03 de Setembro de 2019 até 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 21 de Agosto de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 72/2019
ID: 2007
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – EDUARDO OLIVEIRA BONOMI
CHAMDA PÚBLICA Nº 02/2019
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2019
OBJETO – CHAMAMENTO PARA O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, PESSOAS FÍSICAS, PARA O 
CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL - 20 HORAS SEMANAIS
VALOR – R$ 29.511,00 (vinte e nove mil e quinhentos e onze reais).
VIGÊNCIA – 01 de Agosto de 2019 a 01 de Agosto de 2020
Tapira, 01 de Agosto de 2019.
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 57/2018 - ID Nº. 1890
REF. Convite Nº 02/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e MUNDO MEDICO PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo Senhor Gustavo Corso Dalben, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Altera-se a cláusula sétima do contrato, passando sua vigência para a data de 31 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Gustavo Corso Dalben
MUNDO MEDICO PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP
Contratada
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 58/2018 - ID Nº. 1891
REF.: CONVITE Nº 03/2018
Segundo Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES INFANTIS, 
COMPLEMENTOS E DIETAS ENTERAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor Rodrigo Corso Dalben, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Altera-se a cláusula sétima do contrato, passando sua vigência para a data de 31 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Rodrigo Corso Dalben
SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
Contratada
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 40/2018 - ID Nº. 1873
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e C. J. LOPES - MOVEIS, EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA - ME, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Célio José Lopes, ajustam e acordam entre 
si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Altera-se a cláusula sétima do contrato, passando sua vigência para a data de 31 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Célio José Lopes
C. J. LOPES - MOVEIS, EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA – ME
Contratada
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 37/2018 - ID Nº. 1870
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e CASTELO BRANCO ARTES LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor Nevilton Coelho de Alencar, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Altera-se a cláusula sétima do contrato, passando sua vigência para a data de 31 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Nevilton Coelho de Alencar
CASTELO BRANCO ARTES LTDA
Contratada
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 39/2018 - ID Nº. 1872
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e F.P. GARALUZ - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo 
Senhor Flávio Pereira Garaluz, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e 
condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Altera-se a cláusula sétima do contrato, passando sua vigência para a data de 31 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Flávio Pereira Garaluz
F.P. GARALUZ - ME
Contratada
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 41/2018 - ID Nº. 1874
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhora Leni de Souza Oliveira Canever, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Altera-se a cláusula sétima do contrato, passando sua vigência para a data de 31 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Leni de Souza Oliveira Canever
R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
Contratada
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 38/2018 - ID Nº. 1871
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor Nelson Agostinho Casotti, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Altera-se a cláusula sétima do contrato, passando sua vigência para a data de 31 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Nelson Agostinho Casotti
TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3381, de 21 de Agosto de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1761 de 21 de Agosto de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 769.500,00 (setecentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
145Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Suplementar
167Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a população
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 63.500,00
Suplementar
334Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
340Fundo Municipal de Saúde6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 350.000,00
Suplementar
418Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
455Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
339034 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
457Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
339034 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
493Fundo Municipal de Saúde6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
636Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
339040 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 6.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
166Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 32.000,00
Anulação Dotação
23Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a população
337230 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Anulação Dotação
248Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 9.500,00
Anulação Dotação
383Fundo Municipal de Saúde6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 48.000,00
Anulação Dotação
436Fundo Municipal de Saúde6.1.10.303.39.2039 - Assistência Farmacêutica
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Anulação Dotação
438Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Anulação Dotação
469Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a população
337239 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 250.000,00
Anulação Dotação
576Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a população
317170 - Rateio pela participação em consórcio público
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 200.000,00
Anulação Dotação
605Fundo Municipal de Saúde6.1.10.303.39.2039 - Assistência Farmacêutica
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 30.000,00
Anulação Dotação
607Fundo Municipal de Saúde6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 30.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3382, de 21 de Agosto de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
				  
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 325	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.304.40.2040 - Vigilância em Saúde Sanitária
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 10.000,00
Suplementar
	 340	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da 
Gestão do SUS
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 1.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 263	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.304.40.2040 - Vigilância em Saúde Sanitária
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 10.000,00
Anulação Dotação
	 634	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da 
Gestão do SUS
339040 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 1.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 157/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratados: NORTE AGRO SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS AMBIENTAIS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRA PARA 
A CAMPANHA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE.
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 21 de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2019 DO CONTRATO Nº 245/2019, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
122/2019, DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 21/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: ASSEMTRA -ASSOC. SERV. MUNICIPAIS T.ROXA.
OBJETO: Locação do espaço físico da Associação dos Servidores Municipais de Terra Roxa - ASSEMTRA, localizado 
nos lotes urbanos nº 06, 07, 08 e 22, da quadra I-15, situados no perímetro urbano dos município de Terra Roxa-PR, 
que servirá para atendimento das atividades dos idosos, em virtude da reforma do Centro de Convivência dos Idosos 
José Crispim Costa.
ASSINANTES: Pela Contratante: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Pela Contratada: ASSEMTRA -ASSOC. SERV. MUNICIPAIS  DE TERRA ROXA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 056/2019
Designar Servidor que especifica
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
DESIGNAR: o SR. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador do RG sob nº 4.760.812-0 e inscrito no CPF sob nº 
608.632.189-20 ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para responder pelo cargo em comissão de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO TURISMO E TRABALHO, revogando as disposições em 
contrário em especial as Portarias 005/2017 e a 048/2019.  A partir de 21 de agosto de 2019, esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se.
Publique-se.
Xambrê/PR, 21 de agosto de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2019
Designar Servidor que especifica
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
DESIGNAR: o SR. REINALDO APARECIDO COLUCCI, portador do RG sob nº 5.787.064-8 e inscrito no CPF sob 
nº 083.511.695-53 ocupante do cargo efetivo de Trabalhador Braçal, para responder pelo cargo em comissão de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS, revogando as disposições em contrário 
em especial as Portarias 014/2017.  A partir de 21 de agosto de 2019, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Publique-se.
Xambrê/PR, 21 de agosto de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

-PORTARIA Nº 058/2019
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGAR: A servidora ROSA MARIA MELLO portadora do RG nº 32.627.332-3, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Saúde, a Licença por 90 (noventa) dias para fins de Tratamento 
de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir de 10/07/2019, esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 21 de agosto de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal- 
          	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 117/2019
CONTRATO Nº 117/2019
Pregão Presencial nº 056/2019
Processo Administrativo nº 082/2019
Homologação: 14/08/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA
CNPJ: 10.695.842/0001-69
OBJETO: Aquisição de tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atender as necessidades de todas as Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme descrito no anexo I deste edital. Os produtos serão retirados 
de acordo com a necessidade de cada Secretaria, Divisões e Programas, onde deverão ser entregues no local 
especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 20.407,00 (Vinte Mil, Quatrocentos e Sete Reais)
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 118/2019
CONTRATO Nº 118/2019
Pregão Presencial nº 056/2019
Processo Administrativo nº 082/2019
Homologação: 14/08/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: Aquisição de tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atender as necessidades de todas as Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme descrito no anexo I deste edital. Os produtos serão retirados 
de acordo com a necessidade de cada Secretaria, Divisões e Programas, onde deverão ser entregues no local 
especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 27.220,80 (Vinte e Sete Mil, Duzentos e Vinte Reais e Oitenta Centavos)
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CARLOS SANTANA 4711009049 para a aquisição de 01 
(uma) mesa em MDF e 02 (dois) fraldários em MDF para serem utilizados no Cisa.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 031/2019, anexo. Em 
21 de agosto de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na inscrição para participação de 03 (três) funcionários do CISA no curso de licitações 
públicas municipais a ser realizado na cidade de Umuarama/PR em data de 12 e 13 de setembro de 2019, a ser 
ministrado pela ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - UNIPAR, com dispensa de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 032/2019, anexo. Em 
21 de agosto de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2019 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa RIO NEGRO EMBALAGENS LTDA - ME, para a 
aquisição embalagens para serem utilizadas no CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 033/2019, anexo. Em 
21 de agosto de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo de Reequipamento do Agrupamento do 
Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de pneus, para as viaturas operacionais de Corpo de 
Bombeiros, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/09/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 06/09/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 40.622,00 (Quarenta mil e seiscentos e vinte e dois reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 14 DE AGOSTO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  N º 1.746/2019
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 014/2019 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 014/2019 – PMU, que trata da contratação de empresa 
de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para execução de 02 (duas)  salas de aula e muro 
de arrimo na Escola Municipal Germano Norberto Rudner, localizada no Jardim Canadá, Município de Umuarama – 
PR., com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para 
Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:      Nelson Bigeschi Junior
                        CPF 121.069.438-73
Secretário:       Carlos Simões Garrido Júnior 
                        CPF 850.390.809-30 
Membros:        Luiz Genésio  Picoloto
	          CPF 318.591.519-49
                        Marta Almeida de Souza Klichowski
	          CPF 036.970.039-25
         Silvia Regina Watanabe
         CPF 655.507.739-53	
Art. 2º.  Fica fixada a data de 30 de agosto de 2019, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 20 de agosto de 2019. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n. 021/2019 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI – EPP  
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de aparelhos de ar condicionado, para atender as necessidades 
de diversas secretarias, deste Município.
Valor Total: R$ 8.988,00 (oito mil, novecentos e oitenta oito reais).
Vigência: 25/07/2018 a 25/07/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 057/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.604/2019, em 22 de julho de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 
de julho de 2019, edição nº. 11.617, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 21 de Agosto de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 032/2019
Altera o Decreto n° 067/2017 de 27 de outubro de 2017, que concedeu Pensão Vitalícia e Temporária as Beneficiarias 
do Servidor Aposentado MAX DE CARVALHO ROSA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Decreto n° 067/2017 de 27 de outubro de 2017, em virtude da beneficiária de Pensão Temporária 
SARAH JULIA SANTOS DE CARVALHO ROSA ter atingido a idade limite para percepção do beneficio, conforme 
prescreve artigos 60, inciso III e 74, inciso II da Lei Complementar 089/2001,   passando a vigorar com a seguinte 
redação:
 ‘’Art. 1°. Perceberá a beneficiária VALDIRENE DOS SANTOS DE CARVALHO ROSA  a título de Pensão Vitalícia a 
cota de 50 %  cinquenta por cento) dos proventos,  no valor de R$ 1.563,14 ( Um mil quinhentos e sessenta e três 
reais e quatorze centavos) mensais e R$ 18.757.68 (Dezoito mil setecentos e cinquenta e sete reais sessenta e oito 
centavos)vinte seis mil trezentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) anuais.”
 Art. 2°. Perceberá a beneficiária MARIA LUIZA DOS SANTOS DE CARVALHO ROSA a título de Pensão Temporária a 
cota de 50% (cinquenta por cento) dos proventos, no valor de R$ 1.563,14 (um mil quinhentos e sessenta e três reais e 
quatorze centavos) mensais e R$ 18.757.68 (dezoito mil setecentos e cinquenta e sete reais sessenta e oito centavos) 
vinte seis mil trezentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) anuais.”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 033/2019
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora DEWAYME LOPES GALTAROSSA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de agosto de 2019, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
DEWAYME LOPES GALTAROSSA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.717.911-6 SSP/PR, inscrita no CPF 
n.°507.824.289-91, nomeada em 01.03.1995 pelo Regime Estatutário, através da Portaria n.º 84/95 de 20.03.1995 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, nos termos do Processo n.º 
42/2019, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
 Art. 2°. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.732,03 (Dois mil setecentos e trinta 
e dois reais  e três centavos), acrescidos de Incentivo de Qualificação de Trabalho no valor de R$ 546,41 (Quinhentos 
e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos) conforme artigo 106, §1º da Lei Complementar Municipal n° 
346/2013, Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 655,69 (Seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
e nove centavos), de acordo com artigo 105 da Lei Complementar Municipal n° 346/2013, Média das gratificações 
transitórias Gratificação por Função R$ 96,84 (Noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos), Progresso Funcional 
R$ 2,56 (Dois reais e cinquenta e seis centavos), Adicional Reg. de Classe R$ 35,00 (trinta e cinco reais), todas 
conforme Acórdão 3155/2014 do Tribunal de Contas do Paraná. Totalizando o valor de R$ 4.068,53 (Quatro mil e 
sessenta e oito reais e cinquenta e três centavos) mensais e R$ 48.822,36 (Quarenta e oito mil oitocentos e vinte e 
dois reais e trinta e seis centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos 
do Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 034/2019
Aposenta a pedido por Tempo de Contribuição, O Servidor OSMAR MENDES DAS NEVES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado a pedido por Tempo de Contribuição, a partir de 08 de agosto de 2019, o servidor OSMAR 
MENDES DAS NEVES, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.971.281-4 SSP-PR, inscrito no CPF n° 
474.573.689-49, admitido em 13/08/1982 pelo Regime CLT e nomeado em 01/04/1991 pelo Regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria de Educação, nos termos do Processo n.º 43/2019, 
conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2°. O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.016,40 (Dois mil e dezesseis 
reais e quarenta centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 508,25 (Quinhentos e 
oito reais e vinte e cinco centavos), conforme artigo 82 da Lei Complementar Municipal n° 018/1992, Médias de 
Função Gratificada R$ 162,69 (Cento e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos) e Adicional Estimulo 
R$ 13,00 (Treze reais), conforme Acórdão 3155/14 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, totalizando o valor 
de R$ 2.700,34 (Dois mil e setecentos reais e trinta e quatro centavos) mensais e R$ 32.404,08 (Trinta e dois mil 
quatrocentos e quatro reais e oito centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos 
e inativos do Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 201/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
 Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 201 DE 16/08/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 17.512.0011.1021 	 Obras de Combate a Erosão Urbana	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 1000	  R$    170.000,00 	
 17.512.0011.1021 	 Obras de Combate a Erosão Urbana	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1000	  R$      80.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    250.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                             250.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 201 DE 16/08/2019	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
ÓRGÃO:	 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO				  
UNIDADE: 	 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
28.846.0000.3126	 Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação	
3.1.90.91.00.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS	 1000	  R$      90.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      90.000,00 	
ÓRGÃO:	 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO			 
UNIDADE: 	 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
22.662.0007.1338	 Projeto: Zona de Processamento de Exportação - ZPE	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	1000	  R$      49.000,00 	
22.662.0007.1338	 Projeto: Zona de Processamento de Exportação - ZPE	 3.3.90.39.00.00	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1000	  R$        9.000,00 	
22.662.0007.1338	 Projeto: Zona de Processamento de Exportação - ZPE	 3.3.90.36.00.00	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 1000	  R$        9.000,00 	
22.662.0007.1338	 Projeto: Zona de Processamento de Exportação - ZPE	 3.3.90.30.00.00	
MATERIAL DE CONSUMO	 1000	  R$        9.000,00 		
22.122.0007.1307	 S.M.I.C - Aquisição e Reposição de Veículos	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE	 1000	  R$      50.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$    126.000,00 		
ÓRGÃO:	 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA				  
UNIDADE: 	 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
04.129.0002.1023	 S.M.F - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	1000	  R$      34.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      34.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                             250.000,00 		
							     

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RELATÓRIO DE JULGAMENTO
REF: EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 007/2019 – PMU
OBJETO: Pavimentação e Recape de vias urbanas em CBUQ, com 27.096,82 m2 e 18.521,81
m2, respectivamente, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, 
paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual.
Trechos:
· Av. Portugal, trecho entre Rua Monteiro Lobato e o Trevo da Estrada Bonfim -
antiga PR-482 - Saída para Maria Helena
Área Pavimentada: 27.096,82 m²
Área de Recape: 18.521,81 m²
Colocação de placas de comunicação visual.
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos. 
01. ABERTURA: 12 de agosto de 2019, as 09:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:
–Diário Oficial do Município: Jornal Umuarama Ilustrado no dia 04/07/2019 – Edição nº 11.599. 
–Jornal de Grande Circulação Estadual: Bem Paraná no dia 04/07/2019. 
–Meios Eletrônicos: site Umuarama.pr.gov.br, no dia 04/07/2019 – Portal Transparência. 
–Jornal:  Diário Oficial do Paraná - no dia 04/07/2019 – Edição nº 10.470.
–Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE: no dia 04/07/2019.
A disponibilidade do edital se deu a partir de 04/07/2019.
A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 12 de agosto de 2019, as 09:00 horas, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, II e III c/c o 
§ 2º, II, “a” e § 3º da Lei 8.666/93.
03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:
NºNOMEENDEREÇO
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.Rodovia PR 323 – KM 326 – Cx postal 063 – Cep. 
87.538-000 – Perobal – PR. – Fone: 44-3625-1566.
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.Rua da Imigração, 1205 – Cep. 85.803-030 – Cascavel – PR. – Fone: 45-
3038-4141.
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.Rua Edmundo Mercer Júnior, 1565 – Jardim Alvorada – Cep. 87.400-000 – 
Cruzeiro do Oeste – PR. Fone: 44-3676-1175 – 44-99968-1500.
04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao edital, modelos 
e anexos.
05. PARTICIPANTES DO CERTAME
NºEMPRESAREPRESENTANTE CREDENCIADO
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.Thiago Murilo Foltran
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.Sem representante presente
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.André Luiz Longuini
06. HABILITAÇÃO
Proponentes habilitados:
NºEMPRESA
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
Proponentes inabilitados:
Não houve proponentes inabilitados e todos os proponentes renunciaram aos respectivos prazos recursais.
07. RECURSOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO
Não houve recursos relativos à habilitação e todos os proponentes renunciaram aos respectivos prazos recursais.
08. JULGAMENTO DOS RECURSOS
Não houve recursos relativos a habilitação e todos os proponentes renunciaram aos respectivos prazos recursais.
09. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS
Não houve recursos relativos à habilitação e todos os proponentes renunciaram aos respectivos prazos recursais.
10. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS
Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas: 
NºEMPRESAREPRESENTANTE CREDENCIADO
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.Thiago Murilo Foltran
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.Sem representante presente
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.André Luiz Longuini
Os preços propostos foram:
NºEMPRESAVALOR PROPOSTO R$
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.R$ 4.924.870,50 (quatro milhões, novecentos e vinte e 
quatro mil, oitocentos e setenta reais e cinqüenta centavos).
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.R$ 4.999.000,00 (quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil reais).
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.R$ 5.094.521,53 (cinco milhões, noventa e quatro mil, quinhentos e vinte e um 
reais e cinqüenta e três centavos).
11. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital. O valor 
máximo admitido é de R$ R$ 5.923.844,01 (cinco milhões, novecentos e vinte e três mil, oitocentos e quarenta e 
quatro reais e um centavo), o prazo de execução é de 270 (duzentos e setenta) dias, o prazo de validade da proposta 
é de 60 (sessenta) dias.
Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro, apurando-se os 
seguintes valores finais:
NºEMPRESAVALOR PROPOSTO R$VALOR ANALISADO R$
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.R$ 4.924.870,50 (quatro milhões, novecentos e vinte e 
quatro mil, oitocentos e setenta reais e cinqüenta centavos).R$ 4.924.870,50 (quatro milhões, novecentos e vinte e 
quatro mil, oitocentos e setenta reais e cinqüenta centavos).
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.R$ 4.999.000,00 (quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil reais).
R$ 4.999.000,00 (quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil reais).
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.R$ 5.094.521,53 (cinco milhões, noventa e quatro mil, quinhentos e vinte e um 
reais e cinqüenta e três centavos).R$ 5.094.521,53 (cinco milhões, noventa e quatro mil, quinhentos e vinte e um reais 
e cinqüenta e três centavos).
A decisão foi publicada no Jornal Umuarama Ilustrado em 13/08/2019 – Edição nº 11.633, comunicada às empresas 
através de ofício via e-mail e na própria ata.
12. RECURSOS
Transcorreu o prazo recursal e nenhuma das proponentes apresentaram recurso.
13. JULGAMENTO DOS RECURSOS
Não houve interposição de recursos.
14. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS
Não houve interposição de recursos. 
15. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do processo 
licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.
- Que a contratação do objeto constante do lote único adiante descrito, objeto da concorrência nº 007/2019 - PMU, 
sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório, à 
respectiva proponente vencedora, para entrega nos prazos e de acordo com o cronograma físico-financeiro proposto 
e pelo valore global seguintes  
Lote único: Objeto: Pavimentação e Recape de vias urbanas em CBUQ, com 27.096,82 m2 e 18.521,81m2, 
respectivamente, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, 
paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual.
Trechos:
· Av. Portugal, trecho entre Rua Monteiro Lobato e o Trevo da Estrada Bonfim - antiga PR-482 - Saída para Maria 
Helena.
Área Pavimentada: 27.096,82 m²
Área de Recape: 18.521,81 m²
Colocação de placas de comunicação visual.
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos.
proponente: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
valor global:  R$ 4.924.870,50 (quatro milhões, novecentos e vinte e quatro mil, oitocentos e setenta reais e cinqüenta 
centavos).
prazo de execução: 270 (duzentos e setenta) dias.
Umuarama, 21 de agosto de 2019.
Isamu Oshima: Presidente                                        _________________________________
Carlos Simões Garrido Júnior: Secretário                 _________________________________
Luiz Genésio Picoloto: Membro                                 _________________________________
Andrei Felipe Gomes: Membro                                  ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬-_________________________________ 
Nelson  Bigeschi Júnior: Membro                              _________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.749/2019
Concede licença para Casamento ao servidor MATEUS DOS SANTOS FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MATEUS DOS SANTOS FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 12.803.264-9-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 088.834.769-30, nomeado em 12 de setembro de 2014, para 
ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, licença para Casamento, no período de 09 de agosto de 2019 a 16 de agosto de 2019, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 
018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.750/2019
Concede licença Maternidade à servidora JULIANA HORWAT DE MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JULIANA HORWAT DE MORAIS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.337.285-9-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 010.036.069-62, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Maternidade no período de 05 de agosto de 2019 a 02 de dezembro de 2019, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.747/2019
Conceder Gratificação por Função ao servidor ANTONIO SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor ANTONIO SILVA DOS SANTOS, matricula 677681, portador da Cédula da Identidade 
RG n.º 8.830.912-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 039.033.049-30, admitido em 01 de agosto de 2000, para exercer 
a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 41,88% 
(quarenta e um vírgula oitenta e oito por cento), a partir de 01 de agosto de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 035/2019
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora SANDRA NICOLETTI LEITE.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de agosto de 2019, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
SANDRA NICOLETTI LEITE, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.217.765-2 SSP/PR, inscrita no CPF n.° 
757.669.909-44, nomeada em 09.02.2001 pelo Regime Estatutário, através da Portaria n.º 081/01 de 22.02.2001 para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, nos termos do Processo n.º 39/2019, 
conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
 Art. 2°. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.574,44 (Dois mil quinhentos e setenta 
e quatro reais e quarenta e quatro centavos), acrescidos de Incentivo de Qualificação de Trabalho no valor de R$ 514,89 
(Quinhentos e quatorze reais e oitenta e nove centavos) conforme artigo 106, §1º da Lei Complementar Municipal n° 
346/2013, Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 463,40 (Quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta centavos), 
de acordo com artigo 105 da Lei Complementar Municipal n° 346/2013, Média da gratificação transitória Gratificação por 
Função R$ 246,91 (Duzentos e quarenta e seis reais e noventa e um centavos), conforme Acórdão 3155/2014 do Tribunal 
de Contas do Paraná. Totalizando o valor de R$ 3.799,64 (Três mil setecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro 
centavos) mensais e R$ 45.595,68 (Quarenta e cinco mil quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos) 
anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 036/2019
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora HELEN MAGALI GOMES EKO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de agosto de 2019, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
HELEN MAGALI GOMES EKO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.483.333-6 SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
851.342.959-72, nomeada em 09.02.2001 pelo Regime Estatutário, através da Portaria n.º 080/01 de 22.02.2001 para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, nos termos do Processo n.º 41/2019, 
conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
 Art. 2°. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.574,44 (Dois mil quinhentos e setenta 
e quatro reais e quarenta e quatro centavos), acrescidos de Incentivo de Qualificação de Trabalho no valor de R$ 514,89 
(Quinhentos e quatorze reais e oitenta e nove centavos), conforme artigo 106, §1º da Lei Complementar Municipal n° 346/2013, 
Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 463,40 (Quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta centavos), de acordo 
com artigo 105 da Lei Complementar Municipal n° 346/2013. Totalizando o valor de R$ 3.552,73 (Três mil quinhentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e três centavos) mensais e R$ 42.632,76 (Quarenta e dois mil seiscentos e trinta e dois reais 
e setenta e seis centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU


